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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.071.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.073.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.091.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.091.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.304.0008.2.022.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.304.0008.2.022.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.305.0008.2.075.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
 
01  HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              :a) Processo Nrº              :  3939//20212021  
b) Licitação Nrº             :           b) Licitação Nrº             :             1818//20212021  
c) Modalidade            c) Modalidade                    :           :             PregãoPregão  
d) Data Adjuticação  :d) Data Adjuticação  :  20/08/202120/08/2021  
e) Objeto da Licitação  :e) Objeto da Licitação  :  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES PARA SAUDE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES PARA SAUDE 

DO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA, PDO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA, PARA O PERIODO DE 12 MESESARA O PERIODO DE 12 MESES  
a) Processo Adm Nrº    :a) Processo Adm Nrº    :  3939//20212021  

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  MMH MED COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA - ME 
CNPJ/CPF:  21.484.336/0001-47 
  
ItemItem  DescriçãoDescrição  Quant.Quant.  Valor Unit.Valor Unit.  Valor. TotalValor. Total  

11  CLOREXIDINA DIGLICONATO, ASPECTOCLOREXIDINA DIGLICONATO, ASPECTO  FÍSICO:LÍQUIDO, FÍSICO:LÍQUIDO, 
CONCENTRAÇÃO:EM SOLUÇÃO AQUOSA À 20%  BR 0295714CONCENTRAÇÃO:EM SOLUÇÃO AQUOSA À 20%  BR 0295714  

285285  R$ 3,06R$ 3,06  R$ 872,10R$ 872,10  

22  ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTEESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE:ANALÓGICO, ANERÓIDE, :ANALÓGICO, ANERÓIDE, 
TIPO :DE BRAÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO:ATÉ 300 MMHG, TIPO :DE BRAÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO:ATÉ 300 MMHG, 
MATERIAL BRAÇADEIRA:BRAÇADEIRA EM NYLON, TIPO MATERIAL BRAÇADEIRA:BRAÇADEIRA EM NYLON, TIPO 
FECHO:FECHO EM METAL, TAMANHO:ADULTO BR 0432469FECHO:FECHO EM METAL, TAMANHO:ADULTO BR 0432469  

4343  R$ 65,00R$ 65,00  R$ 2.795,00R$ 2.795,00  

33  FITA HOSPITALAR, TIPO:ESPARADRAPO, IMPERMEÁVEL, FITA HOSPITALAR, TIPO:ESPARADRAPO, IMPERMEÁVEL, 
MATERIAL:DORSO EMMATERIAL:DORSO EM  ALGODÃO, COMPONENTES:ADESIVO ALGODÃO, COMPONENTES:ADESIVO 
À BASE DE ZINCO, DIMENSÕES:CERCA DE 100 MM, COR:COM À BASE DE ZINCO, DIMENSÕES:CERCA DE 100 MM, COR:COM 
COR BR 0437863COR BR 0437863  

300300  R$ 7,40R$ 7,40  R$ 2.220,00R$ 2.220,00  

44  LENÇOL DESCARTÁVEL, MATERIAL:PAPEL, LARGURA:0,50 LENÇOL DESCARTÁVEL, MATERIAL:PAPEL, LARGURA:0,50 
M, COMPRIMENTO:70 M, APRESENTAÇÃO:ROLO, M, COMPRIMENTO:70 M, APRESENTAÇÃO:ROLO, 
APLICAÇÃO:MACA HOSPITALAR APLICAÇÃO:MACA HOSPITALAR --  BR 0312616BR 0312616  

3030  RR$ 7,40$ 7,40  R$ 222,00R$ 222,00  

55  MÁSCARA CIRÚRGICA, NÃO TECIDO,3 CAMADAS,PREGAS MÁSCARA CIRÚRGICA, NÃO TECIDO,3 CAMADAS,PREGAS 
HORIZONTAIS,ATÓXICA, COM ELÁSTICO, CLIP NASAL HORIZONTAIS,ATÓXICA, COM ELÁSTICO, CLIP NASAL 

10001000  R$ 7,65R$ 7,65  R$ 7.650,00R$ 7.650,00  
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EMBUTIDO,HIPOALERGÊNICA, DESCARTÁVEL, CX COM 50 EMBUTIDO,HIPOALERGÊNICA, DESCARTÁVEL, CX COM 50 
UNIDADESUNIDADES--  BR 0341923BR 0341923  

66  MÁSCARA MULTIUSO, MATERIAL:100% POLIETILENO, TMÁSCARA MULTIUSO, MATERIAL:100% POLIETILENO, TIPO IPO 
USO:DESCARTÁVEL, TAMANHO:ÚNICO, COR:BRANCA, USO:DESCARTÁVEL, TAMANHO:ÚNICO, COR:BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:NÃO ESTÉRIL, ATÓXICA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:NÃO ESTÉRIL, ATÓXICA, 
NÃO INFLAMÁVEL, CX COM 50 UNIDADES NÃO INFLAMÁVEL, CX COM 50 UNIDADES --  BR 0372359BR 0372359  

5050  R$ 7,80R$ 7,80  R$ 390,00R$ 390,00  

77  REPELENTE, PRINCÍPIO ATIVO:À BASE DE DEET, REPELENTE, PRINCÍPIO ATIVO:À BASE DE DEET, 
CONCENTRAÇÃO:ATÉ 10%, CARACTERÍSTICA CONCENTRAÇÃO:ATÉ 10%, CARACTERÍSTICA 
ADICIONADICIONAL:ISENTO DE ÓLEO, FORMA AL:ISENTO DE ÓLEO, FORMA 
FARMACÊUTICA:SPRAY FARMACÊUTICA:SPRAY --  BR 0432403BR 0432403  

230230  R$ 7,99R$ 7,99  R$ 1.837,70R$ 1.837,70  

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 15.986,80 
 
02  Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Cruzmaltina,20 de agosto de 2021.  
 
 
                               _________________________  
                                  Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  

ESTADO DO PARANÁ  CNPJ:01.615.393/0001-00  

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.071.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.073.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.091.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.091.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.304.0008.2.022.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.304.0008.2.022.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.305.0008.2.075.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
 
01  HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              :a) Processo Nrº              :  3939//20212021  
b) Licitação Nrº             :           b) Licitação Nrº             :             1818//20212021  
c) Modalidade            c) Modalidade                    :           :             PregãoPregão  
d) Data Adjuticação  :d) Data Adjuticação  :  20/08/202120/08/2021  
e) Objeto da Licitação  :e) Objeto da Licitação  :  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES PARA SAUDE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES PARA SAUDE 

DO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA, PDO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA, PARA O PERIODO DE 12 MESESARA O PERIODO DE 12 MESES  
a) Processo Adm Nrº    :a) Processo Adm Nrº    :  3939//20212021  

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS - EIRELI- ME 
CNPJ/CPF:  23.121.920/0001-63 
  
ItemItem  DescriçãoDescrição  Quant.Quant.  Valor Unit.Valor Unit.  Valor. TotalValor. Total  

11  CÂNULA OROFARCÂNULA OROFARÍNGEA GUEDEL, MATERIAL :POLÍMERO, ÍNGEA GUEDEL, MATERIAL :POLÍMERO, 
TAMANHO :TAMANHO Nº 3, ESTERELIDADE :ESTÉRIL, TAMANHO :TAMANHO Nº 3, ESTERELIDADE :ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL :EMBALAGEM INDIVIDUAL  BR EMBALAGEM INDIVIDUAL :EMBALAGEM INDIVIDUAL  BR 
04228170422817  

2020  R$ 2,98R$ 2,98  R$ 59,60R$ 59,60  

22  CÂNULA OROFARÍNGEA GUEDEL, MATERIAL :POLÍMERO, CÂNULA OROFARÍNGEA GUEDEL, MATERIAL :POLÍMERO, 
TAMANHO :TAMANHO Nº 4, ESTERELIDADE :ESTÉRIL, TAMANHO :TAMANHO Nº 4, ESTERELIDADE :ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL :EMBALAGEM INDIVIDUAL  BR EMBALAGEM INDIVIDUAL :EMBALAGEM INDIVIDUAL  BR 
04228200422820  

2020  R$ 2,98R$ 2,98  R$ 59,60R$ 59,60  

33  CÂNULA OROFARÍNGEA GUEDEL, MATERIAL :POLÍMCÂNULA OROFARÍNGEA GUEDEL, MATERIAL :POLÍMERO, ERO, 
TAMANHO :TAMANHO Nº 6, ESTERELIDADE :ESTÉRIL, TAMANHO :TAMANHO Nº 6, ESTERELIDADE :ESTÉRIL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL :EMBALAGEM INDIVIDUAL  BR EMBALAGEM INDIVIDUAL :EMBALAGEM INDIVIDUAL  BR 
04228160422816  

2020  R$ 2,98R$ 2,98  R$ 59,60R$ 59,60  

44  CÂNULA OROFARÍNGEA, MATERIAL:POLIURETANO CÂNULA OROFARÍNGEA, MATERIAL:POLIURETANO 
FLEXÍVEL, TAMANHO:Nº 1, TIPO:GUEDEL, TIPO FLEXÍVEL, TAMANHO:Nº 1, TIPO:GUEDEL, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE:ESTÉRIL  BR031USO:DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE:ESTÉRIL  BR03160206020  

2020  R$ 2,98R$ 2,98  R$ 59,60R$ 59,60  
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55  DESINFETANTE, PRINCÍPIO ATIVO:À BASE DE DESINFETANTE, PRINCÍPIO ATIVO:À BASE DE 
IODOPOVIDONA, TEOR ATIVO:2,5%, FORMA IODOPOVIDONA, TEOR ATIVO:2,5%, FORMA 
FÍSICA:SOLUÇÃO AQUOSA BR 0435125FÍSICA:SOLUÇÃO AQUOSA BR 0435125  

100100  R$ 18,19R$ 18,19  R$ 1.819,00R$ 1.819,00  

66  MARCADOR DE INSTRUMENTAL, TIPO:ROLO, MARCADOR DE INSTRUMENTAL, TIPO:ROLO, 
TAMANHO:CERCA DE 6 MM, FORMATO:FITA ADESIVA, TAMANHO:CERCA DE 6 MM, FORMATO:FITA ADESIVA, 
MATERIA MATERIA PRIMA:ISENTO DE LÁTEX, PRIMA:ISENTO DE LÁTEX, 
CARACTERÍSTICAS:COM COR, ADICIONAIS:AUTOCLAVÁVECARACTERÍSTICAS:COM COR, ADICIONAIS:AUTOCLAVÁVE--  
BR 0428825BR 0428825  

350350  R$ 4,16R$ 4,16  R$ 1.456,00R$ 1.456,00  

77  SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO OU NASOGÁSTRICA, SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO OU NASOGÁSTRICA, 
LEVINE, PVC, Nº 18, CURTA, CERCA 50 CM, CONECTOR LEVINE, PVC, Nº 18, CURTA, CERCA 50 CM, CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS PADRÃO C/ TAMPA, PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LLATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM ATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL INDIVIDUAL --  BR 0438400BR 0438400  

150150  R$ 0,74R$ 0,74  R$ 111,00R$ 111,00  

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 3.624,40 
 
02  Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Cruzmaltina,20 de agosto de 2021.  
 
 
                               _________________________  
                                  Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ  CNPJ:01.615.393/0001-00  

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.071.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.073.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.091.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.091.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.304.0008.2.022.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.304.0008.2.022.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.305.0008.2.075.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
 
01  HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              :a) Processo Nrº              :  3939//20212021  
b) Licitação Nrº             :           b) Licitação Nrº             :             1818//20212021  
c) Modalidade            c) Modalidade                    :           :             PregãoPregão  
d) Data Adjuticação  :d) Data Adjuticação  :  20/08/202120/08/2021  
e) Objeto da Licitação  :e) Objeto da Licitação  :  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES PARA SAUDE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES PARA SAUDE 

DO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA, PDO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA, PARA O PERIODO DE 12 MESESARA O PERIODO DE 12 MESES  
a) Processo Adm Nrº    :a) Processo Adm Nrº    :  3939//20212021  

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  JARDIM MÉDICA LTDA 
CNPJ/CPF:  08.588.015/0001-24 
  
ItemItem  DescriçãoDescrição  Quant.Quant.  Valor Unit.Valor Unit.  Valor. TotalValor. Total  

11  AGULHA HIPODÉRMICA, AÇO INOXIDÁVEL AGULHA HIPODÉRMICA, AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, 21 G X 1 SILICONIZADO, 21 G X 1 1/4", BISEL CURTO TRIFACETADO, 1/4", BISEL CURTO TRIFACETADO, 
CONECTOR LUER LOCK OU SLIP EM PLÁSTICO, PROTETOR CONECTOR LUER LOCK OU SLIP EM PLÁSTICO, PROTETOR 
PLÁSTICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM PLÁSTICO, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, CX COM 100 UNIDADES. BR 0271994INDIVIDUAL, CX COM 100 UNIDADES. BR 0271994  

300300  R$ 8,92R$ 8,92  R$ 2.676,00R$ 2.676,00  

22  AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, DIMENSÃO:18 G X 1 1/2", TIPO SILICONIZADO, DIMENSÃO:18 G X 1 1/2", TIPO 
PONTA:BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO PONTA:BISEL CURTO TRIFACETADO, TIPO 
CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK EM PLÁSTICO, TIPO CONEXÃO:CONECTOR LUER LOCK EM PLÁSTICO, TIPO 
FIXAÇÃO:PRFIXAÇÃO:PROTETOR PLÁSTICO, CARACTERÍSTICA OTETOR PLÁSTICO, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:COM SISTEMA SEGURANÇA, CX COM 100 ADICIONAL:COM SISTEMA SEGURANÇA, CX COM 100 
UNIDADES, SEGUNDO BR 0397494UNIDADES, SEGUNDO BR 0397494  

220220  R$ 7,99R$ 7,99  R$ 1.757,80R$ 1.757,80  

33  AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, DIMENSAO:22 G X 1", TIPO PONTA:BISEL SILICONIZADO, DIMENSAO:22 G X 1", TIPO PONTA:BISEL 
CURTO TRIFACETADO, TIPO CONECURTO TRIFACETADO, TIPO CONEXAO:CONECTOR LUER XAO:CONECTOR LUER 

220220  R$ 7,99R$ 7,99  R$ 1.757,80R$ 1.757,80  
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LOCK EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇAO:PROTETOR PLÁSTICO, LOCK EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇAO:PROTETOR PLÁSTICO, 
CARACTERISTICA ADICIONAL:COM SISTEMA SEGURANÇA CARACTERISTICA ADICIONAL:COM SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/3 , CX COM 100 UNIDADES, BR 0397505SEGUNDO NR/3 , CX COM 100 UNIDADES, BR 0397505  

44  AGULHA HIPODERMICA, MATERIAL:AÇO INOXIDAVEL AGULHA HIPODERMICA, MATERIAL:AÇO INOXIDAVEL 
SILICONIZADO, DIMENSÇAOSILICONIZADO, DIMENSÇAO:23 G X 1", TIPO PONTA:BISEL :23 G X 1", TIPO PONTA:BISEL 
CURTO TRIFACETADO, TIPO CONEXAO:CONECTOR LUER CURTO TRIFACETADO, TIPO CONEXAO:CONECTOR LUER 
LOCK OU SLIP EM PLASTICO, TIPO FIXAÇAO:PROTETOR LOCK OU SLIP EM PLASTICO, TIPO FIXAÇAO:PROTETOR 
PLASTICO, TIPO USO:ESTERIL, DESCARTAVEL, PLASTICO, TIPO USO:ESTERIL, DESCARTAVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL, CX COM 100 UNIDADES. BR EMBALAGEM INDIVIDUAL, CX COM 100 UNIDADES. BR 
04398090439809  

220220  R$ 8,73R$ 8,73  R$ 1.920,60R$ 1.920,60  

55  AGULHA HIPOAGULHA HIPODERMICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DERMICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, DIMENSAO:24 G X 3/4", TIPO PONTA:BISEL SILICONIZADO, DIMENSAO:24 G X 3/4", TIPO PONTA:BISEL 
CURTO TRIFACETADO, TIPO CONEXAO:CONECTOR LUER CURTO TRIFACETADO, TIPO CONEXAO:CONECTOR LUER 
LOCK EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇAO:PROTETOR PLÁSTICO, LOCK EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇAO:PROTETOR PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:COM SISTEMA SEGURANÇA CARACTERÍSTICA ADICIONAL:COM SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR, CX COM 100 UNIDSEGUNDO NR, CX COM 100 UNIDADES, BR 0397510ADES, BR 0397510  

220220  R$ 7,99R$ 7,99  R$ 1.757,80R$ 1.757,80  

66  AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL AGULHA HIPODÉRMICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 
SILICONIZADO, DIMENSAO:26 G X 1/2", TIPO PONTA:BISEL SILICONIZADO, DIMENSAO:26 G X 1/2", TIPO PONTA:BISEL 
CURTO TRIFACETADO, TIPO CONEXAO:CONECTOR LUER CURTO TRIFACETADO, TIPO CONEXAO:CONECTOR LUER 
LOCK EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇAO:PROTETOR PLÁSTICO, LOCK EM PLÁSTICO, TIPO FIXAÇAO:PROTETOR PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICA ADICCARACTERÍSTICA ADICIONAL:COM SISTEMA SEGURANÇA IONAL:COM SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR, CX COM 100 UNIDADES, BR 0397513SEGUNDO NR, CX COM 100 UNIDADES, BR 0397513  

220220  R$ 7,99R$ 7,99  R$ 1.757,80R$ 1.757,80  

77  ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO:HIDRATADO, TEOR ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO:HIDRATADO, TEOR 
ALCOÓLICO:70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO:GEL BR 0269943ALCOÓLICO:70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO:GEL BR 0269943  

10001000  R$ 8,91R$ 8,91  R$ 8.910,00R$ 8.910,00  

88  ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO:HIDRATADO, TEOR ÁLCOOL ETÍLICO, TIPO:HIDRATADO, TEOR 
ALCOALCOÓLICO:70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO:LÍQUIDO BR ÓLICO:70%_(70°GL), APRESENTAÇÃO:LÍQUIDO BR 
02699410269941  

500500  R$ 5,33R$ 5,33  R$ 2.665,00R$ 2.665,00  

99  ALGODÃO HIDRÓFILO, SANFONADO, BRANCA BR 0320817ALGODÃO HIDRÓFILO, SANFONADO, BRANCA BR 0320817  150150  R$ 1,40R$ 1,40  R$ 210,00R$ 210,00  
1010  ATADURA, TIPO 1:CREPOM, MATERIAL 1:100% ALGODÃO, ATADURA, TIPO 1:CREPOM, MATERIAL 1:100% ALGODÃO, 

DIMENSÕES:10 CM, GRAMATURA 1:CERCA DE 18 FIOS/ DIMENSÕES:10 CM, GRAMATURA 1:CERCA DE 18 FIOS/ 
CM2, EMBCM2, EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL BR 0444356ALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL BR 0444356  

15001500  R$ 0,51R$ 0,51  R$ 765,00R$ 765,00  

1111  ATADURA, TIPO 1:CREPOM, MATERIAL 1:100% ALGODÃO, ATADURA, TIPO 1:CREPOM, MATERIAL 1:100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES:20 CM, GRAMATURA 1:CERCA DE 18 FIOS/ DIMENSÕES:20 CM, GRAMATURA 1:CERCA DE 18 FIOS/ 
CM2, EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL BR 0444372CM2, EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL BR 0444372  

15001500  R$ 0,94R$ 0,94  R$ 1.410,00R$ 1.410,00  

1212  ATADURA, TIPO 1:CRATADURA, TIPO 1:CREPOM, MATERIAL 1:100% ALGODÃO, EPOM, MATERIAL 1:100% ALGODÃO, 
DIMENSÕES:30 CM, GRAMATURA 1:CERCA DE 18 FIOS/ DIMENSÕES:30 CM, GRAMATURA 1:CERCA DE 18 FIOS/ 
CM2, EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL  BR 0444376CM2, EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL  BR 0444376  

15001500  R$ 1,27R$ 1,27  R$ 1.905,00R$ 1.905,00  

1313  AVENTAL DESCARTÁVEL USO HOSPITALAR, 30 G/M2, AVENTAL DESCARTÁVEL USO HOSPITALAR, 30 G/M2, 
MANGA LONGA, PUNHO COM ELÁSTICO, BRANCA, MANGA LONGA, PUNHO COM ELÁSTICO, BRANCA, 
TAMANHO ÚNICO, TAMANHO ÚNICO, TNT 100% POLIPROPILENO  BR 0375041TNT 100% POLIPROPILENO  BR 0375041  

14501450  R$ 2,79R$ 2,79  R$ 4.045,50R$ 4.045,50  

1414  BACIA BACIA --  USO HOSPITALAR, AÇO INOXIDÁVEL, 40 CM, 6.300 USO HOSPITALAR, AÇO INOXIDÁVEL, 40 CM, 6.300 
ML  BR 0378218ML  BR 0378218  

5050  R$ 142,09R$ 142,09  R$ 7.104,50R$ 7.104,50  

1515  BACIA BACIA --  USO HOSPITALAR, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, USO HOSPITALAR, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
DIÂMETRO:CERCA DE 35 CM, CAPACIDADE:CERCA DE DIÂMETRO:CERCA DE 35 CM, CAPACIDADE:CERCA DE 
33000 ML, ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL  BR 0439956000 ML, ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL  BR 0439956  

5050  R$ 116,19R$ 116,19  R$ 5.809,50R$ 5.809,50  

1616  BANDEJA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:LISA, BANDEJA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:LISA, 
DIMENSÕES:CERCA DE 30 X 20 X 3 CM, DIMENSÕES:CERCA DE 30 X 20 X 3 CM, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL  BR 0440158ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL  BR 0440158  

8080  R$ 71,26R$ 71,26  R$ 5.700,80R$ 5.700,80  

1717  BOLSA TÉRMICA, BORRACHA SINTÉTICABOLSA TÉRMICA, BORRACHA SINTÉTICA, COM TAMPA , COM TAMPA 
ROSCÁVEL, 1.400 A 1.500 ML, RETANGULAR, CRIOTERAPIA, ROSCÁVEL, 1.400 A 1.500 ML, RETANGULAR, CRIOTERAPIA, 
25 CM, 10 CM  BR 026594925 CM, 10 CM  BR 0265949  

7272  R$ 31,87R$ 31,87  R$ 2.294,64R$ 2.294,64  
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1818  CABO BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 3   BR0404448CABO BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 3   BR0404448  8686  R$ 8,96R$ 8,96  R$ 770,56R$ 770,56  
1919  CAMPO CIRÚRGICO, TIPO:FENESTRADO, CAMPO CIRÚRGICO, TIPO:FENESTRADO, 

APLICAÇÃO:CIRURGIA GERAL, MATERIAPLICAÇÃO:CIRURGIA GERAL, MATERIAL :SMS, AL :SMS, 
DIMENSÃO:CERCA DE 50 X 50 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DIMENSÃO:CERCA DE 50 X 50 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
USO ÚNICO  BR 0437375USO ÚNICO  BR 0437375  

150150  R$ 2,55R$ 2,55  R$ 382,50R$ 382,50  

2020  CATETER OXIGENOTERAPIA, MATERIAL TUBO:PLÁSTICO CATETER OXIGENOTERAPIA, MATERIAL TUBO:PLÁSTICO 
ATÓXICO, TIPO:FLEXÍVEL,PONTA ARREDONDADA,TIPO ATÓXICO, TIPO:FLEXÍVEL,PONTA ARREDONDADA,TIPO 
ÓCULOS, TIPO USO:DESCARTÁVEL, ÓCULOS, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, CAESTERILIDADE:ESTÉRIL, CARACTERÍSTICAS RACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:EMBALAGEM INDIVIDUAL, TIPO ADICIONAIS:EMBALAGEM INDIVIDUAL, TIPO 
ADAPTADOR:C/ ADAPTADOR PARA TUBO DE LÁTEX  BR ADAPTADOR:C/ ADAPTADOR PARA TUBO DE LÁTEX  BR 
02814200281420  

30003000  R$ 0,97R$ 0,97  R$ 2.910,00R$ 2.910,00  

2121  CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO:VENOSO, CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO:VENOSO, 
MODELO:TIPO ESCALPE, MATERIAL AGULHA:AGULHA MODELO:TIPO ESCALPE, MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇO INOX, DIAMETRO:23 GAU, COMPONENTE AÇO INOX, DIAMETRO:23 GAU, COMPONENTE 
AADICIONAL:C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, DICIONAL:C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, TIPO CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, TIPO 
USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL  USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL  
BR 0437171BR 0437171  

1450014500  R$ 0,18R$ 0,18  R$ 2.610,00R$ 2.610,00  

2222  CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO:VENOSO, CATETER PERIFÉRICO, APLICAÇÃO:VENOSO, 
MODELO:TIPO ESCALPE, MATERIAL AGULHA:AGULHA MODELO:TIPO ESCALPE, MATERIAL AGULHA:AGULHA 
AÇAÇO INOX, DIAMETRO:25 GAU, COMPONENTE O INOX, DIAMETRO:25 GAU, COMPONENTE 
ADICIONAL:C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, ADICIONAL:C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, TIPO CONECTOR:CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, TIPO 
USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL  USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL  
BR 0437169BR 0437169  

20002000  R$ 0,18R$ 0,18  R$ 360,00R$ 360,00  

2323  CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO RADIOPACO, VENOSO, CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO RADIOPACO, VENOSO, 
AGAGULHA AÇO INOX, 16 GAU, CERCA 50 MM, CONECTOR ULHA AÇO INOX, 16 GAU, CERCA 50 MM, CONECTOR 
PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, C/ SISTEMA PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL  BR0437176EMBALAGEM INDIVIDUAL  BR0437176  

15001500  R$ 0,55R$ 0,55  R$ 825,00R$ 825,00  

2424  CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO RADIOPACO, VENOSO, CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO RADIOPACO, VENOSO, 
AGULHA AÇO IAGULHA AÇO INOX, 20 GAU, CERCA 30 MM, CONECTOR NOX, 20 GAU, CERCA 30 MM, CONECTOR 
PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, C/ SISTEMA PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, C/ SISTEMA 
SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL  BR 0437178EMBALAGEM INDIVIDUAL  BR 0437178  

20002000  R$ 0,55R$ 0,55  R$ 1.100,00R$ 1.100,00  

2525  CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO RADIOPACO, VENOSO, CATETER PERIFÉRICO, POLÍMERO RADIOPACO, VENOSO, 
AGULHA AÇO INOX, 24AGULHA AÇO INOX, 24  GAU, CERCA 20 MM, CONECTOR GAU, CERCA 20 MM, CONECTOR 
PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, ESTÉRIL, PADRÃO, CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL BR 0437186DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL BR 0437186  

20002000  R$ 0,74R$ 0,74  R$ 1.480,00R$ 1.480,00  

2626  CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, TIPO ESCALPE, AGULHA CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, TIPO ESCALPE, AGULHA 
AÇO INOX, 21 GAU, C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, AÇO INOX, 21 GAU, C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, 
CONECTOR PCONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, C/ ADAPTADOR COLETA À ADRÃO C/ TAMPA, C/ ADAPTADOR COLETA À 
VÁCUO, C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, VÁCUO, C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL BR ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL BR 
04371730437173  

20002000  R$ 0,45R$ 0,45  R$ 900,00R$ 900,00  

2727  CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, TIPO ESCALPE, AGULHA CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, TIPO ESCALPE, AGULHA 
AÇO INOX, 21 GAU, C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO EXTAÇO INOX, 21 GAU, C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, ENSOR, 
CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, C/ SISTEMA SEGURANÇA CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, C/ SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL BR 0437166INDIVIDUAL BR 0437166  

20002000  R$ 0,43R$ 0,43  R$ 860,00R$ 860,00  
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2828  CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, TIPO ESCALPE, AGULHA CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, TIPO ESCALPE, AGULHA 
AÇO INOX, 25 GAU, C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, AÇO INOX, 25 GAU, C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, 
CONECCONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, C/ ADAPTADOR COLETA À TOR PADRÃO C/ TAMPA, C/ ADAPTADOR COLETA À 
VÁCUO, C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, VÁCUO, C/ SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL BR ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM INDIVIDUAL BR 
04371720437172  

2160021600  R$ 0,44R$ 0,44  R$ 9.504,00R$ 9.504,00  

2929  CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, TIPO ESCALPE, AGULHA CATETER PERIFÉRICO, VENOSO, TIPO ESCALPE, AGULHA 
AÇO INOX, 27 GAU, C/ ASA DE FIXAÇÃO, AÇO INOX, 27 GAU, C/ ASA DE FIXAÇÃO, TUBO EXTENSOR, TUBO EXTENSOR, 
CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, C/ SISTEMA SEGURANÇA CONECTOR PADRÃO C/ TAMPA, C/ SISTEMA SEGURANÇA 
SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM SEGUNDO NR/32, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
BR 0437187BR 0437187  

2160021600  R$ 0,45R$ 0,45  R$ 9.720,00R$ 9.720,00  

3030  CLAMP, PVC RÍGIDO, UMBILICAL, ATÓXICO, CLAMP, PVC RÍGIDO, UMBILICAL, ATÓXICO, 
HIPOALERGÊNICO, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM HIPOALERGÊNICO, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL  BR 0278705INDIVIDUAL  BR 0278705  

125125  RR$ 0,38$ 0,38  R$ 47,50R$ 47,50  

3131  COLETOR MATERIAL PÉRFUROCOLETOR MATERIAL PÉRFURO--CORTANTE, CORTANTE, 
MATERIAL:PAPELÃO, CAPACIDADE TOTAL:7 L, MATERIAL:PAPELÃO, CAPACIDADE TOTAL:7 L, 
ACESSÓRIOS:ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, COMPONENTES ACESSÓRIOS:ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, COMPONENTES 
ADICIONAIS:REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO ADICIONAIS:REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO 
ALTA DENSIDADE, TIPO USO:DESCARTÁVEL BR 0363484ALTA DENSIDADE, TIPO USO:DESCARTÁVEL BR 0363484  

150150  R$ 3,74R$ 3,74  R$ 561,0R$ 561,000  

3232  COMPRESSA GAZE, MATERIAL:TECIDO 100% ALGODÃO, COMPRESSA GAZE, MATERIAL:TECIDO 100% ALGODÃO, 
TIPO:13 FIOS/CM2, MODELO:COR BRANCA,ISENTA DE TIPO:13 FIOS/CM2, MODELO:COR BRANCA,ISENTA DE 
IMPUREZAS, CAMADAS:8 CAMADAS, LARGURA:7,50 CM, IMPUREZAS, CAMADAS:8 CAMADAS, LARGURA:7,50 CM, 
COMPRIMENTO:7,50 CM, DOBRAS:5 DOBRAS, COMPRIMENTO:7,50 CM, DOBRAS:5 DOBRAS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DESCARTÁVEL. PACOTE CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DESCARTÁVEL. PACOTE 
COM 500 UNIDADES  BR 02699COM 500 UNIDADES  BR 026997171  

800800  R$ 18,19R$ 18,19  R$ 14.552,00R$ 14.552,00  

3333  COMPRESSA HOSPITALAR, TIPO:CIRÚRGICA, MATERIAL COMPRESSA HOSPITALAR, TIPO:CIRÚRGICA, MATERIAL 
:100% ALGODÃO, DIMENSÕES:CERCA DE 45 X 50 CM, :100% ALGODÃO, DIMENSÕES:CERCA DE 45 X 50 CM, 
ACESSÓRIOS:C/ CORDÃO IDENTIFICADOR, ACESSÓRIOS:C/ CORDÃO IDENTIFICADOR, 
ESTERILIDADE:USO ÚNICO, PCT COM 50 UNIDADES, BR ESTERILIDADE:USO ÚNICO, PCT COM 50 UNIDADES, BR 
04430220443022  

3030  R$ 48,60R$ 48,60  R$ 1.458,00R$ 1.458,00  

3434  CONJUNTO NCONJUNTO NEBULIZAÇÃO, MÁSCARA E TUBO EXTENSOR, EBULIZAÇÃO, MÁSCARA E TUBO EXTENSOR, 
ADULTO, 150 CM, MÁSCARA COM AJUSTE ANATÔMICO E ADULTO, 150 CM, MÁSCARA COM AJUSTE ANATÔMICO E 
ATÓXICA, TRANSPARENTE BR 0238918ATÓXICA, TRANSPARENTE BR 0238918  

8080  R$ 7,47R$ 7,47  R$ 597,60R$ 597,60  

3535  CONJUNTO NEBULIZAÇÃO, MÁSCARA E TUBO EXTENSOR, CONJUNTO NEBULIZAÇÃO, MÁSCARA E TUBO EXTENSOR, 
INFANTIL, 150 CM, MÁSCARA COM AJUSTE ANATÔMICO E INFANTIL, 150 CM, MÁSCARA COM AJUSTE ANATÔMICO E 
ATÓXICA, TRANSPAREATÓXICA, TRANSPARENTE BR 0238919NTE BR 0238919  

8080  R$ 7,47R$ 7,47  R$ 597,60R$ 597,60  

3636  CUBA USO HOSPITALAR, MATERIAL:AÇO INOX, CUBA USO HOSPITALAR, MATERIAL:AÇO INOX, 
FORMATO:TIPO RIM, CAPACIDADE:CERCA DE 500 ML BR FORMATO:TIPO RIM, CAPACIDADE:CERCA DE 500 ML BR 
04392130439213  

100100  R$ 29,99R$ 29,99  R$ 2.999,00R$ 2.999,00  

3737  CUBA, AÇO INOXIDÁVEL, REDONDA, 150 ML  BR0412392CUBA, AÇO INOXIDÁVEL, REDONDA, 150 ML  BR0412392  100100  R$ 15,39R$ 15,39  R$ 1.539,00R$ 1.539,00  
3838  DISPOSITIVO PDISPOSITIVO P/ MEDIDAS ANTROPOMÉTRICAS, TIPO / MEDIDAS ANTROPOMÉTRICAS, TIPO 

BALANÇA, MECÂNICA, FERRO FUNDIDO, TAPETE DE BALANÇA, MECÂNICA, FERRO FUNDIDO, TAPETE DE 
BORRACHA, PÉS REGULÁVEIS, PORTÁTIL, ATÉ 200 KG  BORRACHA, PÉS REGULÁVEIS, PORTÁTIL, ATÉ 200 KG  
BR0442495BR0442495  

150150  R$ 101,37R$ 101,37  R$ 15.205,50R$ 15.205,50  

3939  ELETRODO, APLICAÇÃO 1:P/ MONITORIZAÇÃO CARDÍACA ELETRODO, APLICAÇÃO 1:P/ MONITORIZAÇÃO CARDÍACA 
--  ECG, MODELO:DE SUPERFÍCIE, TIPO:ADESIVO, ECG, MODELO:DE SUPERFÍCIE, TIPO:ADESIVO, MATERIAL MATERIAL 
SENSOR:PRATA/PRATA CLORADA, ADICIONAL 1:C/ GEL SENSOR:PRATA/PRATA CLORADA, ADICIONAL 1:C/ GEL 
CONDUTOR, TAMANHOS:ADULTO, ACESSÓRIO:S/ CABO, CONDUTOR, TAMANHOS:ADULTO, ACESSÓRIO:S/ CABO, 
ESTERILIDADE:USO ÚNICO BR 0461243ESTERILIDADE:USO ÚNICO BR 0461243  

30003000  R$ 0,22R$ 0,22  R$ 660,00R$ 660,00  

4040  EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL:PAPEL GRAU EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, MATERIAL:PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO:C/ FILME POLÍMERO CIRÚRGICO, COMPOSIÇÃO:C/ FILME POLÍMERO 

6060  R$ 50,12R$ 50,12  R$ 3.007,20R$ 3.007,20  
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MULTIMULTILAMINADO, GRAMATURA / ESPESSURA:CERCA DE LAMINADO, GRAMATURA / ESPESSURA:CERCA DE 
60 G/M2, APRESENTAÇÃO:ROLO, COMPONENTES 60 G/M2, APRESENTAÇÃO:ROLO, COMPONENTES 
ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, TAMANHO:CERCA DE 20 ADICIONAIS:TERMOSSELANTE, TAMANHO:CERCA DE 20 
CM, COMPONENTES:C/ INDICADOR QUÍMICO, USO UNICO CM, COMPONENTES:C/ INDICADOR QUÍMICO, USO UNICO --  
BR0442384BR0442384  

4141  EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, PAPEL GRAU EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, PAPEL GRAU 
CICIRÚRGICO, C/ FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, RÚRGICO, C/ FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, 
CERCA DE 60 G/M2, ROLO, AUTOSSELANTE, CERCA DE 15 CERCA DE 60 G/M2, ROLO, AUTOSSELANTE, CERCA DE 15 
CM, C/ INDICADOR QUÍMICO, USO ÚNICO CM, C/ INDICADOR QUÍMICO, USO ÚNICO --  BR 0442668BR 0442668  

7070  R$ 32,16R$ 32,16  R$ 2.251,20R$ 2.251,20  

4242  EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, PAPEL GRAU EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, C/ FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, CIRÚRGICO, C/ FILME POLÍMERO MULTILAMINADO, 
CERCCERCA DE 60 G/M2, ROLO, TERMOSSELANTE, CERCA DE 10 A DE 60 G/M2, ROLO, TERMOSSELANTE, CERCA DE 10 
CM, C/ INDICADOR QUÍMICO, USO ÚNICO CM, C/ INDICADOR QUÍMICO, USO ÚNICO --  BR 0442385BR 0442385  

150150  R$ 24,99R$ 24,99  R$ 3.748,50R$ 3.748,50  

4343  EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, PAPEL GRAU EMBALAGEM P/ ESTERILIZAÇÃO, PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO, CERCA DE 60 G/M2, ROLO, TERMOSSELANTE, CIRÚRGICO, CERCA DE 60 G/M2, ROLO, TERMOSSELANTE, 
CERCA DE 40 CM, C/ INDICADOR QUÍMICO, USO CERCA DE 40 CM, C/ INDICADOR QUÍMICO, USO ÚNICO ÚNICO --  
BR 0443097BR 0443097  

7070  R$ 85,32R$ 85,32  R$ 5.972,40R$ 5.972,40  

4444  EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO, PAPEL GRAU EMBALAGEM PARA ESTERILIZAÇÃO, PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO C/FILME LAMINADO TRANSPARENTE, LISO, P/ CIRÚRGICO C/FILME LAMINADO TRANSPARENTE, LISO, P/ 
ESTERILIZAÇÃO À VAPOR, 100 MM, 250 MM, AUTOESTERILIZAÇÃO À VAPOR, 100 MM, 250 MM, AUTO--
SELANTE, COM INDICADOR SELANTE, COM INDICADOR --  BR 0363727BR 0363727  

6060  R$ 35,18R$ 35,18  R$ 2.110,80R$ 2.110,80  

4545  EQUIPO, DEEQUIPO, DE  INFUSÃO, PVC CRISTAL, MÍN. 120 CM, INFUSÃO, PVC CRISTAL, MÍN. 120 CM, 
CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, GOTA PADRÃO, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, GOTA PADRÃO, 
REGULADOR DE FLUXO, C/INJETOR REGULADOR DE FLUXO, C/INJETOR 
LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, LUER C/ TAMPA, LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, LUER C/ TAMPA, 
ESTÉRIL,DESCARTÁVEL BR 0385209ESTÉRIL,DESCARTÁVEL BR 0385209  

20002000  R$ 0,90R$ 0,90  R$ 1.800,00R$ 1.800,00  

4646  EQUIPO, DE INFUSÃO, PVC CRISTAL, MÍN. 120 CMEQUIPO, DE INFUSÃO, PVC CRISTAL, MÍN. 120 CM, , 
CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, MICROGOTAS, CÂMARA FLEXÍVEL C/FILTRO AR, MICROGOTAS, 
REGULADOR DE FLUXO, C/INJETOR REGULADOR DE FLUXO, C/INJETOR 
LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, LUER ROTATIVO C/ LATERAL"Y",AUTOCICATRIZANTE, LUER ROTATIVO C/ 
TAMPA, FOTOSSENSÍVEL, ESTÉRIL,DESCARTÁVEL TAMPA, FOTOSSENSÍVEL, ESTÉRIL,DESCARTÁVEL 
BR0386128BR0386128  

15001500  R$ 1,46R$ 1,46  R$ 2.190,00R$ 2.190,00  

4747  ESCADA HOSPITALAR, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, ESCADA HOSPITALAR, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
NÚMERO DEGRANÚMERO DEGRAUS:2, REVESTIMENTO DEGRAUS:TAPETE US:2, REVESTIMENTO DEGRAUS:TAPETE 
ANTIDERRAPANTE, TIPO DEGRAUS:FIXO, COR:BRANCA, ANTIDERRAPANTE, TIPO DEGRAUS:FIXO, COR:BRANCA, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SUPORTAR ATÉ 250KG BR CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SUPORTAR ATÉ 250KG BR 
02729160272916  

1010  R$ 113,84R$ 113,84  R$ 1.138,40R$ 1.138,40  

4848  ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE:ANALÓGICO, ANERÓIDE, ESFIGMOMANÔMETRO, AJUSTE:ANALÓGICO, ANERÓIDE, 
TIPO :DE BRAÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO:ATÉ 300 MTIPO :DE BRAÇO, FAIXA DE OPERAÇÃO:ATÉ 300 MMHG, MHG, 
MATERIAL BRAÇADEIRA:BRAÇADEIRA EM NYLON, TIPO MATERIAL BRAÇADEIRA:BRAÇADEIRA EM NYLON, TIPO 
FECHO:FECHO EM METAL, TAMANHO:INFANTIL BR FECHO:FECHO EM METAL, TAMANHO:INFANTIL BR 
04324730432473  

2828  R$ 59,90R$ 59,90  R$ 1.677,20R$ 1.677,20  

4949  ESTETOSCÓPIO, TIPO:BIAURICULAR, ACESSÓRIOS:OLIVAS ESTETOSCÓPIO, TIPO:BIAURICULAR, ACESSÓRIOS:OLIVAS 
ANATÔMICAS PVC, HASTE:HASTE AÇO INOX, TUBO:TUBO ANATÔMICAS PVC, HASTE:HASTE AÇO INOX, TUBO:TUBO 
"Y" PVC, AUSCULTADOR:AUSCULTA"Y" PVC, AUSCULTADOR:AUSCULTADOR AÇO INOX C/ DOR AÇO INOX C/ 
ANEL DE BORRACHA, TAMANHO:ADULTO BR 0438922ANEL DE BORRACHA, TAMANHO:ADULTO BR 0438922  

5050  R$ 11,88R$ 11,88  R$ 594,00R$ 594,00  

5050  FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPLES C/ AGULHA, 2FIO DE SUTURA, CATGUT SIMPLES C/ AGULHA, 2--0, 0, 
COMPR. MÍNIMO 70 CM, 3/8 CÍRCULO CILÍNDRICA, 3,0 CM, COMPR. MÍNIMO 70 CM, 3/8 CÍRCULO CILÍNDRICA, 3,0 CM, 
ESTÉRIL  BR0281043ESTÉRIL  BR0281043  

3030  R$ 3,34R$ 3,34  R$ 100,20R$ 100,20  

5151  FIO DE SUTURA, MATERIAL:CATFIO DE SUTURA, MATERIAL:CATGUT CROMADO COM GUT CROMADO COM 
AGULHA, TIPO FIO:2AGULHA, TIPO FIO:2--0, COMPRIMENTO:MÍNIMO 70 CM, 0, COMPRIMENTO:MÍNIMO 70 CM, 

3030  R$ 3,58R$ 3,58  R$ 107,40R$ 107,40  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ  CNPJ:01.615.393/0001-00  

TIPO AGULHA:1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, COMPRIMENTO TIPO AGULHA:1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, COMPRIMENTO 
AGULHA:2,0 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL  BR 0336668AGULHA:2,0 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL  BR 0336668  

5252  FIO DE SUTURA, MATERIAL:NYLON MONOFILAMENTO, FIO DE SUTURA, MATERIAL:NYLON MONOFILAMENTO, 
TIPO FIO:3TIPO FIO:3--0, COR:PRETA, C0, COR:PRETA, COMPRIMENTO:45 CM, OMPRIMENTO:45 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO 
AGULHA:1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA ESTRIADA, AGULHA:1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA ESTRIADA, 
COMPRIMENTO AGULHA:2,4 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL COMPRIMENTO AGULHA:2,4 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL 
BR 0339927BR 0339927  

6060  R$ 1,45R$ 1,45  R$ 87,00R$ 87,00  

5353  FIO DE SUTURA, MATERIAL:NYLON MONOFILAMENTO, FIO DE SUTURA, MATERIAL:NYLON MONOFILAMENTO, 
TIPO FIO:5TIPO FIO:5--0, COR:PRETA, C0, COR:PRETA, COMPRIMENTO:45 CM, OMPRIMENTO:45 CM, 
CARACTERï¿½STICAS ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO CARACTERï¿½STICAS ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO 
AGULHA:3/8 Cï¿½RCULO CORTANTE, COMPRIMENTO AGULHA:3/8 Cï¿½RCULO CORTANTE, COMPRIMENTO 
AGULHA:1,50 CM, ESTERILIDADE:ESTï¿½RIL, CX COM 24 AGULHA:1,50 CM, ESTERILIDADE:ESTï¿½RIL, CX COM 24 
UNIDADES,  BR 0319428UNIDADES,  BR 0319428  

6060  R$ 32,29R$ 32,29  R$ 1.937,40R$ 1.937,40  

5454  FITA ADESIVA, MATERIAL:CREPE, TIPO:MONOFACE, FITA ADESIVA, MATERIAL:CREPE, TIPO:MONOFACE, 
LARGLARGURA:19 MM, COMPRIMENTO:50 M, COR:BRANCA, URA:19 MM, COMPRIMENTO:50 M, COR:BRANCA, 
APLICAÇÃO:MULTIUSO BR 0350646APLICAÇÃO:MULTIUSO BR 0350646  

300300  R$ 3,24R$ 3,24  R$ 972,00R$ 972,00  

5555  FITA HOSPITALAR, TIPO:MICROPOROSA, FITA HOSPITALAR, TIPO:MICROPOROSA, 
MATERIAL:DORSO EM NÃO TECIDO, MATERIAL:DORSO EM NÃO TECIDO, 
COMPONENTES:ADESIVO ACRÍLICO, DIMENSÕES:CERCA COMPONENTES:ADESIVO ACRÍLICO, DIMENSÕES:CERCA 
DE 2,5 X 10 CM, CARACTERÍSTICAS DE 2,5 X 10 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:HIPOAADICIONAIS:HIPOALERGÊNICO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, LERGÊNICO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
TIPO USO:USO ÚNICO  BR 0452355TIPO USO:USO ÚNICO  BR 0452355  

300300  R$ 2,12R$ 2,12  R$ 636,00R$ 636,00  

5656  FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO:ANATÔMICO, FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO:ANATÔMICO, 
TAMANHO:GRANDE, PESO USUÁRIO:ATÉ 15 KG, TAMANHO:GRANDE, PESO USUÁRIO:ATÉ 15 KG, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL, ABAS CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, TIPANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO O ADESIVO 
FIXAÇÃO:FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, TIPO FIXAÇÃO:FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, TIPO 
USO:NOTURNO  BR 0425355USO:NOTURNO  BR 0425355  

10001000  R$ 0,56R$ 0,56  R$ 560,00R$ 560,00  

5757  FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO:ANATÔMICO, FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO:ANATÔMICO, 
TAMANHO:MÉDIO, PESO USUÁRIO:ATÉ 10 KG, TAMANHO:MÉDIO, PESO USUÁRIO:ATÉ 10 KG, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL, ABAS CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVAZAMENTO, FAIXAANTIVAZAMENTO, FAIXA  AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO 
FIXAÇÃO:FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, TIPO FIXAÇÃO:FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, TIPO 
USO:NOTURNO BR 0425354USO:NOTURNO BR 0425354  

10001000  R$ 0,51R$ 0,51  R$ 510,00R$ 510,00  

5858  FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO:ANATÔMICO, FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO:ANATÔMICO, 
TAMANHO:PEQUENO, PESO USUÁRIO:ATÉ 5 KG, TAMANHO:PEQUENO, PESO USUÁRIO:ATÉ 5 KG, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL, ABAS CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL, ABAS 
ANTIVANTIVAZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO AZAMENTO, FAIXA AJUSTÁVEL, TIPO ADESIVO 
FIXAÇÃO:FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, TIPO FIXAÇÃO:FITAS ADESIVAS MULTIAJUSTÁVEIS, TIPO 
USO:NOTURNO BR 0425353USO:NOTURNO BR 0425353  

10001000  R$ 0,46R$ 0,46  R$ 460,00R$ 460,00  

5959  FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO:UNISSEX FRALDA DESCARTÁVEL, TIPO FORMATO:UNISSEX 
ANATÔMICO, PESO USUÁRIO:DE 70 A 90 KG, ANATÔMICO, PESO USUÁRIO:DE 70 A 90 KG, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL,CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FLOCOS DE GEL,  ABAS ABAS 
ANTIVAZAMENTO, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO:FITAS ANTIVAZAMENTO, TIPO ADESIVO FIXAÇÃO:FITAS 
ADESIVAS REPOSICIONÁVEIS, USO:FLUXO INTENSO OU ADESIVAS REPOSICIONÁVEIS, USO:FLUXO INTENSO OU 
NOTURNO  BR 0442728NOTURNO  BR 0442728  

25002500  R$ 1,45R$ 1,45  R$ 3.625,00R$ 3.625,00  

6060  GLUTARALDEÍDO, CONCENTRAÇÃO:A 2%, FORMA GLUTARALDEÍDO, CONCENTRAÇÃO:A 2%, FORMA 
FÍSICA:SOLUÇÃO AQUOSA, CARACTERÍSTICA FÍSICA:SOLUÇÃO AQUOSA, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:PRÉADICIONAL:PRÉ--ATIVADO/GALAO 5 LT ATIVADO/GALAO 5 LT --    BR 0389527BR 0389527  

150150  R$ 61,87R$ 61,87  R$ 9.280,50R$ 9.280,50  

6161  IMOBILIZADOR (ÓRTESE), TIPO:P/ MEMBRO INFERIOR, IMOBILIZADOR (ÓRTESE), TIPO:P/ MEMBRO INFERIOR, 150150  R$ 1,25R$ 1,25  R$ 187,50R$ 187,50  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ  CNPJ:01.615.393/0001-00  

MATERIAL:PAPELÃO, ADICIONAIS:C/ MARCAÇÕES PARA MATERIAL:PAPELÃO, ADICIONAIS:C/ MARCAÇÕES PARA 
DOBRAS, TAMANHO:TAMANHO INFANTIL, DOBRAS, TAMANHO:TAMANHO INFANTIL, 
POSIÇÃO:BILATERAL POSIÇÃO:BILATERAL --  BR 0452196BR 0452196  

6262  IMOBILIZADOR (ÓRTESE), TIPO:IMOBILIZADOR (ÓRTESE), TIPO:P/ MEMBRO SUPERIOR, P/ MEMBRO SUPERIOR, 
MATERIAL:PAPELÃO, ADICIONAIS:C/ MARCAÇÕES PARA MATERIAL:PAPELÃO, ADICIONAIS:C/ MARCAÇÕES PARA 
DOBRAS, TAMANHO:TAMANHO INFANTIL, DOBRAS, TAMANHO:TAMANHO INFANTIL, 
POSIÇÃO:BILATERAL POSIÇÃO:BILATERAL --  BR 0452195BR 0452195  

150150  R$ 3,00R$ 3,00  R$ 450,00R$ 450,00  

6363  INSUMOS QUÍMICOS/BIOLÓGICOS, ÓLEO DE GIRASSOL, INSUMOS QUÍMICOS/BIOLÓGICOS, ÓLEO DE GIRASSOL, 
LÍQUIDO OLEOSO, CAS 8001LÍQUIDO OLEOSO, CAS 8001--2121--6  FRASCO 200 ML6  FRASCO 200 ML--  BR BR 
04044447044470  

150150  R$ 4,02R$ 4,02  R$ 603,00R$ 603,00  

6464  LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 11, LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 11, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, CX COM 100 UNIDADES DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, CX COM 100 UNIDADES --  BR BR 
02390640239064  

5050  R$ 27,33R$ 27,33  R$ 1.366,50R$ 1.366,50  

6565  LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 15, LÂMINA BISTURI, AÇO INOXIDÁVEL, Nº 15, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, CX COM 100 UNIDADES, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, CX COM 100 UNIDADES, 
BR0239065BR0239065  

5050  R$ 27,4R$ 27,488  R$ 1.374,00R$ 1.374,00  

6666  LARINGOSCÓPIO, AÇO INOXIDÁVEL, ADULTO, LÂMINAS LARINGOSCÓPIO, AÇO INOXIDÁVEL, ADULTO, LÂMINAS 
CURVAS 3, 4 E 5; RETAS 3, 4 E 5, ENCAIXE PADRÃO, 2 CURVAS 3, 4 E 5; RETAS 3, 4 E 5, ENCAIXE PADRÃO, 2 
PILHAS MÉDIAS, EM ESTOJO PRÓPRIO, LÂMPADA DE LED PILHAS MÉDIAS, EM ESTOJO PRÓPRIO, LÂMPADA DE LED --  
BR 0415924BR 0415924  

1010  R$ 929,99R$ 929,99  R$ 9.299,90R$ 9.299,90  

6767  LARINGOSCÓPIO, AÇO INOXIDÁVEL, INFANTIL, LÂMINAS LARINGOSCÓPIO, AÇO INOXIDÁVEL, INFANTIL, LÂMINAS 
CURVAS (00,0,1,2,3,4 E 5), RETAS (00,0,1,2 E 3), EM ESTOJO CURVAS (00,0,1,2,3,4 E 5), RETAS (00,0,1,2 E 3), EM ESTOJO 
PRÓPRIO, LÂMPADA DE LED, ENCAIXE PADRÃO PRÓPRIO, LÂMPADA DE LED, ENCAIXE PADRÃO --  BR BR 
04145410414541  

1010  R$ 1.534,99R$ 1.534,99  R$ 15.349,90R$ 15.349,90  

6868  LENÇOL DESCARTÁVEL, MATERIAL:TNT, GRAMATURA:30 LENÇOL DESCARTÁVEL, MATERIAL:TNT, GRAMATURA:30 
G/M2, LARGURA:0,90 M, COMPRIMENTO:2 M, G/M2, LARGURA:0,90 M, COMPRIMENTO:2 M, 
APRESENTAÇÃO:C/ELÁSTICO, PAPRESENTAÇÃO:C/ELÁSTICO, PCT COM 10 UNIDADESCT COM 10 UNIDADES--  BR BR 
02876100287610  

145145  R$ 15,39R$ 15,39  R$ 2.231,55R$ 2.231,55  

6969  LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 7, ESTÉRIL, LUVA CIRÚRGICA, LÁTEX NATURAL, 7, ESTÉRIL, 
COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, LUBRIFICADA C/ PÓ COMPRIMENTO MÍNIMO DE 28CM, LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, DESCARTBIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, DESCART--  BR 0269839BR 0269839  

290290  R$ 1,45R$ 1,45  R$ 420,50R$ 420,50  

7070  LUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:LÁTEX NATURALLUVA CIRÚRGICA, MATERIAL:LÁTEX NATURAL, , 
TAMANHO:7,50, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, TAMANHO:7,50, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COMPRIMENTO MÍNIMO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COMPRIMENTO MÍNIMO 
DE 28CM, APRESENTAÇÃO:LUBRIFICADA C/ PÓ DE 28CM, APRESENTAÇÃO:LUBRIFICADA C/ PÓ 
BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, BIOABSORVÍVEL,ATÓXICA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
FORMATO:ANATÔMICO, EMBALAGEM:CONFORME FORMATO:ANATÔMICO, EMBALAGEM:CONFORME 
NORMANORMA--  BR 0269838BR 0269838  

290290  R$ 1,45R$ 1,45  R$ 420,50R$ 420,50  

7171  LUVA LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL:LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, MATERIAL:LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 
TAMANHO:GRANDE, CARACTERÍSTICAS TAMANHO:GRANDE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, 
TIPO:AMBIDESTRA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, TIPO:AMBIDESTRA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
MODELO:FORMATO ANATÓMICO, CX MODELO:FORMATO ANATÓMICO, CX COM 100 UNIDADES COM 100 UNIDADES 
--  BR 0269892BR 0269892  

150150  R$ 28,72R$ 28,72  R$ 4.308,00R$ 4.308,00  

7272  LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 
MATERIAL:LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, MATERIAL:LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 
TAMANHO:MÉDIO, CARACTERÍSTICAS TAMANHO:MÉDIO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
DESCARTÁVEL, COMPRIMENTO CANO:MÍNIMO 80 DESCARTÁVEL, COMPRIMENTO CANO:MÍNIMO 80 MM, CX MM, CX 

360360  R$ 28,75R$ 28,75  R$ 10.350,00R$ 10.350,00  
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COM 100 UNIDADES COM 100 UNIDADES --BR 0351497BR 0351497  
7373  LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, LUVA PARA PROCEDIMENTO NÃO CIRÚRGICO, 

MATERIAL:LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, MATERIAL:LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E UNIFORME, 
TAMANHO:PEQUENO, CARACTERÍSTICAS TAMANHO:PEQUENO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, ADICIONAIS:LUBRIFICADA COM PÓ BIOABSORVÍVEL, 
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:ATÓXIDESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:ATÓXICA, CA, 
TIPO:AMBIDESTRA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, TIPO:AMBIDESTRA, TIPO USO:DESCARTÁVEL, 
MODELO:FORMATO ANATÓMICO, CX COM 100 UNIDADES MODELO:FORMATO ANATÓMICO, CX COM 100 UNIDADES 
--  BR 0269894BR 0269894  

750750  R$ 28,75R$ 28,75  R$ 21.562,50R$ 21.562,50  

7474  LUVA PROCEDIMENTO, LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E LUVA PROCEDIMENTO, LÁTEX NATURAL ÍNTEGRO E 
UNIFORME, EXTRAPEQUENO, LUBRIFICADA COM PÓ UNIFORME, EXTRAPEQUENO, LUBRIFICADA COM PÓ 
BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, ATÓXICA, BIOABSORVÍVEL, DESCARTÁVEL, ATÓXICA, 
AAMBIDESTRA, DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÓMICO, MBIDESTRA, DESCARTÁVEL, FORMATO ANATÓMICO, 
RESISTENTE À TRAÇÃO, CX COM 100 UNIDADESRESISTENTE À TRAÇÃO, CX COM 100 UNIDADES--  BR BR 
02698910269891  

150150  R$ 28,75R$ 28,75  R$ 4.312,50R$ 4.312,50  

7575  MANTA TÉRMICA, MATERIAL:ALUMINIZADA, MANTA TÉRMICA, MATERIAL:ALUMINIZADA, 
TIPO:ISOLANTE TÉRMICO, MODELO:COBERTOR, TIPO:ISOLANTE TÉRMICO, MODELO:COBERTOR, 
DIMENSÕES:CERCA DE 2,10 CM DE COMPRIMENTO POR DIMENSÕES:CERCA DE 2,10 CM DE COMPRIMENTO POR 
1,40 CM,1,40 CM,  ESTERILIDADE:USO ÚNICO ESTERILIDADE:USO ÚNICO --  BR 0470275BR 0470275  

5050  R$ 5,05R$ 5,05  R$ 252,50R$ 252,50  

7676  MÁSCARA GASOTERAPIA, MODELO:VENTURI, MÁSCARA GASOTERAPIA, MODELO:VENTURI, 
MATERIAL:PLÁSTICO, ADICIONAL:C/ TUBO CORRUGADO, MATERIAL:PLÁSTICO, ADICIONAL:C/ TUBO CORRUGADO, 
TAMANHO:ADULTO, TIPO FIXAÇÃO:C/ CLIPE NASAL E TAMANHO:ADULTO, TIPO FIXAÇÃO:C/ CLIPE NASAL E 
FIXADOR CEFÁLICO AJUSTÁVEL, TIPO FIXADOR CEFÁLICO AJUSTÁVEL, TIPO 
EXTENSÃO:EXTENSOR CERCA DE 2,0EXTENSÃO:EXTENSOR CERCA DE 2,0  M, TIPO M, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, ADICIONAIS:JOGO C/ 6 CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, ADICIONAIS:JOGO C/ 6 --  
BR 0454554BR 0454554  

6060  R$ 8,03R$ 8,03  R$ 481,80R$ 481,80  

7777  MÁSCARA GASOTERAPIA, MODELO:VENTURI, MÁSCARA GASOTERAPIA, MODELO:VENTURI, 
MATERIAL:PLÁSTICO, ADICIONAL:C/ TUBO CORRUGADO, MATERIAL:PLÁSTICO, ADICIONAL:C/ TUBO CORRUGADO, 
TAMANHO:INFANTIL, TIPO FIXAÇÃO:C/ CLIPE NASAL E TAMANHO:INFANTIL, TIPO FIXAÇÃO:C/ CLIPE NASAL E 
FIXADOR CEFÁLICO AJUSTÁVEL, TFIXADOR CEFÁLICO AJUSTÁVEL, TIPO IPO 
EXTENSÃO:EXTENSOR CERCA DE 2,0 M, TIPO EXTENSÃO:EXTENSOR CERCA DE 2,0 M, TIPO 
CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, ADICIONAIS:JOGO C/ CONECTOR:CONECTOR PADRÃO, ADICIONAIS:JOGO C/ --  
BR 0454555BR 0454555  

6060  R$ 8,03R$ 8,03  R$ 481,80R$ 481,80  

7878  ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, MATERIAL ÓCULOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL, MATERIAL 
ARMAÇÃO:POLIPROPILENO, MATERIAL ARMAÇÃO:POLIPROPILENO, MATERIAL 
LENTE:POLICARBONATO, TIPO LENTE:ANTILENTE:POLICARBONATO, TIPO LENTE:ANTI--EMBAÇANTE, EMBAÇANTE, 
INFRADURA,INFRADURA,  EXTRA ANTIEXTRA ANTI--RISCO, MODELO RISCO, MODELO 
LENTES:SOBREPOSIÇÃO (P/SER USADO SOBRE ÓCULOS LENTES:SOBREPOSIÇÃO (P/SER USADO SOBRE ÓCULOS 
GRADUADOS), CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:INCOLOR/ GRADUADOS), CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:INCOLOR/ --  
BR 0373528BR 0373528  

150150  R$ 3,43R$ 3,43  R$ 514,50R$ 514,50  

7979  ÓRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL, MODELO:COLAR ÓRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL, MODELO:COLAR 
CERVICAL PROTETOR DE TRAQUEOSTOMIA, CERVICAL PROTETOR DE TRAQUEOSTOMIA, 
MATERIAL:POLÍMERO,MATERIAL:POLÍMERO,  TIPO FECHO:TIRAS AJUSTÁVEIS TIPO FECHO:TIRAS AJUSTÁVEIS 
EM VELCRO, TAMANHO:MÉDIO EM VELCRO, TAMANHO:MÉDIO --  BR 0457358BR 0457358  

300300  R$ 10,59R$ 10,59  R$ 3.177,00R$ 3.177,00  

8080  ÓRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL, MODELO:COLAR ÓRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL, MODELO:COLAR 
CERVICAL PROTETOR DE TRAQUEOSTOMIA, CERVICAL PROTETOR DE TRAQUEOSTOMIA, 
MATERIAL:POLÍMERO, TIPO FECHO:TIRAS AJUSTÁVEIS MATERIAL:POLÍMERO, TIPO FECHO:TIRAS AJUSTÁVEIS 
EM VELCRO, TAMANHO:PEQUENO EM VELCRO, TAMANHO:PEQUENO --  BR045BR04573597359  

200200  R$ 10,59R$ 10,59  R$ 2.118,00R$ 2.118,00  

8181  ÓRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL, MODELO:COLAR ÓRTESE PARA COLUNA VERTEBRAL, MODELO:COLAR 
CERVICAL THOMAS, MATERIAL:POLIETILENO DE ALTA CERVICAL THOMAS, MATERIAL:POLIETILENO DE ALTA 
DENSIDADE, REVESTIMENTO:ATOALHADO, DENSIDADE, REVESTIMENTO:ATOALHADO, 

200200  R$ 10,59R$ 10,59  R$ 2.118,00R$ 2.118,00  
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ADICIONAIS:BORDAS ACOLCHOADAS, TIPO FECHO:TIRAS ADICIONAIS:BORDAS ACOLCHOADAS, TIPO FECHO:TIRAS 
AJUSTÁVEIS EM VELCRO, TAMANHO:GRANDE AJUSTÁVEIS EM VELCRO, TAMANHO:GRANDE --  BR BR 
04559140455914  

8282  OTOSCÓPIO, TIPO:CLÍNICO, COMPONENTES:COM 5 OTOSCÓPIO, TIPO:CLÍNICO, COMPONENTES:COM 5 
ESPÉCULO REUTILIZÁVEIS, TIPO CABO:CABO METAL ESPÉCULO REUTILIZÁVEIS, TIPO CABO:CABO METAL 
CROMADO,REGULAGEM INTESIDADE DE LUZ CROMADO,REGULAGEM INTESIDADE DE LUZ --  BR 0343803BR 0343803  

4545  R$ 248,59R$ 248,59  R$ 11.186,55R$ 11.186,55  

8383  PERA USO MÉDICO, APLICAÇÃO 1:USO C/ ELETRODO PERA USO MÉDICO, APLICAÇÃO 1:USO C/ ELETRODO 
PRECORDIAL PRECORDIAL --  ECECG, MATERIA PRIMA:SILICONE, G, MATERIA PRIMA:SILICONE, 
TAMANHO:ADULTO, ESTERILIDADE:REUTILIZÁVEL TAMANHO:ADULTO, ESTERILIDADE:REUTILIZÁVEL --  BR BR 
04668040466804  

5050  R$ 25,30R$ 25,30  R$ 1.265,00R$ 1.265,00  

8484  PINÇA CIRÚRGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, PINÇA CIRÚRGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
MODELO:ANATÔMICA, COMPRIMENTO:25 CM MODELO:ANATÔMICA, COMPRIMENTO:25 CM --  BR 0299377BR 0299377  

120120  R$ 26,21R$ 26,21  R$ 3.145,20R$ 3.145,20  

8585  PINÇA CIRÚRGICA, MATERIAL:PINÇA CIRÚRGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, AÇO INOXIDÁVEL, 
MODELO:DISSECÇÃO, TIPO PONTA:DENTE DE RATO, MODELO:DISSECÇÃO, TIPO PONTA:DENTE DE RATO, 
COMPRIMENTO:30 CM COMPRIMENTO:30 CM --  BR 0365887BR 0365887  

5050  R$ 35,14R$ 35,14  R$ 1.757,00R$ 1.757,00  

8686  PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 1:HALSTEAD MOSQUITO, PINÇA CIRÚRGICA, MODELO 1:HALSTEAD MOSQUITO, 
FORMATO PONTA:PONTA RETA, TIPO FORMATO PONTA:PONTA RETA, TIPO 
PONTA:SERRILHADA, COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 12 PONTA:SERRILHADA, COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 12 
CM, COMPONENTCM, COMPONENTE:C/ CREMALHEIRA, MATERIAL:AÇO E:C/ CREMALHEIRA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL --  BR 0467854BR 0467854  

5050  R$ 20,49R$ 20,49  R$ 1.024,50R$ 1.024,50  

8787  PORTAPORTA--AGULHA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, AGULHA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:MAYO HEGAR, COMPRIMENTO:15 CM TIPO:MAYO HEGAR, COMPRIMENTO:15 CM --  BR 0243287BR 0243287  

3030  R$ 31,91R$ 31,91  R$ 957,30R$ 957,30  

8888  PROTETOR SOLAR, TIPO PROTEÇÃO:UVPROTETOR SOLAR, TIPO PROTEÇÃO:UVA/UVB, FATOR A/UVB, FATOR 
PROTEÇÃO:FATOR 50, FORMA FARMACÊUTICA:LOÇÃO PROTEÇÃO:FATOR 50, FORMA FARMACÊUTICA:LOÇÃO 
CREMOSA CREMOSA --  BR 0405888BR 0405888  

230230  R$ 11,99R$ 11,99  R$ 2.757,70R$ 2.757,70  

8989  REANIMADOR MANUAL, MATERIAL BALÃO:SILICONE, REANIMADOR MANUAL, MATERIAL BALÃO:SILICONE, 
CAPACIDADE BALÃO:CERCA 1,5 L, COMPONENTE CAPACIDADE BALÃO:CERCA 1,5 L, COMPONENTE 
1:MÁSCARA PLÁSTICO RÍGIDO C/ COXIM SILICONE, TIPO 1:MÁSCARA PLÁSTICO RÍGIDO C/ COXIM SILICONE, TIPO 
VÁLVULA:VÁLVULVÁLVULA:VÁLVULA UNIDIRECIONAL POP OFF CERCA 60 A UNIDIRECIONAL POP OFF CERCA 60 
CMH2O, TAMANHOS:ADULTO CMH2O, TAMANHOS:ADULTO --  BR 0456412BR 0456412  

5555  R$ 114,95R$ 114,95  R$ 6.322,25R$ 6.322,25  

9090  REANIMADOR MANUAL, MATERIAL BALÃO:SILICONE, REANIMADOR MANUAL, MATERIAL BALÃO:SILICONE, 
CAPACIDADE BALÃO:CERCA 500 ML, COMPONENTE CAPACIDADE BALÃO:CERCA 500 ML, COMPONENTE 
1:MÁSCARA PLÁSTICO RÍGIDO C/ COXIM SILICONE, TIPO 1:MÁSCARA PLÁSTICO RÍGIDO C/ COXIM SILICONE, TIPO 
VÁLVULA:VÁLVULA UNIDIRVÁLVULA:VÁLVULA UNIDIRECIONAL POP OFF CERCA 40 ECIONAL POP OFF CERCA 40 
CMH20, TAMANHOS:INFANTILCMH20, TAMANHOS:INFANTIL--BR 0456413BR 0456413  

5555  R$ 114,98R$ 114,98  R$ 6.323,90R$ 6.323,90  

9191  RECIPIENTE NUTRIÇÃO ENTERAL, PLÁSTICO RECIPIENTE NUTRIÇÃO ENTERAL, PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, 500 ML, COM TAMPA ROSQUEADA, TRANSPARENTE, 500 ML, COM TAMPA ROSQUEADA, 
ALÇA, ETIQUETA, BICO CONECTOR, GRADUADO, NÃO ALÇA, ETIQUETA, BICO CONECTOR, GRADUADO, NÃO 
ESTÉRIL, ATÓXICO, DESCARTÁVEL, EMBALAGEMESTÉRIL, ATÓXICO, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM  
INDIVIDUALINDIVIDUAL--  BR 0395534BR 0395534  

6060  R$ 1,03R$ 1,03  R$ 61,80R$ 61,80  

9292  SABONETE, ASPECTO FÍSICO :LÍQUIDO, SABONETE, ASPECTO FÍSICO :LÍQUIDO, 
COMPOSIÇÃO:ALGAS MARINHAS E ALOE VERA COMPOSIÇÃO:ALGAS MARINHAS E ALOE VERA --  BR BR 
04533570453357  

6060  R$ 5,60R$ 5,60  R$ 336,00R$ 336,00  

9393  SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE:30 L, COR:BRANCO SACO PLÁSTICO LIXO, CAPACIDADE:30 L, COR:BRANCO 
LEITOSO, LARGURA:59 CM, ALTURA:62 CM, LEITOSO, LARGURA:59 CM, ALTURA:62 CM, 
CARACTERÍSTCARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM SOLDA CONTÍNUA, ICAS ADICIONAIS:COM SOLDA CONTÍNUA, 
ESPESSURA:7 MICRA, APLICAÇÃO:COLETA DE RESÍDUOS ESPESSURA:7 MICRA, APLICAÇÃO:COLETA DE RESÍDUOS 
DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE --  BR 0345587BR 0345587  

36003600  R$ 0,14R$ 0,14  R$ 504,00R$ 504,00  

9494  SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, CAPACIDADE:1 ML, SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, CAPACIDADE:1 ML, 
TIPO BICO:BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO TIPO BICO:BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP, TIPO 
VEDAÇÃO:ÊMBOLOVEDAÇÃO:ÊMBOLO  DE BORRACHA, DE BORRACHA, 

15001500  R$ 0,18R$ 0,18  R$ 271,35R$ 271,35  
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ADICIONAL:GRADUADA (ESCALA UI), NUMERADA, ADICIONAL:GRADUADA (ESCALA UI), NUMERADA, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 
APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL --  BR 0439654BR 0439654  

9595  SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, CAPACIDADE:1 ML, SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, CAPACIDADE:1 ML, 
TIPO BICO:BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP,TIPO BICO:BICO CENTRAL LUER LOCK OU SLIP,  TIPO TIPO 
VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE BORRACHA, VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE BORRACHA, 
ADICIONAL:GRADUADA (ESCALA UI), NUMERADA, TIPO ADICIONAL:GRADUADA (ESCALA UI), NUMERADA, TIPO 
AGULHA:C/ AGULHA 30 G X 5/16", ESTERILIDADE:ESTÉRIL, AGULHA:C/ AGULHA 30 G X 5/16", ESTERILIDADE:ESTÉRIL, 
DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO. P/ INSULINADESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO. P/ INSULINA--  BR 0444392BR 0444392  

15001500  R$ 0,27R$ 0,27  R$ 405,00R$ 405,00  

9696  SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 10 ML, SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 10 ML, COM COM 
SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, IMPRESSÃO SISTEMA SEGURANÇA SEGUNDO NR/32, IMPRESSÃO 
LEGÍVEL E PERMANENTE, GRADUAÇÃO MÁXIMA 0,2 EM LEGÍVEL E PERMANENTE, GRADUAÇÃO MÁXIMA 0,2 EM 
0,2 ML, NUMERADA, PROTETOR PLÁSTICO, 0,2 ML, NUMERADA, PROTETOR PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL,ESTÉRIL DESCARTÁVEL,ESTÉRIL --  BR 0438114BR 0438114  

15001500  R$ 0,77R$ 0,77  R$ 1.156,35R$ 1.156,35  

9797  SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 3 ML, COM SERINGA, POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 3 ML, COM 
SISTEMA SEGURANÇASISTEMA SEGURANÇA  SEGUNDO NR/32, IMPRESSÃO SEGUNDO NR/32, IMPRESSÃO 
LEGÍVEL E PERMANENTE, GRADUAÇÃO MÁXIMA 0,2 EM LEGÍVEL E PERMANENTE, GRADUAÇÃO MÁXIMA 0,2 EM 
0,2 ML, NUMERADA, PROTETOR PLÁSTICO, 0,2 ML, NUMERADA, PROTETOR PLÁSTICO, 
DESCARTÁVEL,ESTÉRILDESCARTÁVEL,ESTÉRIL--  BR 0438113BR 0438113  

15001500  R$ 0,59R$ 0,59  R$ 886,35R$ 886,35  

9898  SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, BORRACHA, 12 FRENCH, SONDA TRATO URINÁRIO, FOLEY, BORRACHA, 12 FRENCH, 
2 VIAS, CONECTORES PADRÃO, C/ BALÃO CE2 VIAS, CONECTORES PADRÃO, C/ BALÃO CERCA 30 ML, RCA 30 ML, 
PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ ORIFÍCIOS PONTA DISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL INDIVIDUAL --  BR 0436009BR 0436009  

150150  R$ 2,88R$ 2,88  R$ 432,00R$ 432,00  

9999  SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL, POLIURETANO, 12 SONDA TRATO URINÁRIO, URETRAL, POLIURETANO, 12 
FRENCH, CONECTOR PADRÃO, CERCA 20 CM, PONTA FRENCH, CONECTOR PADRÃO, CERCA 20 CM, PONTA 
DISTAL CILÍNDRICDISTAL CILÍNDRICA FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, A FECHADA, C/ ORIFÍCIOS LATERAIS, 
LUBRIFICADA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM LUBRIFICADA, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL INDIVIDUAL --  BR 0436136BR 0436136  

30003000  R$ 0,66R$ 0,66  R$ 1.980,00R$ 1.980,00  

100100  SONDA URETRAL, SILICONE, Nº 18, TIPO FOLEY, BALÃO DE SONDA URETRAL, SILICONE, Nº 18, TIPO FOLEY, BALÃO DE 
30CC, 3 VIAS, DESCARTÁVEL,ESTÉRIL,APIROGÊNICA, 30CC, 3 VIAS, DESCARTÁVEL,ESTÉRIL,APIROGÊNICA, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EMBALAGEM INDIVIDUAL --  BR 0340974BR 0340974  

150150  R$ 2,88R$ 2,88  R$ 432,00R$ 432,00  

101101  TERMÔMETRO CLÍNICO, AJUSTE:DIGITAL, TERMÔMETRO CLÍNICO, AJUSTE:DIGITAL, 
INFRAVERMELHO, TIPO :TEMPERATURA CORPORAL, INFRAVERMELHO, TIPO :TEMPERATURA CORPORAL, 
COMPONENTES:C/ ALARMES, MEDIÇÃO À DISTÂNCIA, COMPONENTES:C/ ALARMES, MEDIÇÃO À DISTÂNCIA, 
EMBALAGEM:DE PAREDE, GABINETE PLÁSTICO C/ VISOR EMBALAGEM:DE PAREDE, GABINETE PLÁSTICO C/ VISOR 
DIGITAL DIGITAL --  BR 0470197BR 0470197  

4444  R$ 79,22R$ 79,22  R$ 3.485,68R$ 3.485,68  

102102  TERMÔMETRO, TIPO:DIGITAL, FAIXA MEDIÇÃO TERMÔMETRO, TIPO:DIGITAL, FAIXA MEDIÇÃO 
TEMPERATURA:TEMPERATURA:--50°C A +70 °C, APLICAÇÃO:GELADEIRA, 50°C A +70 °C, APLICAÇÃO:GELADEIRA, 
MATERIAL:PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS MATERIAL:PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DISPLAY CRISTAL, BASE MAGNÉTICA, ADICIONAIS:DISPLAY CRISTAL, BASE MAGNÉTICA, 
ALARME, SENSOR, ALIMENTAÇÃO:PILHA ALARME, SENSOR, ALIMENTAÇÃO:PILHA --  BR 0438089BR 0438089  

4444  R$ 68,99R$ 68,99  R$ 3.035,56R$ 3.035,56  

103103  TESOURA TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 1:SPENCER / BUCK, INSTRUMENTAL, MODELO 1:SPENCER / BUCK, 
TIPO PONTA:PONTA RETA, HASTE:HASTE RETA, TIPO PONTA:PONTA RETA, HASTE:HASTE RETA, 
COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 10 CM, MATERIAL:AÇO COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 10 CM, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL INOXIDÁVEL, ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL --  BR 0471592BR 0471592  

5050  R$ 31,30R$ 31,30  R$ 1.565,00R$ 1.565,00  

104104  TOUCA HOSPITALAR, MATERIAL :NÃO TECIDO 100% TOUCA HOSPITALAR, MATERIAL :NÃO TECIDO 100% 
POLIPOLIPROPILENO, MODELO:COM ELÁSTICO EM TODA PROPILENO, MODELO:COM ELÁSTICO EM TODA 
VOLTA, COR :COM COR, GRAMATURA :CERCA DE 50 G/M2, VOLTA, COR :COM COR, GRAMATURA :CERCA DE 50 G/M2, 
TAMANHO :ÚNICO, TIPO USO :DESCARTÁVEL, TAMANHO :ÚNICO, TIPO USO :DESCARTÁVEL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL 01:HIPOALERGÊNICA, CARACTERÍSTICA ADICIONAL 01:HIPOALERGÊNICA, 

750750  R$ 11,50R$ 11,50  R$ 8.625,0R$ 8.625,000  
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ATÓXICA, INODORA, UNISSEX ATÓXICA, INODORA, UNISSEX --  CX COM 100 UNIDADES CX COM 100 UNIDADES --  
BR 0428617BR 0428617  

105105  TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC SILICONIZADO ATÓXICO, 4,5, TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC SILICONIZADO ATÓXICO, 4,5, 
ORAL, CURVA PRÉORAL, CURVA PRÉ--FORMADA, CONECTOR FORMADA, CONECTOR 
ADAPTÁVEL,SUPERFÍCIE LISA, LINHA RADIOPACA DE ADAPTÁVEL,SUPERFÍCIE LISA, LINHA RADIOPACA DE 
PONTA A PONTA, BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA PONTA A PONTA, BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSÃO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL PRESSÃO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL --  BR 0393205BR 0393205  

2020  R$ 3,40R$ 3,40  R$ 68,00R$ 68,00  

106106  TUBO ENTUBO ENDOTRAQUEAL, SILICONE, DOTRAQUEAL, SILICONE, 
OROTRAQUEAL/NASOTRAQUEAL, 6,0 MM, CONECTOR OROTRAQUEAL/NASOTRAQUEAL, 6,0 MM, CONECTOR 
PADRÃO, GRADUADO, BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA PADRÃO, GRADUADO, BALÃO DE ALTO VOLUME E BAIXA 
PRESSÃO, MARCADOR RADIOPACO, DESCARTÁVEL, PRESSÃO, MARCADOR RADIOPACO, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL ESTÉRIL, EMBALAGEM INDIVIDUAL --  BR 0421908BR 0421908  

2020  R$ 3,47R$ 3,47  R$ 69,40R$ 69,40  

107107  UBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:PVC ARAUBO ENDOTRAQUEAL, MATERIAL:PVC ARAMADO, MADO, 
MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:7,0, TIPO PONTA:C/ MODELO:CURVA MAGILL, CALIBRE:7,0, TIPO PONTA:C/ 
PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, COMPONENTE 1:BALÃO PONTA DISTAL ATRAUMÁTICA, COMPONENTE 1:BALÃO 
ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, COMPONENTE ALTO VOLUME E BAIXA PRESSÃO, COMPONENTE 
2:RADIOPACO, GRADUADO, TIPO CONECTOR:CONECTOR 2:RADIOPACO, GRADUADO, TIPO CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, PADRÃO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, --  BR 0451355BR 0451355  

2020  R$ 4,02R$ 4,02  R$ 80,40R$ 80,40  

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 304.365,44 
 
02  Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Cruzmaltina,20 de agosto de 2021.  
 
 
                               _________________________  
                                  Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  

ESTADO DO PARANÁ  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.071.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.073.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.091.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.091.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.304.0008.2.022.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.304.0008.2.022.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.305.0008.2.075.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
 
01  HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              :a) Processo Nrº              :  3939//20212021  
b) Licitação Nrº             :           b) Licitação Nrº             :             1818//20212021  
c) Modalidade            c) Modalidade                    :           :             PregãoPregão  
d) Data Adjuticação  :d) Data Adjuticação  :  20/08/202120/08/2021  
e) Objeto da Licitação  :e) Objeto da Licitação  :  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES PARA SAUDE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES PARA SAUDE 

DO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA, PDO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA, PARA O PERIODO DE 12 MESESARA O PERIODO DE 12 MESES  
a) Processo Adm Nrº    :a) Processo Adm Nrº    :  3939//20212021  

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  J. RIBEIRO COMERCIO ATACADISTA LTDA-ME 
CNPJ/CPF:  84.972.926/0001-39 
  
ItemItem  DescriçãoDescrição  Quant.Quant.  Valor Unit.Valor Unit.  Valor. TotalValor. Total  

11  BANDEJA, AÇO INOXIDÁVEL, LISA, CERCA DBANDEJA, AÇO INOXIDÁVEL, LISA, CERCA DE 40 X 30 X 4 E 40 X 30 X 4 
CM, ESTERILIZÁVEL  BR0440143CM, ESTERILIZÁVEL  BR0440143  

8080  R$ 144,90R$ 144,90  R$ 11.592,00R$ 11.592,00  

22  CLOREXIDINA DIGLUCONATO, DOSAGEM:2%, CLOREXIDINA DIGLUCONATO, DOSAGEM:2%, 
APLICAAPLICAÇÃO:SOLUÇÃO TÓPICA  BR 0269880ÇÃO:SOLUÇÃO TÓPICA  BR 0269880  

285285  R$ 4,90R$ 4,90  R$ 1.396,50R$ 1.396,50  

33  DRENO CIRÚRGICO, DE PENROSE, LÁTEX ATÓXICO, COM DRENO CIRÚRGICO, DE PENROSE, LÁTEX ATÓXICO, COM 
PÓ BIOPÓ BIO--ABSORVÍVEL, COM GAZE, Nº 1, DESCARTÁVEL, ABSORVÍVEL, COM GAZE, Nº 1, DESCARTÁVEL, 
ESTÉRIL BR 0279569ESTÉRIL BR 0279569  

250250  R$ 2,17R$ 2,17  R$ 542,50R$ 542,50  

44  HIPOCLORITO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO:SOLUÇÃO HIPOCLORITO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO:SOLUÇÃO 
AQUOSA, CONCEAQUOSA, CONCENTRAÇÃO:TEOR 1% DE CLORO ATIVO. NTRAÇÃO:TEOR 1% DE CLORO ATIVO. --BR BR 
04371610437161  

300300  R$ 2,11R$ 2,11  R$ 633,00R$ 633,00  

55  NEBULIZADOR, TIPO :ULTRASSÔNICO, MODELO:DE MESA, NEBULIZADOR, TIPO :ULTRASSÔNICO, MODELO:DE MESA, 
AJUSTE:COM INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA, AJUSTE:COM INTERRUPTOR LIGA/DESLIGA, 
MATERIAL:COMPRESSOR C/ GABINETE PLÁSTICO, MATERIAL:COMPRESSOR C/ GABINETE PLÁSTICO, 
COMPONENTES:C/ NO MÍNIMO: MÁSCARA, TRAQUEIA COMPONENTES:C/ NO MÍNIMO: MÁSCARA, TRAQUEIA --  BR BR 
04357880435788  

3030  R$ 117,00R$ 117,00  R$ 3.510,00R$ 3.510,00  



Edição Nº 446 Página 17 / 70

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Sexta-feira, 20 de agosto de 2021

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  

ESTADO DO PARANÁ  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

66  PINÇA CIRÚRGICA 1, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, PINÇA CIRÚRGICA 1, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
MODELO:HEMOSTÁTICA, TIPO PONTA:PONTA RETA, TIPO MODELO:HEMOSTÁTICA, TIPO PONTA:PONTA RETA, TIPO 
CABO:COM TRAVA, COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 20 CABO:COM TRAVA, COMPRIMENTO TOTAL:CERCA DE 20 
CM CM --  BR 0420392BR 0420392  

5050  R$ 42,00R$ 42,00  R$ 2.100,00R$ 2.100,00  

77  SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO OU NASOGÁSTRICA, SONDA TRATO DIGESTIVO, ORO OU NASOGÁSTRICA, 
LEVINLEVINE, PVC, Nº 6, CURTA, CERCA 50 CM, CONECTOR E, PVC, Nº 6, CURTA, CERCA 50 CM, CONECTOR 
PADRÃO C/ TAMPA, PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS PADRÃO C/ TAMPA, PONTA DISTAL FECHADA, C/ ORIFÍCIOS 
LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM LATERAIS, ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL INDIVIDUAL --  BR 0435903BR 0435903  

150150  R$ 0,40R$ 0,40  R$ 60,00R$ 60,00  

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 19.834,00 
 
02  Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Cruzmaltina,20 de agosto de 2021.  
 
 
                               _________________________  
                                  Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ  CNPJ: 01.615.393/0001-00  

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.071.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.073.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.091.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.091.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.304.0008.2.022.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.304.0008.2.022.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.305.0008.2.075.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
 
01  HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              :a) Processo Nrº              :  3939//20212021  
b) Licitação Nrº             :           b) Licitação Nrº             :             1818//20212021  
c) Modalidade             c) Modalidade                   :           :             PregãoPregão  
d) Data Adjuticação  :d) Data Adjuticação  :  20/08/202120/08/2021  
e) Objeto da Licitação  :e) Objeto da Licitação  :  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES PARA SAUDE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES PARA SAUDE 

DO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA, PADO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA, PARA O PERIODO DE 12 MESESRA O PERIODO DE 12 MESES  
a) Processo Adm Nrº    :a) Processo Adm Nrº    :  3939//20212021  

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  CWBCARE PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES LTDA ME 
CNPJ/CPF:  37.778.759/0001-00 
  
ItemItem  DescriçãoDescrição  Quant.Quant.  Valor Unit.Valor Unit.  Valor. TotalValor. Total  

11  ABAIXADOR LÍNGUA, MATERIAL:MADEIRABAIXADOR LÍNGUA, MATERIAL:MADEIRA, A, 
TIPO:DESCARTÁVEL, COMPRIMENTO:14 CM, FORMATO:TIPO TIPO:DESCARTÁVEL, COMPRIMENTO:14 CM, FORMATO:TIPO 
ESPÁTULA, LARGURA:1,50 CM, ESPESSURA:2 MM  BR ESPÁTULA, LARGURA:1,50 CM, ESPESSURA:2 MM  BR 
0348807. Pacote com 100 unidades0348807. Pacote com 100 unidades  

100100  R$ 3,29R$ 3,29  R$ 329,00R$ 329,00  

22  DETECTOR FETAL, TIPO:PORTÁTIL, AJUSTE :AJUSTE DETECTOR FETAL, TIPO:PORTÁTIL, AJUSTE :AJUSTE 
DIGITAL E TELA GRÁFICA, MATERIAL:GABINETE PLÁSTICO, DIGITAL E TELA GRÁFICA, MATERIAL:GABINETE PLÁSTICO, 
TIPO DE ANÁLISE:AUSCULTA BCF, FLUXO SANGUÍNEO TIPO DE ANÁLISE:AUSCULTA BCF, FLUXO SANGUÍNEO 
PLACENTA E CORDÃO, FAIXA MEDIÇÃO:BCF ATÉ CERCA 200 PLACENTA E CORDÃO, FAIXA MEDIÇÃO:BCF ATÉ CERCA 200 
BPM, FREQUÊNCIA:ATÉBPM, FREQUÊNCIA:ATÉ  CERCA 2,2 MHZ, FONTE CERCA 2,2 MHZ, FONTE 
ALIMENTAÇÃO:À  BR 0454905ALIMENTAÇÃO:À  BR 0454905  

55  R$ 334,60R$ 334,60  R$ 1.673,00R$ 1.673,00  

33  EXTENSÃO, MATERIAL:SILICONE, TIPO:PARA EXTENSÃO, MATERIAL:SILICONE, TIPO:PARA 
OXIGENOTERAPIA, COMPRIMENTO:2 M, CARACTERÍSTICAS OXIGENOTERAPIA, COMPRIMENTO:2 M, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SUPERFÍCIE LISA,CONEXÃO P/ADAPTAÇÃO ADICIONAIS:SUPERFÍCIE LISA,CONEXÃO P/ADAPTAÇÃO 
NAS 2 PONTAS BR 0392303NAS 2 PONTAS BR 0392303  

7272  R$ 1,54R$ 1,54  R$ 110,88R$ 110,88  

44  IMOBILIZADOR (ÓRTESE), TIPO:P/ MEMBRO INFERIOR, IMOBILIZADOR (ÓRTESE), TIPO:P/ MEMBRO INFERIOR, 
MATERIAL:PAPELÃO, ADICIONAIS:C/ MARCAÇÕES PARA MATERIAL:PAPELÃO, ADICIONAIS:C/ MARCAÇÕES PARA 

150150  R$ 1,37R$ 1,37  R$ 205,50R$ 205,50  
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DOBRAS, TAMANHO:TAMANHO ADULTO, DOBRAS, TAMANHO:TAMANHO ADULTO, 
POSIÇÃO:BILATERAL POSIÇÃO:BILATERAL --  BR 0452194BR 0452194  

55  IMOBILIZADOR (ÓRTESE), TIPO:P/ MEMBRO SUPERIOR, IMOBILIZADOR (ÓRTESE), TIPO:P/ MEMBRO SUPERIOR, 
MATERIAL:PAPELÃO, ADICIMATERIAL:PAPELÃO, ADICIONAIS:C/ MARCAÇÕES PARA ONAIS:C/ MARCAÇÕES PARA 
DOBRAS, TAMANHO:TAMANHO ADULTO, DOBRAS, TAMANHO:TAMANHO ADULTO, 
POSIÇÃO:BILATERAL POSIÇÃO:BILATERAL --  BR 0452193BR 0452193  

150150  R$ 1,37R$ 1,37  R$ 205,50R$ 205,50  

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 2.523,88 
 
02  Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Cruzmaltina,20 de agosto de 2021.  
 
 
                               _________________________  
                                  Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  

ESTADO DO PARANÁ  CNPJ:01.615.393/0001-00  

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.071.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.073.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.091.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.091.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.304.0008.2.022.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.304.0008.2.022.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.305.0008.2.075.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
 
01  HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              :a) Processo Nrº              :  3939//20212021  
b) Licitação Nrº             :           b) Licitação Nrº             :             1818//20212021  
c) Modalidade             c) Modalidade                   :           :             PregãoPregão  
d) Data Adjuticação  :d) Data Adjuticação  :  20/08/202120/08/2021  
e) Objeto da Licitação  :e) Objeto da Licitação  :  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES PARA SAUDE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES PARA SAUDE 

DO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA, PADO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA, PARA O PERIODO DE 12 MESESRA O PERIODO DE 12 MESES  
a) Processo Adm Nrº    :a) Processo Adm Nrº    :  3939//20212021  

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  CIRURGIA REAL-COM. HOSPITALAR E FARMACEUTICA LTDA 
CNPJ/CPF:  04.880.586/0001-87 
  
ItemItem  DescriçãoDescrição  Quant.Quant.  Valor Unit.Valor Unit.  Valor. TotalValor. Total  

11  CATETER PERIFÉRICO, MATERIALCATETER PERIFÉRICO, MATERIAL  CATETER:POLÍMERO CATETER:POLÍMERO 
RADIOPACO, APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL RADIOPACO, APLICAÇÃO:VENOSO, MATERIAL 
AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:22 GAU, AGULHA:AGULHA AÇO INOX, DIAMETRO:22 GAU, 
COMPRIMENTO:CERCA 25 MM, CONECTOR:CONECTOR COMPRIMENTO:CERCA 25 MM, CONECTOR:CONECTOR 
PADRÃO, COMPONENTE 1:CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, PADRÃO, COMPONENTE 1:CÂMARA REFLUXO C/ FILTRO, 
TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBA  BR 0437185TIPO USO:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, EMBA  BR 0437185  

20002000  R$ 0,31R$ 0,31  R$ 620,00R$ 620,00  

22  COLAR CERVICAL, ESPUMA DE POLIFÓRMIO, TIPO COLAR CERVICAL, ESPUMA DE POLIFÓRMIO, TIPO 
PHILADELPHIA, FECHO EM VELCRO, MÉDIO, COM SUPORTE PHILADELPHIA, FECHO EM VELCRO, MÉDIO, COM SUPORTE 
MENTONIANO, OCCIPMENTONIANO, OCCIPITAL E ESTERNAL, EM PLÁSTICO ITAL E ESTERNAL, EM PLÁSTICO 
RÍGIDO, C/ PERFURAÇÕES PARA VENTILAÇÃO BR0281465RÍGIDO, C/ PERFURAÇÕES PARA VENTILAÇÃO BR0281465  

150150  R$ 12,45R$ 12,45  R$ 1.867,50R$ 1.867,50  

33  ESPÉCULO, MATERIAL:POLIESTIRENO CRISTAL, ESPÉCULO, MATERIAL:POLIESTIRENO CRISTAL, 
TIPO:VAGINAL, TAMANHO:MÉDIO, CARACTERÍSTICAS TIPO:VAGINAL, TAMANHO:MÉDIO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SEM LUBRIFICAÇÃO, ESTERILIDADE:NÃO ADICIONAIS:SEM LUBRIFICAÇÃO, ESTERILIDADE:NÃO 
ESTÉRIL, DESCARTÁVESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM EL, APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL  BR 0438998INDIVIDUAL  BR 0438998  

700700  R$ 0,96R$ 0,96  R$ 672,00R$ 672,00  

44  ESPÉCULO, MATERIAL:POLIESTIRENO CRISTAL, ESPÉCULO, MATERIAL:POLIESTIRENO CRISTAL, 300300  R$ 0,92R$ 0,92  R$ 276,00R$ 276,00  
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TIPO:VAGINAL, TAMANHO:PEQUENO, CARACTERÍSTICAS TIPO:VAGINAL, TAMANHO:PEQUENO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SEM LUBRIFICAÇÃO, ESTERILIDADE:NÃO ADICIONAIS:SEM LUBRIFICAÇÃO, ESTERILIDADE:NÃO 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM 
ININDIVIDUAL BR 0438999DIVIDUAL BR 0438999  

55  FIO DE SUTURA, MATERIAL:NYLON MONOFILAMENTO, TIPO FIO DE SUTURA, MATERIAL:NYLON MONOFILAMENTO, TIPO 
FIO:4FIO:4--0, COR:PRETO, COMPRIMENTO:COMPR. MÍNIMO 70 CM, 0, COR:PRETO, COMPRIMENTO:COMPR. MÍNIMO 70 CM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COM AGULHA, TIPO 
AGULHA:1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, COMPRIMENTO AGULHA:1/2 CÍRCULO CILÍNDRICA, COMPRIMENTO 
AGULHA:2,0 CM, ESTERIAGULHA:2,0 CM, ESTERILIDADE:ESTÉRIL  BR0281327LIDADE:ESTÉRIL  BR0281327  

14401440  R$ 1,37R$ 1,37  R$ 1.972,80R$ 1.972,80  

66  MÁSCARA, TIPO:P/PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS, FUMOS E MÁSCARA, TIPO:P/PROTEÇÃO CONTRA POEIRAS, FUMOS E 
NÉVOAS ÓXICAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEMINÉVOAS ÓXICAS, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEMI--
FACIAL, CLASSE PFFFACIAL, CLASSE PFF--2, N95, MODE 2, N95, MODE --  BR 0313379BR 0313379  

45004500  R$ 1,19R$ 1,19  R$ 5.355,00R$ 5.355,00  

77  TESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 2:MITESOURA INSTRUMENTAL, MODELO 2:MICRO TESOURA CRO TESOURA 
NOYES IRIS, TIPO PONTA:PONTA RETA, COMPRIMENTO NOYES IRIS, TIPO PONTA:PONTA RETA, COMPRIMENTO 
TOTAL:CERCA DE 12 CM, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TOTAL:CERCA DE 12 CM, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL --  BR 0471688BR 0471688  

5050  R$ 28,64R$ 28,64  R$ 1.432,00R$ 1.432,00  

88  TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC SILICONIZADO ATÓXICO, 8,0, TUBO ENDOTRAQUEAL, PVC SILICONIZADO ATÓXICO, 8,0, 
NASOTRAQUEAL, PONTA ARREDONDADA, NASOTRAQUEAL, PONTA ARREDONDADA, NORTH FACING, NORTH FACING, 
BALÃO BAIXA PRESSÃO,GRADUAÇÃO AO LONGO DO TUBO, BALÃO BAIXA PRESSÃO,GRADUAÇÃO AO LONGO DO TUBO, 
DESCARTÁVEL, ESTÉRIL DESCARTÁVEL, ESTÉRIL --  BR 0305544BR 0305544  

2020  R$ 5,25R$ 5,25  R$ 105,00R$ 105,00  

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 12.300,30 
 
02  Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Cruzmaltina,20 de agosto de 2021.  
 
 
                               _________________________  
                                  Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  

ESTADO DO PARANÁ  CNPJ:01.615.393/0001-00  

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.071.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.073.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.091.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.091.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.304.0008.2.022.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.304.0008.2.022.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.305.0008.2.075.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 
01  HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              :a) Processo Nrº              :  3939//20212021  
b) Licitação Nrº             :           b) Licitação Nrº             :             1818//20212021  
c) Modalidade               c) Modalidade                 :           :             PregãoPregão  
d) Data Adjuticação  :d) Data Adjuticação  :  20/08/202120/08/2021  
e) Objeto da Licitação  :e) Objeto da Licitação  :  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES PARA SAUDE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES PARA SAUDE 

DO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA, PARADO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA, PARA  O PERIODO DE 12 MESESO PERIODO DE 12 MESES  
a) Processo Adm Nrº    :a) Processo Adm Nrº    :  3939//20212021  

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  CIRURGICA PLENA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ/CPF:  24.399.184/0001-72 
  
ItemItem  DescriçãoDescrição  Quant.Quant.  Valor Unit.Valor Unit.  Valor. TotalValor. Total  

11  IMOBILIZADOR, ESPUMA DE POLIURETANOIMOBILIZADOR, ESPUMA DE POLIURETANO, ADULTO E , ADULTO E 
INFANTIL, REVESTIMENTO EMBORRACHADO, RESGATE INFANTIL, REVESTIMENTO EMBORRACHADO, RESGATE 
EM PRANCHA DE QUALQUER LARGURA, 2 CINTOS EM PRANCHA DE QUALQUER LARGURA, 2 CINTOS 
REGULÁVEIS, VELCRO PARA FIXAR NA PRANCHA, TIPO REGULÁVEIS, VELCRO PARA FIXAR NA PRANCHA, TIPO 
FERNO, ORIFÍCIO AURICULAR, LAVÁVEL, 40 X 25CM FERNO, ORIFÍCIO AURICULAR, LAVÁVEL, 40 X 25CM --  BR BR 
03592200359220  

151500  R$ 84,05R$ 84,05  R$ 12.607,50R$ 12.607,50  

22  SONDA URETRAL, SILICONE, Nº 16, TIPO FOLEY, BALÃO DE SONDA URETRAL, SILICONE, Nº 16, TIPO FOLEY, BALÃO DE 
5CC, 2 VIAS, DESCARTÁVEL,ESTÉRIL,APIROGÊNICA, 5CC, 2 VIAS, DESCARTÁVEL,ESTÉRIL,APIROGÊNICA, 
EMBALAGEM INDIVIDUAL EMBALAGEM INDIVIDUAL --  BR 0311162BR 0311162  

150150  R$R$  0,870,87  R$ 130,50R$ 130,50  

33  TERMÔMETRO CLÍNICO, AJUSTE:DIGITAL, ESCALA:ATÉ 45 TERMÔMETRO CLÍNICO, AJUSTE:DIGITAL, ESCALA:ATÉ 45 
°C, TIPO :USO AXILAR E ORAL, COMPONENTES:C/ °C, TIPO :USO AXILAR E ORAL, COMPONENTES:C/ 
ALARMES, MEMÓRIA:MEMÓRIA ÚLTIMA MEDIÇÃO, ALARMES, MEMÓRIA:MEMÓRIA ÚLTIMA MEDIÇÃO, 
EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL EMBALAGEM:EMBALAGEM INDIVIDUAL --  BR 0435801BR 0435801  

6060  R$ 14,96R$ 14,96  R$ 897,60R$ 897,60  

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 13.635,60 
 
02  Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  

ESTADO DO PARANÁ  CNPJ:01.615.393/0001-00  

Cruzmaltina,20 de agosto de 2021.  
 
 
                               _________________________  
                                  Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 



Edição Nº 446 Página 24 / 70

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Sexta-feira, 20 de agosto de 2021

         
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA  

ESTADO DO PARANÁ  CNPJ:01.615.393/0001-00  

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.071.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.073.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.091.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.091.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.304.0008.2.022.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.304.0008.2.022.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.305.0008.2.075.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
 
01  HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 
 

a) Processo Nrº              :a) Processo Nrº              :  3939//20212021  
b) Licitação Nrº             :           b) Licitação Nrº             :             1818//20212021  
c) Modalidade            c) Modalidade                    :           :             PregãoPregão  
d) Data Adjuticação  :d) Data Adjuticação  :  20/08/202120/08/2021  
e) Objeto da Licitação  :e) Objeto da Licitação  :  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES PARA SAUDE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES PARA SAUDE 

DO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA, PDO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA, PARA O PERIODO DE 12 MESESARA O PERIODO DE 12 MESES  
a) Processo Adm Nrº    :a) Processo Adm Nrº    :  3939//20212021  

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  CIRURGICA NOSSA SENHORA 
CNPJ/CPF:  24.586.988/0001-80 
  
ItemItem  DescriçãoDescrição  Quant.Quant.  Valor Unit.Valor Unit.  Valor. TotalValor. Total  

11  ÁGUA DESTILADA, ASPECTO FÍSICO:ESTÉRIL E ÁGUA DESTILADA, ASPECTO FÍSICO:ESTÉRIL E 
APIROGÊNICA APIROGÊNICA BR 0276839BR 0276839  

14501450  R$ 0,23R$ 0,23  R$ 333,50R$ 333,50  

22  CATETER OXIGENOTERAPIA, PVC FLEXÍVEL GRAU MÉDICO, CATETER OXIGENOTERAPIA, PVC FLEXÍVEL GRAU MÉDICO, 
TIPO ÓCULOS,PRONGA SILICONE TIPO ÓCULOS,PRONGA SILICONE CONTORNO CONTORNO 
ARREDONDADO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, INFANTIL, A ARREDONDADO, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, INFANTIL, A 
PROVA DE DEFORMAÇÃO E TORÇÃO,2,10M, CONECTOR PROVA DE DEFORMAÇÃO E TORÇÃO,2,10M, CONECTOR 
UNIVERSAL  BR0282205UNIVERSAL  BR0282205  

30003000  R$ 1,07R$ 1,07  R$ 3.210,00R$ 3.210,00  

33  COMADRE, MATERIAL:POLIPROPILENO, CAPACIDADE:2.000 COMADRE, MATERIAL:POLIPROPILENO, CAPACIDADE:2.000 
ML, TAMANHO:TAMANHO ADULTO PADRÃO MUNDIAL, ML, TAMANHO:TAMANHO ADULTO PADRÃO MUNDIAL, 
TIPO:TIPO PÁ,TIPO:TIPO PÁ,  CARACTERÍSTICA ADICIONAL:COM CABO BR CARACTERÍSTICA ADICIONAL:COM CABO BR 
04012020401202  

100100  R$ 13,91R$ 13,91  R$ 1.391,00R$ 1.391,00  

44  COMPADRE (URINOL), MATERIAL:PLÁSTICO RÍGIDO  BR COMPADRE (URINOL), MATERIAL:PLÁSTICO RÍGIDO  BR 
03346060334606  

8080  R$ 4,81R$ 4,81  R$ 384,80R$ 384,80  

55  DETERGENTE ENZIMÁTICO, A BASE DE AMILASE, DETERGENTE ENZIMÁTICO, A BASE DE AMILASE, 
PROTEASE E LIPASE BR 0328077PROTEASE E LIPASE BR 0328077  

500500  R$ 16,54R$ 16,54  R$ 8.270,00R$ 8.270,00  
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66  ESPESPÉCULO, MATERIAL:POLIESTIRENO CRISTAL, ÉCULO, MATERIAL:POLIESTIRENO CRISTAL, 
TIPO:VAGINAL, TAMANHO:GRANDE, CARACTERÍSTICAS TIPO:VAGINAL, TAMANHO:GRANDE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:SEM LUBRIFICAÇÃO, ESTERILIDADE:NÃO ADICIONAIS:SEM LUBRIFICAÇÃO, ESTERILIDADE:NÃO 
ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL BR 0438997INDIVIDUAL BR 0438997  

300300  R$ 1,13R$ 1,13  R$ 339,00R$ 339,00  

77  EXTENSOR INFUSÃO VASCULAR, VIAS:2 EXTENSOR INFUSÃO VASCULAR, VIAS:2 VIAS, VIAS, 
MATERIAL:POLÍMERO, COMPRIMENTO:CERCA 15 CM, MATERIAL:POLÍMERO, COMPRIMENTO:CERCA 15 CM, 
CALIBRE:CERCA 12 FRENCH, TIPO CONEXÃO:LUER LOCK / CALIBRE:CERCA 12 FRENCH, TIPO CONEXÃO:LUER LOCK / 
SLIP, PRESSÃO MÁXIMA:ATÉ CERCA DE 100 PSI, SLIP, PRESSÃO MÁXIMA:ATÉ CERCA DE 100 PSI, 
COMPONENTE ADICIONAL:C/ CLAMP, TIPO USO:ESTÉRIL, COMPONENTE ADICIONAL:C/ CLAMP, TIPO USO:ESTÉRIL, 
USO ÚNICO BR 0459694USO ÚNICO BR 0459694  

300300  R$ 0,72R$ 0,72  R$ 216,00R$ 216,00  

88  FORMALDEÍDO (FORMOFORMALDEÍDO (FORMOL), ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO L), ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO 
INCOLOR, LÍMPIDO, FÓRMULA QUÍMICA:H2CO, PESO INCOLOR, LÍMPIDO, FÓRMULA QUÍMICA:H2CO, PESO 
MOLECULAR:30,03 G/MOL, GRAU DE MOLECULAR:30,03 G/MOL, GRAU DE 
PUREZA:CONCENTRAÇÃO ENTRE 37 E 40%, NÚMERO DE PUREZA:CONCENTRAÇÃO ENTRE 37 E 40%, NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 50REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 50--0000--0  BR 03629900  BR 0362990  

3030  R$ 11,20R$ 11,20  R$ 336,00R$ 336,00  

99  FRASCO FRASCO --  TIPO ALMOTOLIA, EM POLIETILENOTIPO ALMOTOLIA, EM POLIETILENO  (PLÁSTICO), (PLÁSTICO), 
BICO RETO, LONGO, ESTREITO, COM PROTETOR, TAMPA EM BICO RETO, LONGO, ESTREITO, COM PROTETOR, TAMPA EM 
ROSCA, ÂMBAR, 250 ML BR0279887ROSCA, ÂMBAR, 250 ML BR0279887  

150150  R$ 3,06R$ 3,06  R$ 459,00R$ 459,00  

1010  FRASCO FRASCO --  TIPO ALMOTOLIA, EM POLIETILENO (PLÁSTICO), TIPO ALMOTOLIA, EM POLIETILENO (PLÁSTICO), 
BICO RETO, LONGO, ESTREITO, COM PROTETOR, TAMPA EM BICO RETO, LONGO, ESTREITO, COM PROTETOR, TAMPA EM 
ROSCA, ÂMBAR, 500 ML BR 0279889ROSCA, ÂMBAR, 500 ML BR 0279889  

150150  R$ 3,82R$ 3,82  R$ 573,00R$ 573,00  

1111  GEL, COMPOSIÇÃO:A BASE DE ÁGUA, GEL, COMPOSIÇÃO:A BASE DE ÁGUA, 
APLICAÇÃO:CONDUTOR, CARACTERÍSTICAS APLICAÇÃO:CONDUTOR, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PH NEUTRO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL BR ADICIONAIS:PH NEUTRO, ESTERILIDADE:ESTÉRIL BR 
04758400475840  

2020  R$ 4,33R$ 4,33  R$ 86,60R$ 86,60  

1212  IODOPOVIDONA (PVPI), CONCENTRAÇÃO:A 10% ( TEOR DE IODOPOVIDONA (PVPI), CONCENTRAÇÃO:A 10% ( TEOR DE 
IODO 1% ), FORMA FARMACEUTICA:SOLUIODO 1% ), FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO ÇÃO 
DEGERMANTE DEGERMANTE --  BR 0398705BR 0398705  

3030  R$ 19,24R$ 19,24  R$ 577,20R$ 577,20  

1313  IODOPOVIDONA (PVPI), CONCENTRAÇÃO:A 10% ( TEOR DE IODOPOVIDONA (PVPI), CONCENTRAÇÃO:A 10% ( TEOR DE 
IODO 1% ), FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO TÓPICA IODO 1% ), FORMA FARMACEUTICA:SOLUÇÃO TÓPICA 
AQUOSA AQUOSA --  BR 0398706BR 0398706  

3030  R$ 16,73R$ 16,73  R$ 501,90R$ 501,90  

1414  LANCETA, MATERIAL LÂMINA:AÇO INOXIDÁVEL,PONTA LANCETA, MATERIAL LÂMINA:AÇO INOXIDÁVEL,PONTA 
AFIADA,TRIFACETAFIADA,TRIFACETADA, USO:DESCARTÁVEL, ADA, USO:DESCARTÁVEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ESTÉRIL, EMBALAGEM CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ESTÉRIL, EMBALAGEM 
INDIVIDUAL, TIPO:ULTRA FINA INDIVIDUAL, TIPO:ULTRA FINA --  BR 0389338BR 0389338  

25002500  R$ 0,07R$ 0,07  R$ 175,00R$ 175,00  

1515  PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA OXIGENADA), 10 PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO (ÁGUA OXIGENADA), 10 
VOLUMES BR0277319VOLUMES BR0277319  

3030  R$ 3,82R$ 3,82  R$ 114,60R$ 114,60  

1616  PETROLATO, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDOPETROLATO, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO  ESBRANQUIÇADO, ESBRANQUIÇADO, 
FLUIDO, LEVE, GRAU DE PUREZA:PUREZA MÍNIMA DE 99%, FLUIDO, LEVE, GRAU DE PUREZA:PUREZA MÍNIMA DE 99%, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:ESTÉRIL, NÚMERO DE CARACTERÍSTICA ADICIONAL:ESTÉRIL, NÚMERO DE 
REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 8042REFERÊNCIA QUÍMICA:CAS 8042--4747--55--  BR 0379322BR 0379322  

3030  R$ 19,81R$ 19,81  R$ 594,30R$ 594,30  

1717  SERINGA , POLIPROPILENO TRANSPARENTE (PLÁSTICO), 5 SERINGA , POLIPROPILENO TRANSPARENTE (PLÁSTICO), 5 
ML, BICO SIMPLES, ÊMBOLML, BICO SIMPLES, ÊMBOLO COM PONTEIRA DE BORRACHA O COM PONTEIRA DE BORRACHA 
SILICONIZADA, GRADUAÇÃO FIRME E PERFEITAMENTE SILICONIZADA, GRADUAÇÃO FIRME E PERFEITAMENTE 
LEGÍVEL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL LEGÍVEL, DESCARTÁVEL, ESTÉRIL --  BR 0279403BR 0279403  

30003000  R$ 0,17R$ 0,17  R$ 512,70R$ 512,70  

1818  SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, CAPACIDADE:20 ML, SERINGA, MATERIAL:POLIPROPILENO, CAPACIDADE:20 ML, 
TIPO BICO:BICO LATERAL LUER SLIP, TIPO TIPO BICO:BICO LATERAL LUER SLIP, TIPO 
VEDAÇÃO:ÊMBOLO DE BORRAVEDAÇÃO:ÊMBOLO DE BORRACHA, CHA, 
ADICIONAL:GRADUADA, NUMERADA, ADICIONAL:GRADUADA, NUMERADA, 
ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, ESTERILIDADE:ESTÉRIL, DESCARTÁVEL, 

15001500  R$ 0,49R$ 0,49  R$ 736,35R$ 736,35  
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APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM INDIVIDUAL --  BR 0439630BR 0439630  
1919  SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME SULFADIAZINA, DE PRATA, 1%, CREME --  POTE 400GR  POTE 400GR  --  BR BR 

0272089 0272089 --  
7575  R$ 47,95R$ 47,95  R$ 3.596,25R$ 3.596,25  

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 22.407,20 
 
02  Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Cruzmaltina,20 de agosto de 2021.  
 
 
                               _________________________  
                                  Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 

ESTADO DO PARANÁ  CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, Natal Casavechia ,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, 
especialmente a Lei nrº 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela comissão de 
Licitação, resolve: 
 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.071.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.073.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.091.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.301.0008.2.091.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.304.0008.2.022.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.304.0008.2.022.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
09.001.10.305.0008.2.075.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 
01  HOMOLOGAR a presente Licitação neste termos: 
 

a) Processo Nrº              :a) Processo Nrº              :  3939//20212021  
b) Licitação Nrº             :           b) Licitação Nrº             :             1818//20212021  
c) Modalidade               c) Modalidade                 :           :             PregãoPregão  
d) Data Adjuticação  :d) Data Adjuticação  :  20/08/202120/08/2021  
e) Objeto da Licitação  :e) Objeto da Licitação  :  AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES PARA SAUDE AQUISIÇÃO DE MATERIAIS MEDICOS, HOSPITALARES PARA SAUDE 

DO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA, PARADO MUNICIPIO DE CRUZMALTINA, PARA  O PERIODO DE 12 MESESO PERIODO DE 12 MESES  
a) Processo Adm Nrº    :a) Processo Adm Nrº    :  3939//20212021  

 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor:  CURAMED-PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
CNPJ/CPF:  41.550.166/0001-69 
  
ItemItem  DescriçãoDescrição  Quant.Quant.  Valor Unit.Valor Unit.  Valor. TotalValor. Total  

11  COLETOR MATERIAL PÉRFUROCOLETOR MATERIAL PÉRFURO--CORTANTE, CORTANTE, 
MATERIAL:PMATERIAL:PAPELÃO, CAPACIDADE TOTAL:3 L, APELÃO, CAPACIDADE TOTAL:3 L, 
ACESSÓRIOS:ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, COMPONENTES ACESSÓRIOS:ALÇAS RÍGIDAS E TAMPA, COMPONENTES 
ADICIONAIS:REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO ADICIONAIS:REVESTIMENTO INTERNO EM POLIETILENO 
ALTA DENSIDADE, TIPO USO:DESCARTÁVEL BR 0363483ALTA DENSIDADE, TIPO USO:DESCARTÁVEL BR 0363483  

150150  R$ 2,71R$ 2,71  R$ 406,50R$ 406,50  

 
                                                                                                     Valor Total Homologado - R$ 406,50 
 
02  Autorizar a emissão da(s) notas de empenho correspondente(s). 
 
Cruzmaltina,20 de agosto de 2021.  
 
 
                               _________________________  
                                  Natal Casavechia 
                                                    PREFEITO MUNICIPAL 
 
 



Edição Nº 446 Página 28 / 70

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Sexta-feira, 20 de agosto de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 110/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO Aquisição de 
gêneros alimentícios para atender o fundo municipal de saúde, 
assistência social e setores da administração pertinentes ao Município de 
Cruzmaltina, para o período de 12 meses, CONFORME SEGUE: 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
01.615.393/0001-00, com sede à Avenida Pe Gualter Farias Negrão Nº 40, Centro, nesta 
cidade de Cruzmaltina Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Natal 
Casavechia portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 
516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s) 
empresa(s):  
STUDANTIL IVAIPORÃ, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
35.819.958/0001-93, com sede na Rua Rio Grande do Sul nº 780, na cidade de Ivaiporã Pr , 
neste ato representada pela Senhor(a) , Marina Pedrini de Oliveira portador(a) da Cédula de 
Identidade, RG nº 13.041.820-1 e inscrito(a) no CPF/MF nº 088.733.339-74, residente e 
domiciliada à Rua Mato Grosso nº 960, na cidade de Ivaiporã Pr, CEP 86870-000, com os 
preços dos itens abaixo relacionados:  
 
ItemItem  DescriçãoDescrição  Quant.Quant.  Valor Unit.Valor Unit.  Valor. TotalValor. Total  

11  Achocolatado em pó instantâneo a base de açúcar, cacau em Achocolatado em pó instantâneo a base de açúcar, cacau em 
pó, minerais e pó, minerais e enriquecido (de acordo com a Portaria nº 31 de enriquecido (de acordo com a Portaria nº 31 de 
13 de janeiro de 1998 13 de janeiro de 1998   ANVISA) com,  no mínimo 8 vitaminas. ANVISA) com,  no mínimo 8 vitaminas. 
Constituído de pó fino, homogêneo e de fácil diluição. Constituído de pó fino, homogêneo e de fácil diluição. 
Acondicionado em embalagens de 400g. Validade mínima de 11 Acondicionado em embalagens de 400g. Validade mínima de 11 
meses a contar da data de entrega.meses a contar da data de entrega.  

500500  R$ 2,84R$ 2,84  R$ R$ 
1.420,001.420,00  

22  Batata palha frita. Sabor natural livre de gorduras trans sem Batata palha frita. Sabor natural livre de gorduras trans sem 
glúten sequinha com embglúten sequinha com embalagem com no mínimo 140 g  alagem com no mínimo 140 g  
contendo informação nutricional data de validade lote de contendo informação nutricional data de validade lote de 
fabricaçãofabricação  

5050  R$ 7,89R$ 7,89  R$ 394,50R$ 394,50  

33  Biscoito de água e sal Biscoito de água e sal --  composto, no mínimo de farinha de trigo composto, no mínimo de farinha de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal enriquecida com ferro e ácido fólico, gordura vegetal 
hidrogenada, estahidrogenada, estabilizante de lecitina de soja e aromatizantes. bilizante de lecitina de soja e aromatizantes. 
Com dupla embalagem para preservação do formato do Com dupla embalagem para preservação do formato do 
produto, de 400 g, reembalados em caixas de papelão produto, de 400 g, reembalados em caixas de papelão 
resistente. Validade mínima 8 de  meses a contar da data de resistente. Validade mínima 8 de  meses a contar da data de 
entregaentrega  

15001500  R$ 3,20R$ 3,20  R$ R$ 
4.800,004.800,00  

44  Bombom Bombom Recheado, embalagem 1kg. Bombom recheado com Recheado, embalagem 1kg. Bombom recheado com 
creme de castanha de caju, coberto com chocolate, creme de castanha de caju, coberto com chocolate, 
acondicionado em embagem de 1kg.acondicionado em embagem de 1kg.  

5050  R$ 32,50R$ 32,50  R$ R$ 
1.625,001.625,00  

55  Caixa de copos  50 ml  50x100Caixa de copos  50 ml  50x100  5050  R$ 88,89R$ 88,89  R$ R$ 
4.444,504.444,50  

66  Canjiquinha de milho pct 500 GCanjiquinha de milho pct 500 G  5050  R$ 1,50R$ 1,50  R$R$  75,0075,00  
77  Cravo da índia embalagem de 25g. Validade expressa no Cravo da índia embalagem de 25g. Validade expressa no 

produto de no mínimo 12 meses a partir da data da entregaproduto de no mínimo 12 meses a partir da data da entrega  
2020  R$ 4,08R$ 4,08  R$ 81,60R$ 81,60  

88  Doce de abóbora, em formato de coração, caixa com 50 Doce de abóbora, em formato de coração, caixa com 50 
unidadesunidades  

1010  R$ 26,69R$ 26,69  R$ 266,90R$ 266,90  

99  Doce maria mole, caixa Doce maria mole, caixa contendo 50 unidadescontendo 50 unidades  1010  R$ 28,99R$ 28,99  R$ 289,90R$ 289,90  
1010  Doce suspiro, caixa contendo 50 unidadesDoce suspiro, caixa contendo 50 unidades  1010  R$ 28,99R$ 28,99  R$ 289,90R$ 289,90  
1111  Fermento Biológico Instantaneo Seco 10gr.Fermento Biológico Instantaneo Seco 10gr.  5050  R$ 4,50R$ 4,50  R$ 225,00R$ 225,00  
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1212  Fosforo pacote com 10 unidFosforo pacote com 10 unid  350350  R$ 2,48R$ 2,48  R$ 868,00R$ 868,00  
1313  Isqueiro Diversas Isqueiro Diversas cores de modelo e de impressão cores de modelo e de impressão   Não Não 

recarregável. 6 x 2,1cm x 1cm.recarregável. 6 x 2,1cm x 1cm.  
5050  R$ 4,30R$ 4,30  R$ 215,00R$ 215,00  

1414  Mistura para pão de queijo. Especificação: deve conter os Mistura para pão de queijo. Especificação: deve conter os 
seguintes ingredientes: fécula de mandioca, gordura vegetal seguintes ingredientes: fécula de mandioca, gordura vegetal 
hidrogenada, polvilho azedo de mandioca, hidrogenada, polvilho azedo de mandioca, leite em pó leite em pó 
desnatado, amido prédesnatado, amido pré--gelatinizado de mandioca e sal refinado. gelatinizado de mandioca e sal refinado. 
as embalagens devem conter 1 kg de mistura com rendimento as embalagens devem conter 1 kg de mistura com rendimento 
mistura com rendimento de 50 pães de queijo. deve apresentar mistura com rendimento de 50 pães de queijo. deve apresentar 
ainda data de fabricação, validade, lote.ainda data de fabricação, validade, lote.  

100100  R$ 19,01R$ 19,01  R$ R$ 
1.9011.901,00,00  

1515  Óleo de soja refinado Óleo de soja refinado --  obtido da mistura de óleos de espécie obtido da mistura de óleos de espécie 
vegetal; isento de ranço e substâncias estranhas; Embalagem vegetal; isento de ranço e substâncias estranhas; Embalagem 
PET, contendo 900 ml. Validade mínima 10 meses a contar da PET, contendo 900 ml. Validade mínima 10 meses a contar da 
data de entrega.data de entrega.  

10001000  R$ 8,27R$ 8,27  R$ R$ 
8.270,008.270,00  

1616  Pacote de bala, mastiPacote de bala, mastigável, sabores sortidos, embalagem com gável, sabores sortidos, embalagem com 
600 g600 g  

130130  R$ 6,79R$ 6,79  R$ 882,70R$ 882,70  

1717  Refrigerante 2 lt. Composto por aromatizantes, água Refrigerante 2 lt. Composto por aromatizantes, água 
gaseificada, açucar, acidulantes e conservantes. Acondicionado gaseificada, açucar, acidulantes e conservantes. Acondicionado 
em embalagem pet de 2 lt.em embalagem pet de 2 lt.  

250250  R$ 3,54R$ 3,54  R$ 885,00R$ 885,00  

1818  Requeijão Cremoso Requeijão Cremoso 250 gr. Composto por: Leite Pasteurizado 250 gr. Composto por: Leite Pasteurizado 
Desnatado, Creme de Leite Pasteurizado, Estabilizantes: Desnatado, Creme de Leite Pasteurizado, Estabilizantes: 
Polifosfatos INS 452i, Cloreto de Sódio (Sal), Fermento Lácteo, Polifosfatos INS 452i, Cloreto de Sódio (Sal), Fermento Lácteo, 
Acidulante, Ácido Lático INS 270, Conservantes: Sorbato de Acidulante, Ácido Lático INS 270, Conservantes: Sorbato de 
Potássio INS 202 e Nisina 234. AcondPotássio INS 202 e Nisina 234. Acondicionado em copo de vidro icionado em copo de vidro 
de 250 gr.de 250 gr.  

4040  R$ 8,00R$ 8,00  R$ 320,00R$ 320,00  

1919  Tempero para carnes, composto por: sal, alho, cebola, orégano, Tempero para carnes, composto por: sal, alho, cebola, orégano, 
salsa, louro, condimento preparado de alho, gordura vegetal, salsa, louro, condimento preparado de alho, gordura vegetal, 
condimento preparado de cebola, realçadores de sabor condimento preparado de cebola, realçadores de sabor 
glutamato monossóglutamato monossódico, inosinato dissódico e guanilato dico, inosinato dissódico e guanilato 
dissódico e antiumectante fosfato tricálcico.Embalagem com  dissódico e antiumectante fosfato tricálcico.Embalagem com  
60g composto por 12 sachês de 05 gramas cada.60g composto por 12 sachês de 05 gramas cada.  

4040  R$ 4,90R$ 4,90  R$ 196,00R$ 196,00  

2020  Tempero preparado tablete 19 gr. Composto por Sal, amido, Tempero preparado tablete 19 gr. Composto por Sal, amido, 
gordura vegetal, açúcar, gordura vegetal, açúcar, oleína de palma, salsa, alho, carne de oleína de palma, salsa, alho, carne de 
galinha, realçadores de sabor glutamato monossódico e galinha, realçadores de sabor glutamato monossódico e 
inosinato dissódico, aromatizantes e corantes natural cúrcula e inosinato dissódico, aromatizantes e corantes natural cúrcula e 
caramelo IV.caramelo IV.  

100100  R$ 4,90R$ 4,90  R$ 490,00R$ 490,00  

 
                                                      
    Valor Total  - R$ R$ 27.940,00 (Vinte e sete mil novecentos e quarenta reais ) 
 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a Aquisição de gêneros alimentícios 
para atender o fundo municipal de saúde, assistência social e setores da administração 
pertinentes ao Município de Cruzmaltina, para o período de 12 meses,de conformidade 
com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão 
presencial nº 28/2021 e processo administrativo nº 57/2021, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A  presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Autorização de 
Fornecimento expedida pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de 
Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA QUARTA  PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento 
de Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO  
 
5.1  Os serviços a serem realizados são os constantes do Anexo I, os quais serão 
executados de acordo com a necessidade, na sede da Contratada, ficando a seu cargo o 
fornecimento dos materiais necessários para a sua efetiva realização. 
 
5.2  Os serviços serão prestados em caráter suplementar à assistência oferecida pela rede 
pública de saúde, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a qual 
encaminhará os usuários por meio de documento hábil. 
 
5.3  Os atendimentos deverão ser prestados em estabelecimentos (hospitais, clínicas e 
laboratórios) próprios, com leitos, recursos humanos, equipamentos apropriados e todos os 
meios previstos nas normas técnicas hospitalares, conforme requisitos técnicos mínimos da 
legislação sanitária, visando o rápido atendimento. 
 
5.4  Caso o (s) serviços (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de 
recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando possível, 
ser refeitos, no prazo máximo abaixo fixado: 
 
I Na hipótese de se refazer os serviços, a Contratada deverá executá-lo em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA  DOS PREÇOS 
 
6.1  Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata 
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
 
6.2  O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta 
para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3  Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto 
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
 
A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas neste Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA  DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1  Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 
 
8.2  Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
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entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1  O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 15 
(quinze) do mês subsequente, após a efetiva prestação dos serviços, mediante 
apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta 
Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais. 
 
9.2  Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
9.3  O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4  O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5  Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o 
valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 
 
9.6  A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  DAS OBRIGAÇÕES 
 
I  Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido; 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 

vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato; 

e) Manter as mesmas condições de habilitação; 
f) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto fornecido, 

bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2021 

que deu origem ao presente instrumento; 
 
II  Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos serviços para os 
fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
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d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo 
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 
70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DA FISCALIZAÇÃO 
 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação de 
serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria 
equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
12.2  A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DAS PENALIDADES 
 As penalidades serão às condições impostas neste Edital. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DO FORO 
 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avançamento 
perante o Foro da Comarca de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação 
específica, a saber: 
 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
10.002.08.244.0013.2.077.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
10.002.08.244.0013.2.077.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
 prática corrupta         
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
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 prática fraudulenta            
processo de licitação ou de execução de contrato; 
 prática colusiva     do entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
 prática coercitiva         etamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
 prática obstrutiva           
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
17.1  O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 
 
17.2  A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
 
17.3  A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
17.4  Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á 
o dia do vencimento. 
 
17.5  A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na 
época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6  Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Cruzmaltina -PR, 19  de Agosto  de 2021. 
 
 
 



Edição Nº 446 Página 34 / 70

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Sexta-feira, 20 de agosto de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
 
______________________                          _______________________________ 
    Natal Casavechia                                                           Studantil Ivaiporã 
   Prefeito Municipal                                                      CNPJ 35.819.958/0001-93    
      Contratante                                                             Elias Belarminio da Silva        
                                                                                                Contratada                          
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 109/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO Aquisição de 
gêneros alimentícios para atender o fundo municipal de saúde, 
assistência social e setores da administração pertinentes ao Município de 
Cruzmaltina, para o período de 12 meses, CONFORME SEGUE: 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
01.615.393/0001-00, com sede à Avenida Pe Gualter Farias Negrão Nº 40, Centro, nesta 
cidade de Cruzmaltina Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Natal 
Casavechia portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 
516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s) 
empresa(s):  
R. DE MATTOS SCHMIDT, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
04.821.170/0001-98, com sede na Avenida Paraná nº 1.349, na cidade de Ivaiporã Pr , neste 
ato representada pelo Senhor (a) Roberson de Mattos Schmidt, portador (a) da Cédula de 
Identidade, RG nº 8.573.196-3 e inscrito (a) no CPF/MF nº 008.566.969-51, residente e 
domiciliado a Rua Brigadeiro Correia de Melo nº 210, na cidade de Ivaiporã Pr, CEP 86870-
000, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 
ItemItem  DescriçãoDescrição  Quant.Quant.  Valor Unit.Valor Unit.  Valor. TotalValor. Total  

11  Acém bovino Acém bovino --  Provenientes de machos de espécie bovina, Provenientes de machos de espécie bovina, 
sadios, sadios, abatidos sob inspeção veterinária, manipulada em abatidos sob inspeção veterinária, manipulada em 
condições higiênicas satisfatórias. Carne sem osso, constando condições higiênicas satisfatórias. Carne sem osso, constando 
o número de inscrição no SIF ou SIM. Aspecto: não amolecida, o número de inscrição no SIF ou SIM. Aspecto: não amolecida, 
nem pegajosa. Cor: Sem manchas esverdeadas ou nem pegajosa. Cor: Sem manchas esverdeadas ou 
pardacentas. Odor próprio.pardacentas. Odor próprio.  

350350  R$ 25,99R$ 25,99  R$ 9.096,50R$ 9.096,50  

22  Alho Alho --  de boa qualidade, tamanho comercial, firmede boa qualidade, tamanho comercial, firme  100100  R$ 13,80R$ 13,80  R$ 1.380,00R$ 1.380,00  
33  Bacon de origem anBacon de origem animal carne suinaimal carne suina  350350  R$ 27,90R$ 27,90  R$ 9.765,00R$ 9.765,00  
44  Calabresa. Validade expressa no produto de no mínimo 12 Calabresa. Validade expressa no produto de no mínimo 12 

meses a partir da data da entregameses a partir da data da entrega  
2525  R$ 20,05R$ 20,05  R$ 501,25R$ 501,25  

55  Carne bovina (Coxão mole) Carne bovina (Coxão mole) --    Carne provenientes  de espécie Carne provenientes  de espécie 
bovina, sadios abatidos sob inspeçãobovina, sadios abatidos sob inspeção  veterinária, manipulada veterinária, manipulada 
em condições higiênicas satisfatórias. Constando o número de em condições higiênicas satisfatórias. Constando o número de 
inspeção no SIF ou SIM. Aspecto: não pegajoso não inspeção no SIF ou SIM. Aspecto: não pegajoso não 
amolecido. Sem manchas esverdeadas ou pardacentas. Odor amolecido. Sem manchas esverdeadas ou pardacentas. Odor 
próprio.próprio.  

100100  R$ 32,00R$ 32,00  R$ 3.200,00R$ 3.200,00  

66  Carne bovina (Paleta) Carne bovina (Paleta) --    Carne provenientes  de espécie Carne provenientes  de espécie 
bovina, sadios abatidos sob inspeção veterinária, manipulada bovina, sadios abatidos sob inspeção veterinária, manipulada 
em condições higiênicas satisfatórias. Constando o número de em condições higiênicas satisfatórias. Constando o número de 
inspeção no SIF ou SIM. Aspecto: não pegajoso não inspeção no SIF ou SIM. Aspecto: não pegajoso não 
amolecido. Sem manchas esverdeadas ou pardacentas. Odamolecido. Sem manchas esverdeadas ou pardacentas. Odor or 
próprio.próprio.  

100100  R$ 30,00R$ 30,00  R$ 3.000,00R$ 3.000,00  

77  Carne bovina (Patinho) Carne bovina (Patinho) --    Carne de 1ª, provenientes  de Carne de 1ª, provenientes  de 
espécie bovina, sadios abatidos sob inspeção veterinária, espécie bovina, sadios abatidos sob inspeção veterinária, 
manipulada em condições higiênicas satisfatórias. Constando o manipulada em condições higiênicas satisfatórias. Constando o 
número de inspeção no SIF ou SIM. Aspectnúmero de inspeção no SIF ou SIM. Aspecto: não pegajoso o: não pegajoso 
não amolecido. Sem manchas esverdeadas ou pardacentas. não amolecido. Sem manchas esverdeadas ou pardacentas. 
Odor próprio.Odor próprio.  

100100  R$ 31,50R$ 31,50  R$ 3.150,00R$ 3.150,00  

88  Carne bovina moída Carne bovina moída --    Carne moída de 1ª, provenientes de Carne moída de 1ª, provenientes de 
machos de espécie bovina, sadios abatidos sob inspeção machos de espécie bovina, sadios abatidos sob inspeção 

580580  R$ 26,00R$ 26,00  R$ R$ 
15.080,0015.080,00  
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veterinária, manipulada em condveterinária, manipulada em condições higiênicas satisfatórias. ições higiênicas satisfatórias. 
Constando o número de inspeção no SIF ou SIM. Aspecto: não Constando o número de inspeção no SIF ou SIM. Aspecto: não 
pegajoso não amolecido. Sem manchas esverdeadas ou pegajoso não amolecido. Sem manchas esverdeadas ou 
pardacentas. Odor próprio.pardacentas. Odor próprio.  

99  Carne Suína (Pernil) Carne Suína (Pernil) --  Produto com carimbos oficiais (SIM,SIF), Produto com carimbos oficiais (SIM,SIF), 
de acordo com as portarias do Ministério da Agricultura e de acordo com as portarias do Ministério da Agricultura e 
Vigilância Sanitária. Deverá ser transportado em carro Vigilância Sanitária. Deverá ser transportado em carro 
refrigerado ou caixas de isopor, obedecendo à temperatura no refrigerado ou caixas de isopor, obedecendo à temperatura no 
momento do recebimmomento do recebimento, conforme legislação vigente na ento, conforme legislação vigente na 
Secretaria de Saúde.Secretaria de Saúde.  

400400  R$ 15,90R$ 15,90  R$ 6.360,00R$ 6.360,00  

1010  Chuchu Chuchu --  de boa qualidade, tamanho comercial, firme e sem de boa qualidade, tamanho comercial, firme e sem 
manchasmanchas  

100100  R$ 3,90R$ 3,90  R$ 390,00R$ 390,00  

1111  Filé de peixe tilápia de cor, cheiro e sabor próprio eviscerado, Filé de peixe tilápia de cor, cheiro e sabor próprio eviscerado, 
livre de qualivre de qualquer substancia contaminante que possa alterar ou lquer substancia contaminante que possa alterar ou 
encobrir qualquer alteração. Validade expressa no produto de encobrir qualquer alteração. Validade expressa no produto de 
no mínimo 12 meses a partir da data da entregano mínimo 12 meses a partir da data da entrega  

4040  R$ 29,90R$ 29,90  R$ 1.196,00R$ 1.196,00  

1212  Goiaba Goiaba --  de boa qualidade, tamanho comercial, firme e sem de boa qualidade, tamanho comercial, firme e sem 
manchasmanchas  

6060  R$ 5,50R$ 5,50  R$ 330,00R$ 330,00  

1313  Laranja Laranja --  de boa qualidade, tamanho comercial, firme e sem de boa qualidade, tamanho comercial, firme e sem 
manchasmanchas  

120120  R$ 2,60R$ 2,60  R$ 312,00R$ 312,00  

1414  Limão Limão --  de boa qualidade, tamanho comercial, firme e sem de boa qualidade, tamanho comercial, firme e sem 
manchasmanchas  

3030  R$ 4,90R$ 4,90  R$ 147,00R$ 147,00  

1515  Linguiça toscana pura Linguiça toscana pura --  Inspecionada.Obedecendo a Inspecionada.Obedecendo a 
temperatura do recebimento. Embalagem filme PVC ou saco temperatura do recebimento. Embalagem filme PVC ou saco 
plástico transparente ou a vácuo, carimbos oficiais (SIM, SIF), plástico transparente ou a vácuo, carimbos oficiais (SIM, SIF), 
de acordo com as Portarias do Ministério de Agricultura e de acordo com as Portarias do Ministério de Agricultura e 
Vigilância Sanitária.Vigilância Sanitária.  

350350  R$ 23,79R$ 23,79  R$ 8.326,50R$ 8.326,50  

1616  Maçã Fuji Maçã Fuji --  boa qualidade, boa qualidade, tamanho médio, firme e sem tamanho médio, firme e sem 
manchas.manchas.  

120120  R$ 4,50R$ 4,50  R$ 540,00R$ 540,00  

1717  Mamão Mamão --  de boa qualidade, tamanho comercial, firmede boa qualidade, tamanho comercial, firme  100100  R$ 3,80R$ 3,80  R$ 380,00R$ 380,00  
1818  Mandioca Mandioca --  de boa qualidade, tamanho comercial, firme e sem de boa qualidade, tamanho comercial, firme e sem 

manchasmanchas  
100100  R$ 5,00R$ 5,00  R$ 500,00R$ 500,00  

1919  Mandioca salsa Mandioca salsa --  de boade boa  qualidade, tamanho comercial, firme e qualidade, tamanho comercial, firme e 
sem manchassem manchas  

100100  R$ 8,90R$ 8,90  R$ 890,00R$ 890,00  

2020  Maracujá Maracujá --  de boa qualidade, tamanho comercial, firme e sem de boa qualidade, tamanho comercial, firme e sem 
manchasmanchas  

100100  R$ 9,90R$ 9,90  R$ 990,00R$ 990,00  

2121  Músculo bovino Músculo bovino --  Provenientes de machos de espécie bovina, Provenientes de machos de espécie bovina, 
sadios, abatidos sob sadios, abatidos sob inspeção veterinária, manipulada em inspeção veterinária, manipulada em 
condições higiênicas satisfatória. Carne sem osso, constando o condições higiênicas satisfatória. Carne sem osso, constando o 
número de inscrição no SIF ou SIM. Aspecto: não amolecida, número de inscrição no SIF ou SIM. Aspecto: não amolecida, 
nem pegajosa. Cor: Sem manchas esverdeadas ou nem pegajosa. Cor: Sem manchas esverdeadas ou 
pardacentas. Odor próprio.pardacentas. Odor próprio.  

350350  R$ 26,50R$ 26,50  R$ 9.275,00R$ 9.275,00  

2222  Ovos de Galinha Ovos de Galinha --  ovos em casca, frescos, brancos e classe ovos em casca, frescos, brancos e classe 
média.média.  

350350  R$ 6,99R$ 6,99  R$ 2.446,50R$ 2.446,50  

2323  Peito de frango Peito de frango --  produto de qualidade  pct 1 kgproduto de qualidade  pct 1 kg  150150  R$ 10,99R$ 10,99  R$ 1.648,50R$ 1.648,50  
2424  Pepino Pepino --  de boa qualidade, tamanho comercial, firme e sem de boa qualidade, tamanho comercial, firme e sem 

manchasmanchas  
200200  R$ 4,50R$ 4,50  R$R$  900,00900,00  

2525  Salsicha mista carne de porco, bovina pct  1 kgSalsicha mista carne de porco, bovina pct  1 kg  350350  R$ 12,80R$ 12,80  R$ 4.480,00R$ 4.480,00  
2626  Tomate Tomate --  de boa qualidade, tamanho comercial, firme e sem de boa qualidade, tamanho comercial, firme e sem 

manchasmanchas  
200200  R$ 2,50R$ 2,50  R$ 500,00R$ 500,00  

2727  Vagem Vagem --  de boa qualidade, tamanho comercial, firmede boa qualidade, tamanho comercial, firme  100100  R$ 7,50R$ 7,50  R$ 750,00R$ 750,00  
 
                                                                                                    
    Valor Total  - R$ 85.534,25 (Oitenta e cinco mil quinhentos e trinta e quatro reais e vinte 
e cinco centavos ) 
 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a Aquisição de gêneros alimentícios 
para atender o fundo municipal de saúde, assistência social e setores da administração 
pertinentes ao Município de Cruzmaltina, para o período de 12 meses,de conformidade 
com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão 
presencial nº 28/2021 e processo administrativo nº 57/2021, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A  presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Autorização de 
Fornecimento expedida pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de 
Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA QUARTA  PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento 
de Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO  
 
5.1  Os serviços a serem realizados são os constantes do Anexo I, os quais serão 
executados de acordo com a necessidade, na sede da Contratada, ficando a seu cargo o 
fornecimento dos materiais necessários para a sua efetiva realização. 
 
5.2  Os serviços serão prestados em caráter suplementar à assistência oferecida pela rede 
pública de saúde, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a qual 
encaminhará os usuários por meio de documento hábil. 
 
5.3  Os atendimentos deverão ser prestados em estabelecimentos (hospitais, clínicas e 
laboratórios) próprios, com leitos, recursos humanos, equipamentos apropriados e todos os 
meios previstos nas normas técnicas hospitalares, conforme requisitos técnicos mínimos da 
legislação sanitária, visando o rápido atendimento. 
 
5.4  Caso o (s) serviços (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de 
recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando possível, 
ser refeitos, no prazo máximo abaixo fixado: 
 
I Na hipótese de se refazer os serviços, a Contratada deverá executá-lo em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA  DOS PREÇOS 
 
6.1  Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata 
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
 
6.2  O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta 
para pagamento na forma prevista no Edital. 



Edição Nº 446 Página 38 / 70

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Sexta-feira, 20 de agosto de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.615.393/0001-00 

 
6.3  Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto 
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
 
A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas neste Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA  DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1  Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 
 
8.2  Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1  O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 15 
(quinze) do mês subsequente, após a efetiva prestação dos serviços, mediante 
apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta 
Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais. 
 
9.2  Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
9.3  O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4  O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5  Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o 
valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 
 
9.6  A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  DAS OBRIGAÇÕES 
 
I  Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido; 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 

vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
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vinculados à execução do presente contrato; 
e) Manter as mesmas condições de habilitação; 
f) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto fornecido, 

bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2021 

que deu origem ao presente instrumento; 
 
II  Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos serviços para os 
fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo 
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 
70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DA FISCALIZAÇÃO 
 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação de 
serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria 
equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
12.2  A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DAS PENALIDADES 
 As penalidades serão às condições impostas neste Edital. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DO FORO 
 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avançamento 
perante o Foro da Comarca de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação 
específica, a saber: 
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09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
10.002.08.244.0013.2.077.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
10.002.08.244.0013.2.077.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
 prática corrupta        etamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
 prática fraudulenta            
processo de licitação ou de execução de contrato; 
 prática colusiva          
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
 prática coercitiva          
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
 prática obstrutiva  struir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
17.1  O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 
 
17.2  A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
 
17.3  A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
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17.4  Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á 
o dia do vencimento. 
 
17.5  A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na 
época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6  Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Cruzmaltina -PR, 19  de Agosto  de 2021. 
 
 
 
 
 
______________________                          _______________________________ 
    Natal Casavechia                                               R. de Mattos Schmidt ME 
   Prefeito Municipal                                           CNPJ 04.821.170/0001-98     
      Contratante                                                 Roberson de Mattos Schmidt        
                                                                                    Contratada                          
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 108/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO Aquisição de 
gêneros alimentícios para atender o fundo municipal de saúde, 
assistência social e setores da administração pertinentes ao Município de 
Cruzmaltina, para o período de 12 meses, CONFORME SEGUE: 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
01.615.393/0001-00, com sede à Avenida Pe Gualter Farias Negrão Nº 40, Centro, nesta 
cidade de Cruzmaltina Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Natal 
Casavechia portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 
516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s) 
empresa(s):  
NEIDA MARI WEISS CABRAL  DISK AGUA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 09.441.306/0001-58, com sede na Rua José Martins Vieira nº 334, 
na cidade de Faxinal Pr , neste ato representada pela Senhor (a) Neida Mari Weiss Cabral, 
portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 12.840.023-0 e inscrito (a) no CPF/MF nº 
022.646.759-77, residente e domiciliado a Rua Urias Miranda nº 167, na cidade de Faxinal Pr, 
CEP 86840-000, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 
 
IteIte
mm  

DescriçãoDescrição  QuanQuan
t.t.  

Valor Valor 
Unit.Unit.  

Valor. Valor. 
TotalTotal  

11  Água Mineral Natural  20 Litros (Retornável) Água Mineral Natural  20 Litros (Retornável) --  Galão deGalão de  
água mineral natural sem vasilhameágua mineral natural sem vasilhame  

6565  R$ 12,00R$ 12,00  R$ 780,00R$ 780,00  

 
 
    Valor Total  - R$ 780,00 (Setecentos e oitenta reais ) 
 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para a Aquisição de gêneros alimentícios 
para atender o fundo municipal de saúde, assistência social e setores da administração 
pertinentes ao Município de Cruzmaltina, para o período de 12 meses,de conformidade 
com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão 
presencial nº 28/2021 e processo administrativo nº 57/2021, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A  presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
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Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Autorização de 
Fornecimento expedida pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de 
Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA QUARTA  PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento 
de Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO  
 
5.1  Os serviços a serem realizados são os constantes do Anexo I, os quais serão 
executados de acordo com a necessidade, na sede da Contratada, ficando a seu cargo o 
fornecimento dos materiais necessários para a sua efetiva realização. 
 
5.2  Os serviços serão prestados em caráter suplementar à assistência oferecida pela rede 
pública de saúde, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a qual 
encaminhará os usuários por meio de documento hábil. 
 
5.3  Os atendimentos deverão ser prestados em estabelecimentos (hospitais, clínicas e 
laboratórios) próprios, com leitos, recursos humanos, equipamentos apropriados e todos os 
meios previstos nas normas técnicas hospitalares, conforme requisitos técnicos mínimos da 
legislação sanitária, visando o rápido atendimento. 
 
5.4  Caso o (s) serviços (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de 
recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando possível, 
ser refeitos, no prazo máximo abaixo fixado: 
 
I Na hipótese de se refazer os serviços, a Contratada deverá executá-lo em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA  DOS PREÇOS 
 
6.1  Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata 
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
 
6.2  O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta 
para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3  Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto 
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
 
A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas neste Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA  DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1  Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 
 
8.2  Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
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entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1  O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 15 
(quinze) do mês subsequente, após a efetiva prestação dos serviços, mediante 
apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta 
Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais. 
 
9.2  Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
9.3  O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4  O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5  Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o 
valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 
 
9.6  A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  DAS OBRIGAÇÕES 
 
I  Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido; 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 

vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato; 

e) Manter as mesmas condições de habilitação; 
f) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto fornecido, 

bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2021 

que deu origem ao presente instrumento; 
 
II  Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos serviços para os 
fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
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d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo 
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 
70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DA FISCALIZAÇÃO 
 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação de 
serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria 
equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
12.2  A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DAS PENALIDADES 
 As penalidades serão às condições impostas neste Edital. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DO FORO 
 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avançamento 
perante o Foro da Comarca de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação 
específica, a saber: 
 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
10.002.08.244.0013.2.077.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
10.002.08.244.0013.2.077.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
 prática corrupta         
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
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 prática fraudulenta            
processo de licitação ou de execução de contrato; 
 prática colusiva   estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
 prática coercitiva      no, direta ou indiretamente, às 
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
 prática obstrutiva            
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
17.1  O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 
 
17.2  A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
 
17.3  A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
17.4  Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á 
o dia do vencimento. 
 
17.5  A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na 
época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6  Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Cruzmaltina -PR, 19  de Agosto  de 2021. 
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______________________                          _______________________________ 
    Natal Casavechia                                   Neida Mari Weiss Cabral Disk Agua Ltda 
   Prefeito Municipal                                           CNPJ 09.441.306./0001     
      Contratante                                                        Arival José Cabral         
                                                                                    Contratada                          
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 107/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO Aquisição de 
gêneros alimentícios para atender o fundo municipal de saúde, 
assistência social e setores da administração pertinentes ao Município de 
Cruzmaltina, para o período de 12 meses 
, CONFORME SEGUE: 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
01.615.393/0001-00, com sede à Avenida Pe Gualter Farias Negrão Nº 40, Centro, nesta 
cidade de Cruzmaltina Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Natal 
Casavechia portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 
516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s) 
empresa(s):  
 
R. A. DUTRA MERCADO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
15.078.068/000-60, com sede na Rua Julio Diniz  nº 01, na cidade de Cruzmaltina Pr , neste 
ato representada pelo Senhor (a) Rosana Aparecida Dutra, portador (a) da Cédula de 
Identidade, RG nº 39.540.934-2 e inscrito (a) no CPF/MF nº 379.893.508-40, residente e 
domiciliado a Rua Julio Diniz  nº 01, na cidade de Cruzmaltina Pr, CEP 86855-000, com os 
preços dos itens abaixo relacionados:  
 
 
ItemItem  DescriçãoDescrição  Quant.Quant.  Valor Unit.Valor Unit.  Valor. TotalValor. Total  

11  Abacaxi Abacaxi --  de boa qualidade, tamanho de boa qualidade, tamanho 
comercial, firme.comercial, firme.  

100100  R$ 4,35R$ 4,35  R$ 435,00R$ 435,00  

22  Abobrinha Abobrinha --  de boa qualidade, tamanho de boa qualidade, tamanho 
comercial, firmecomercial, firme  

5050  R$ 5,80R$ 5,80  R$ 290,00R$ 290,00  

33  Acelga Acelga --  de boa qualidade, tamanho de boa qualidade, tamanho 
comercial, firme. Cada unidade deve comercial, firme. Cada unidade deve 
pesar aproximadamente 1 kg.pesar aproximadamente 1 kg.  

220220  R$ 6,43R$ 6,43  R$ 1.414,60R$ 1.414,60  

44  Adoçante dietéticoAdoçante dietético--  adoçante líquido a adoçante líquido a 
base de sacarina e glutamato . base de sacarina e glutamato . 
Embalagem de 100ml.Embalagem de 100ml.  

2020  R$ 10,00R$ 10,00  R$ 200,00R$ 200,00  

55  Alface Alface --  de boa qualidade, tamanho de boa qualidade, tamanho 
comercial, firme e sem manchascomercial, firme e sem manchas  

250250  R$ 3,66R$ 3,66  R$ 915,00R$ 915,00  

66  Arroz Integral, embalagem de 1 kg, Arroz Integral, embalagem de 1 kg, 
Classe Classe longo, fino, tipo 1 integral. longo, fino, tipo 1 integral. 
Validade expressa no produto de no Validade expressa no produto de no 
mínimo 12 meses a partir da data da mínimo 12 meses a partir da data da 
entregaentrega  

1212  R$ 24,90R$ 24,90  R$ 298,80R$ 298,80  

77  Banana Nanica Banana Nanica --  de boa qualidade, de boa qualidade, 
tamanho comercial, firme e sem tamanho comercial, firme e sem 
manchasmanchas  

300300  R$ 2,85R$ 2,85  R$ 855,00R$ 855,00  

88  Batata Doce Batata Doce --  de boa de boa qualidade, qualidade, 
tamanho comercial, firmetamanho comercial, firme  

100100  R$ 2,90R$ 2,90  R$ 290,00R$ 290,00  

99  Bebida láctea 900gr. Bebida láctea Bebida láctea 900gr. Bebida láctea 
(iogurte), sabores diversos, (iogurte), sabores diversos, 
acondicionado em garrafa com no acondicionado em garrafa com no 
mínimo 900gr.mínimo 900gr.  

2424  R$ 8,70R$ 8,70  R$ 208,80R$ 208,80  

1010  Berinjela Berinjela --  de boa qualidade, tamanho de boa qualidade, tamanho 2020  R$ 7,60R$ 7,60  R$ 152,00R$ 152,00  
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comercial, firme e semcomercial, firme e sem  manchasmanchas  
1111  BeterrabaBeterraba--  de boa qualidade, tamanho de boa qualidade, tamanho 

comercial, firmecomercial, firme  
100100  R$ 4,90R$ 4,90  R$ 490,00R$ 490,00  

1212  Bicarbonato de sódio embalagem de Bicarbonato de sódio embalagem de 
30g. Validade expressa no produto de no 30g. Validade expressa no produto de no 
mínimo 12 meses a partir da data da mínimo 12 meses a partir da data da 
entrega.entrega.  

110110  R$ 5,00R$ 5,00  R$ 550,00R$ 550,00  

1313  Biscoito recheado 125gr. Biscoito Biscoito recheado 125gr. Biscoito 
recheado, sabores diversos, embalagem recheado, sabores diversos, embalagem 
com no mínimo 125 grcom no mínimo 125 gr  

3030  R$ 1,75R$ 1,75  R$ 52,50R$ 52,50  

1414  Cabotiá Cabotiá --  de boa qualidade, tamanho de boa qualidade, tamanho 
comercial, firmecomercial, firme  

100100  R$ 4,80R$ 4,80  R$ 480,00R$ 480,00  

1515  Caldo de galinha com embagem de Caldo de galinha com embagem de 
unidades  de 57 gramasunidades  de 57 gramas  

3030  R$ 3,70R$ 3,70  R$ 111,00R$ 111,00  

1616  Canela em pó. Embalagem de 8g. Canela em pó. Embalagem de 8g. 
Validade expressa no produto de no Validade expressa no produto de no 
mínimo 12 meses a partir da data da mínimo 12 meses a partir da data da 
entregaentrega  

3030  R$ 2,80R$ 2,80  R$ 84,00R$ 84,00  

1717  Cenoura Cenoura --  de boa qualidade, tamanho de boa qualidade, tamanho 
comercial, firmecomercial, firme  

100100  R$ 3,90R$ 3,90  R$ 390,00R$ 390,00  

1818  Cheiro Verde Cheiro Verde --  de de boa qualidade, boa qualidade, 
tamanho comercial, firme e sem tamanho comercial, firme e sem 
manchasmanchas  

110110  R$ 2,36R$ 2,36  R$ 259,60R$ 259,60  

1919  Couve Couve --  de boa qualidade, tamanho de boa qualidade, tamanho 
comercial, firme e sem manchascomercial, firme e sem manchas  

150150  R$ 3,09R$ 3,09  R$ 463,50R$ 463,50  

2020  Farinha de aveia em flocos finos, 100% Farinha de aveia em flocos finos, 100% 
integral. Embalagem de 200g.  Validade integral. Embalagem de 200g.  Validade 
expressa no produto de no mínimo 12 expressa no produto de no mínimo 12 
meses a partir da data da entregameses a partir da data da entrega  

8080  R$ 6,80R$ 6,80  R$ 544,00R$ 544,00  

2121  Fermento biológico para fabricação de Fermento biológico para fabricação de 
pãespães  

8080  R$ 29,99R$ 29,99  R$ 2.399,20R$ 2.399,20  

2222  Inhame Inhame --  de boa qualidade, tamanho de boa qualidade, tamanho 
comercial, firme e sem manchascomercial, firme e sem manchas  

110110  R$ 7,99R$ 7,99  R$ 878,90R$ 878,90  

2323  Iogurte de Frutas 540gr. Com polpa de Iogurte de Frutas 540gr. Com polpa de 
fruta, sabores diversos, embalagem com fruta, sabores diversos, embalagem com 
6 unidades de 90 gr cada, totalizando 6 unidades de 90 gr cada, totalizando 
540 gr. Bandeja540 gr. Bandeja  

3030  R$ 6,90R$ 6,90  R$ 207,00R$ 207,00  

2424  Leite Fermentado. Composto por: Leite Leite Fermentado. Composto por: Leite 
Desnatado e/ou leite Parcialmente Desnatado e/ou leite Parcialmente 
Desnatado Reconstituído, Desnatado Reconstituído, Açúcar, Açúcar, 
Glicose, Fermento Lácteo e Aroma.  Glicose, Fermento Lácteo e Aroma.  
Embalagem com o 6 unidades de 80 gr Embalagem com o 6 unidades de 80 gr 
cada, totalizando 480 gr.cada, totalizando 480 gr.  

2424  R$ 10,29R$ 10,29  R$ 246,96R$ 246,96  

2525  Leite pasteurizado tipo B Leite pasteurizado tipo B --  De vaca, De vaca, 
conservado entre 1 a 10 graus conservado entre 1 a 10 graus 
centígrados, teor de gordura mínimo de centígrados, teor de gordura mínimo de 
3,0%; validade de 3,0%; validade de 48 horas, envasado 48 horas, envasado 
em embalagens de saco de polietileno em embalagens de saco de polietileno 
leitoso, contendo 1 litro.leitoso, contendo 1 litro.  

12001200  R$ 3,97R$ 3,97  R$ 4.764,00R$ 4.764,00  

2626  Macarrão Integral, tipo parafuso, Macarrão Integral, tipo parafuso, 
embalagem de 500g à base de ovos e embalagem de 500g à base de ovos e 
farinha integral. Validade expressa no farinha integral. Validade expressa no 
produto de no mínimo 12 meses a partproduto de no mínimo 12 meses a partir ir 
da data da entregada data da entrega  

1515  R$ 3,51R$ 3,51  R$ 52,65R$ 52,65  

2727  Manga Manga --  de boa qualidade, tamanho de boa qualidade, tamanho 
comercial, firme e sem manchascomercial, firme e sem manchas  

100100  R$ 4,80R$ 4,80  R$ 480,00R$ 480,00  

2828  Melancia Melancia --  boa qualidade, tamanho boa qualidade, tamanho 
médio, firme e sem manchas.médio, firme e sem manchas.  

800800  R$ 1,99R$ 1,99  R$ 1.592,00R$ 1.592,00  

2929  Orégano. Acondicionado em Orégano. Acondicionado em embalagem embalagem 3030  R$ 2,97R$ 2,97  R$ 89,10R$ 89,10  
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com no mínimo 7grcom no mínimo 7gr  
3030  Pimenta do Reino Moída 30gr. Composto Pimenta do Reino Moída 30gr. Composto 

por: Grãos Moídos e Secos de Pimentapor: Grãos Moídos e Secos de Pimenta--
dodo--Reino. Acondicionado em embalagem Reino. Acondicionado em embalagem 
de no mínimo 30gr.de no mínimo 30gr.  

2020  R$ 4,02R$ 4,02  R$ 80,40R$ 80,40  

3131  Pó para Maria Mole, sabores diversos. Pó para Maria Mole, sabores diversos. 
Embalagem Embalagem 50g50g  

8080  R$ 2,97R$ 2,97  R$ 237,60R$ 237,60  

3232  Quiabo Quiabo --  de boa qualidade, tamanho de boa qualidade, tamanho 
comercial, firme e sem manchascomercial, firme e sem manchas  

100100  R$ 4,99R$ 4,99  R$ 499,00R$ 499,00  

3333  Refresco em Pó mínimo 25 Gr.Refresco em Pó mínimo 25 Gr.  150150  R$ 0,80R$ 0,80  R$ 120,00R$ 120,00  
3434  RepolhoRepolho--  de boa qualidade, tamanho de boa qualidade, tamanho 

comercial, firme. Cada unidade deve comercial, firme. Cada unidade deve 
pesar pesar aproximadamente 2 kg.aproximadamente 2 kg.  

200200  R$ 5,50R$ 5,50  R$ 1.100,00R$ 1.100,00  

3535  Vinagre branco Vinagre branco --  frasco com 750 mlfrasco com 750 ml  4040  R$ 3,00R$ 3,00  R$ 120,00R$ 120,00  
 
 
    Valor Total  -R$ 21.350,61(Vinte e Um Mil Trezentos e Cinquenta Reais e Sessenta e Um  
Centavos  ) 
 
 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aAquisição de gêneros alimentícios 
para atender o fundo municipal de saúde, assistência social e setores da administração 
pertinentes ao Município de Cruzmaltina, para o período de 12 meses,de conformidade 
com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão 
presencial nº 28/2021 e processo administrativo nº 57/2021, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A  presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Autorização de 
Fornecimento expedida pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de 
Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA QUARTA  PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento 
de Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO  
 
5.1  Os serviços a serem realizados são os constantes do Anexo I, os quais serão 
executados de acordo com a necessidade, na sede da Contratada, ficando a seu cargo o 
fornecimento dos materiais necessários para a sua efetiva realização. 
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5.2  Os serviços serão prestados em caráter suplementar à assistência oferecida pela rede 
pública de saúde, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a qual 
encaminhará os usuários por meio de documento hábil. 
 
5.3  Os atendimentos deverão ser prestados em estabelecimentos (hospitais, clínicas e 
laboratórios) próprios, com leitos, recursos humanos, equipamentos apropriados e todos os 
meios previstos nas normas técnicas hospitalares, conforme requisitos técnicos mínimos da 
legislação sanitária, visando o rápido atendimento. 
 
5.4  Caso o (s) serviços (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de 
recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando possível, 
ser refeitos, no prazo máximo abaixo fixado: 
 
I Na hipótese de se refazer os serviços, a Contratada deverá executá-lo em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA  DOS PREÇOS 
 
6.1  Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata 
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
 
6.2  O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta 
para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3  Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto 
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
 
A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas neste Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA  DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1  Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 
 
8.2  Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1  O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 15 
(quinze) do mês subsequente, após a efetiva prestação dos serviços, mediante 
apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta 
Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais. 
 
9.2  Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
9.3  O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
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9.4  O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5  Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o 
valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 
 
9.6  A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  DAS OBRIGAÇÕES 
 
I  Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido; 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 

vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato; 

e) Manter as mesmas condições de habilitação; 
f) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto fornecido, 

bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2021 

que deu origem ao presente instrumento; 
 
II  Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos serviços para os 
fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo 
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 
70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DA FISCALIZAÇÃO 
 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação de 
serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria 
equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
12.2  A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DAS PENALIDADES 
 As penalidades serão às condições impostas neste Edital. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DO FORO 
 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o Foro da Comarca de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação 
específica, a saber: 
 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
10.002.08.244.0013.2.077.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
10.002.08.244.0013.2.077.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
 prática corrupta     citar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
 prática fraudulenta            
processo de licitação ou de execução de contrato; 
 prática colusiva          
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
 prática coercitiva          
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
 prática obstrutiva           
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
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fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
17.1  O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 
 
17.2  A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
 
17.3  A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
17.4  Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á 
o dia do vencimento. 
 
17.5  A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na 
época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6  Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Cruzmaltina -PR, 19  de Agosto  de 2021. 
 
 
 
 
 
______________________                                                      ________________________ 
  Natal Casavechia                                                                              R. A. DUTRA MERCADO 
LTDA 
Prefeito Municipal                                                                          Reinilde Martins Moreira 
        Contratante                                                                          CPF: Nº 033.233.869-06 
                                                                                                              Representante Legal 
                                                                                                                     Contratada 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 106/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO Aquisição de 
gêneros alimentícios para atender o fundo municipal de saúde, 
assistência social e setores da administração pertinentes ao Município de 
Cruzmaltina, para o período de 12 meses 
, CONFORME SEGUE: 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
01.615.393/0001-00, com sede à Avenida Pe Gualter Farias Negrão Nº 40, Centro, nesta 
cidade de Cruzmaltina Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Natal 
Casavechia portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 
516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s) 
empresa(s):  
 
COMERCIAL BEIRA RIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
40.138.949/0001-77, com sede na Rua Monteiro Lobato nº 297, na cidade de Jataizinho Pr , 
neste ato representada pelo Senhor (a) Valdenir Rosa , portador (a) da Cédula de Identidade, 
RG nº 3.971.039-0 e inscrito (a) no CPF/MF nº 547.080.799-15, residente e domiciliado a Rua 
Euzebio Monteiro nº 504, na cidade de Jataizinho Pr, CEP 86210-000, com os preços dos itens 
abaixo relacionados:  
 
 
ItemItem  DescriçãoDescrição  Quant.Quant.  Valor Unit.Valor Unit.  Valor. TotalValor. Total  

11  Açúcar cristal Açúcar cristal --  contendo sacarose, contendo sacarose, 
originário do suco da cana. Embalagem originário do suco da cana. Embalagem 
transparente, incolor, termossoldado. transparente, incolor, termossoldado. 
Validade mínima de 23 meses a contar da Validade mínima de 23 meses a contar da 
data de entrdata de entrega. Embalagem de 5 Kg.ega. Embalagem de 5 Kg.  

600600  R$ 16,08R$ 16,08  R$ 9.648,00R$ 9.648,00  

22  Água Mineral Natural Água Mineral Natural --  Fardo com 12 Fardo com 12 
unidades de no mínimo 500 mlunidades de no mínimo 500 ml  cadacada  

400400  R$ 10,70R$ 10,70  R$ 4.280,00R$ 4.280,00  

33  Amendoim vermelho inteiro cru com pele, Amendoim vermelho inteiro cru com pele, 
descascado, subgrupo selecionado, classe descascado, subgrupo selecionado, classe 
miúdo miúdo --  embalagem plástica 500gembalagem plástica 500g  

6060  R$ 6,65R$ 6,65  R$ 399,00R$ 399,00  

44  Amido de milho Amido de milho --  produto amiláceo produto amiláceo 
extraído do milho, com aspecto, cor, cheiro extraído do milho, com aspecto, cor, cheiro 
e sabore sabor  próprios. Acondicionado em sacos próprios. Acondicionado em sacos 
de papel impermeável ou plástico de papel impermeável ou plástico 
transparente fechado, em embalagens de transparente fechado, em embalagens de 
1 Kg.Validade mínima de 10 meses a 1 Kg.Validade mínima de 10 meses a 
contar da data de entrega.contar da data de entrega.  

100100  R$ 4,80R$ 4,80  R$ 480,00R$ 480,00  

55  Biscoito doce tipo Maria, contendo farinha Biscoito doce tipo Maria, contendo farinha 
de trigo, creme de mde trigo, creme de milho, açúcar invertido e ilho, açúcar invertido e 
refinado, gordura vegetal. Embalagem refinado, gordura vegetal. Embalagem 
plástica de 400g , validade mínima 8 de  plástica de 400g , validade mínima 8 de  
meses a contar da data de entrega.meses a contar da data de entrega.  

15001500  R$ 3,33R$ 3,33  R$ 4.995,00R$ 4.995,00  

66  Biscoito tipo rosquinha de côco. Biscoito tipo rosquinha de côco. 
Especificação: contendo informação Especificação: contendo informação 
nutricional, data de nutricional, data de validade e fabricação, validade e fabricação, 
lote, serviço de atendimento ao lote, serviço de atendimento ao 
consumidor, deve ser livre de gorduras consumidor, deve ser livre de gorduras 

600600  R$ 6,05R$ 6,05  R$ 3.630,00R$ 3.630,00  
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trans, sabor côco, pacotes com 800 gtrans, sabor côco, pacotes com 800 g  
77  Caixa de copos 180 ml 25x 100Caixa de copos 180 ml 25x 100  100100  R$ 92,70R$ 92,70  R$ 9.270,00R$ 9.270,00  
88  Chá mate Chá mate --  Produto constituído de folhasProduto constituído de folhas  

novas, hastes e talos ligeiramente tostados novas, hastes e talos ligeiramente tostados 
de erva mate, sem coloração artificial, sãos de erva mate, sem coloração artificial, sãos 
e limpos. O produto deve estar e limpos. O produto deve estar 
acondicionado em embalagem primária de acondicionado em embalagem primária de 
caixinhas de papelão atóxico resistente, caixinhas de papelão atóxico resistente, 
lacradas, de 250g e embalagem lacradas, de 250g e embalagem 
secundária de caixas de psecundária de caixas de papelão apelão 
resistente, com validade mínima de 11 resistente, com validade mínima de 11 
meses a contar da data de entrega.meses a contar da data de entrega.  

12001200  R$ 2,53R$ 2,53  R$ 3.036,00R$ 3.036,00  

99  Chocolate Granulado. Acondicionado em Chocolate Granulado. Acondicionado em 
embalagem com no mínimo 100 gr.embalagem com no mínimo 100 gr.  

150150  R$ 2,69R$ 2,69  R$ 403,50R$ 403,50  

1010  Coco Ralado 50gr Coco Ralado 50gr --  Coco ralado Coco ralado 
desidratado, não desidratado, não acrescido de açucar, acrescido de açucar, 
acondicionado em embalagem de 50gr.acondicionado em embalagem de 50gr.  

130130  R$ 1,69R$ 1,69  R$ 219,70R$ 219,70  

1111  Colorau Colorau --  acondicionado em saco acondicionado em saco 
transparente de 500g, com aspecto cor, transparente de 500g, com aspecto cor, 
cheiro e sabor próprio, com ausência de cheiro e sabor próprio, com ausência de 
umidade. Validade mínima 5 meses a umidade. Validade mínima 5 meses a 
contar da entrega.contar da entrega.  

6060  R$ R$ 3,253,25  R$ 195,00R$ 195,00  

1212  Doce de leite cremoso. Embalagem com Doce de leite cremoso. Embalagem com 
400gramas composto por Leite 400gramas composto por Leite 
pasteurizado padronizado e/ou leite em pó pasteurizado padronizado e/ou leite em pó 
reconstituído, açúcar, enzima reconstituído, açúcar, enzima 
betagalactosidase e conservador: sorbato betagalactosidase e conservador: sorbato 
de potássio.de potássio.  

5050  R$ 3,70R$ 3,70  R$ 185,00R$ 185,00  

1313  Doce foundant de leiDoce foundant de leite, caixa contendo 50 te, caixa contendo 50 
unidadesunidades  

1010  R$ 12,99R$ 12,99  R$ 129,90R$ 129,90  

1414  Doce paçoca caseira, caixa contendo 50 Doce paçoca caseira, caixa contendo 50 
unidadesunidades  

1010  R$ 17,99R$ 17,99  R$ 179,90R$ 179,90  

1515  Ervilha em Conserva, lata com no mínimo Ervilha em Conserva, lata com no mínimo 
200 gr, sem gluten.200 gr, sem gluten.  

100100  R$ 2,25R$ 2,25  R$ 225,00R$ 225,00  

1616  Farinha de mandioca biju Farinha de mandioca biju --  tipo 1. tipo 1. 
Embalagem de 1 kg. Acondicionada em Embalagem de 1 kg. Acondicionada em 
embalagem plástica livre de umidade e luz.embalagem plástica livre de umidade e luz.  

350350  R$ 6,25R$ 6,25  R$ 2.187,50R$ 2.187,50  

1717  Farinha de Milho Farinha de Milho --  tipo 1 com aspecto tipo 1 com aspecto 
cor,cheiro e sabor próprios, com ausência cor,cheiro e sabor próprios, com ausência 
de umidade, ranço. Acondicionados em de umidade, ranço. Acondicionados em 
embalagem plástica transparente embalagem plástica transparente de 1 Kg.de 1 Kg.  

450450  R$ 4,75R$ 4,75  R$ 2.137,50R$ 2.137,50  

1818  Farinha de rosca 500 gr.  Embalagem com Farinha de rosca 500 gr.  Embalagem com 
no mínimo 500 grno mínimo 500 gr  

6060  R$ 3,10R$ 3,10  R$ 186,00R$ 186,00  

1919  Farinha de trigo Farinha de trigo --  tipo 1, produto composto tipo 1, produto composto 
de 100% de farinha de trigo especial para de 100% de farinha de trigo especial para 
consumo obtido através da moagem de consumo obtido através da moagem de 
trigo e enriquetrigo e enriquecida com ferro e ácido cida com ferro e ácido 
fólico.Validade mínima de 5 meses a fólico.Validade mínima de 5 meses a 
contar da data de entrega, com certificação contar da data de entrega, com certificação 
ISO 9001/2000. Embalagem de 5 Kg.ISO 9001/2000. Embalagem de 5 Kg.  

600600  R$ 15,99R$ 15,99  R$ 9.594,00R$ 9.594,00  

2020  Fermento em pó (químico) Fermento em pó (químico) --  de qualidade, de qualidade, 
composto por amido de milho ou fécula de composto por amido de milho ou fécula de 
mandioca, fosfato monocálcico, mandioca, fosfato monocálcico, 
bicarbonato de sódio e carbonato de bicarbonato de sódio e carbonato de 
cálcio. Embalagem em lata de 100g com cálcio. Embalagem em lata de 100g com 
identificação do produto, marca do identificação do produto, marca do 
fabricante, prazo de validade e peso fabricante, prazo de validade e peso 
líquido.líquido.  

250250  R$ 2,30R$ 2,30  R$ 575,00R$ 575,00  

2121  Fígado de boi Fígado de boi --  Com carimbos oficiais Com carimbos oficiais 
(SIM, (SIM, SIF), de acordo com as Portarias do SIF), de acordo com as Portarias do 

200200  R$ 15,89R$ 15,89  R$ 3.178,00R$ 3.178,00  
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Ministério da e Vigilância sanitária. Deverá Ministério da e Vigilância sanitária. Deverá 
ser transportado em carro refrigerado ou ser transportado em carro refrigerado ou 
caixas de isopor, obedecendo à caixas de isopor, obedecendo à 
temperatura no momento do recebimento, temperatura no momento do recebimento, 
conforme legislação vigente na Secretaria conforme legislação vigente na Secretaria 
de Saúde.de Saúde.  

2222  Filtro de papel para cafe com 30 unidFiltro de papel para cafe com 30 unid  350350  R$ 3,00R$ 3,00  R$ 1.050,00R$ 1.050,00  
2323  Fubá Fubá --  enriquecido com ferro e ácido fólico, enriquecido com ferro e ácido fólico, 

cor amarelo, com aspecto cor, cheiro e cor amarelo, com aspecto cor, cheiro e 
sabor próprio, com ausência de umidade, sabor próprio, com ausência de umidade, 
sujidades, fermentação e ranço; sujidades, fermentação e ranço; 
Embalagem de 1 Embalagem de 1 Kg, em saco plástico Kg, em saco plástico 
transparente. Validade mínima 5 meses a transparente. Validade mínima 5 meses a 
contar da entrega.contar da entrega.  

600600  R$ 3,35R$ 3,35  R$ 2.010,00R$ 2.010,00  

2424  Leite condensado 395 Gr Leite condensado 395 Gr --  acondicionado acondicionado 
em embalagem longa vida UHT em caixa em embalagem longa vida UHT em caixa 
cartonada, validade até 4 meses.cartonada, validade até 4 meses.  

180180  R$ 4,20R$ 4,20  R$ 756,00R$ 756,00  

2525  Leite de Leite de vaca em pó integral, instantâneo vaca em pó integral, instantâneo --  
contendo informações nutricionais das contendo informações nutricionais das 
quantidades de potássio, Cálcio e Sódio. quantidades de potássio, Cálcio e Sódio. 
Acondicionados em embalagens de 400g. Acondicionados em embalagens de 400g. 
Validade mínima 11 meses a contar da Validade mínima 11 meses a contar da 
entrega.entrega.  

25002500  R$ 10,75R$ 10,75  R$ 26.875,00R$ 26.875,00  

2626  Macarrão espaguete Macarrão espaguete --  contendo sêmola de contendo sêmola de 
trigo enriquecida com ferro e ácido fólico . trigo enriquecida com ferro e ácido fólico . 
Estar acondicionado em embalagem Estar acondicionado em embalagem 
primária plástica, atóxica, transparente, primária plástica, atóxica, transparente, 
termossoldada, de 1Kg e embalagem termossoldada, de 1Kg e embalagem 
secundária de fardos plásticos ou caixas secundária de fardos plásticos ou caixas 
de papelão, resistentes, termossoldados. de papelão, resistentes, termossoldados. 
VValidade mínima 11 meses a contar da alidade mínima 11 meses a contar da 
entrega.entrega.  

100100  R$ 4,68R$ 4,68  R$ 468,00R$ 468,00  

2727  Maionese 500gr. Composta por: Água, Maionese 500gr. Composta por: Água, 
Óleo Vegetal, Ovo Pasteurizado, Amido Óleo Vegetal, Ovo Pasteurizado, Amido 
Modificado, Vinagre, Açúcar, Sal, Suco de Modificado, Vinagre, Açúcar, Sal, Suco de 
Limão, Acidulante Ácido Láctico, Limão, Acidulante Ácido Láctico, 
Estabilizante Goma Xantana, ConservaEstabilizante Goma Xantana, Conservador dor 
Ácido Sórbico, Sequestrante EDTA Cálcio Ácido Sórbico, Sequestrante EDTA Cálcio 
Dissódico, Corante Páprica, Aromatizante Dissódico, Corante Páprica, Aromatizante 
e Antioxidantes BHA, BHT e Ácido Cítrico. e Antioxidantes BHA, BHT e Ácido Cítrico. 
Acondicionada em pote com no mínimo Acondicionada em pote com no mínimo 
500 gr.500 gr.  

5050  R$ 3,20R$ 3,20  R$ 160,00R$ 160,00  

2828  Margarina vegetal sem sal, LIVRE DE Margarina vegetal sem sal, LIVRE DE 
GORDURAS TRANS, oriunda GORDURAS TRANS, oriunda de óleo de óleo 
vegetal. Embalagem plásticas com tampa vegetal. Embalagem plásticas com tampa 
de proteção interna, pesando 500 g.de proteção interna, pesando 500 g.  

350350  R$ 5,15R$ 5,15  R$ 1.802,50R$ 1.802,50  

2929  Milho de pipoca Milho de pipoca --  tipo 1, classe amarela, tipo 1, classe amarela, 
grãos de qualidade. Embalagem plástica grãos de qualidade. Embalagem plástica 
de 500g. Validade mínima de 5 meses a de 500g. Validade mínima de 5 meses a 
contar da data de entrega.contar da data de entrega.  Apresentar Apresentar 
certificado de classificação.certificado de classificação.  

100100  R$ 3,40R$ 3,40  R$ 340,00R$ 340,00  

3030  Milho para Canjica. Acondicionados em Milho para Canjica. Acondicionados em 
sacos de polietileno  atóxico, de 300g. sacos de polietileno  atóxico, de 300g. 
Validade mínima de 8 meses a contar da Validade mínima de 8 meses a contar da 
data de entrega.data de entrega.  

840840  R$ 3,47R$ 3,47  R$ 2.914,80R$ 2.914,80  

3131  Milho Verde Enlatado. Milho Verde Enlatado. Composto por milho Composto por milho 
verde e salmoura (água e sal). verde e salmoura (água e sal). 
Acondicionado em em lata de no mínimo Acondicionado em em lata de no mínimo 
200 gr.200 gr.  

250250  R$ 2,23R$ 2,23  R$ 557,50R$ 557,50  

3232  Pacote de pirulito, sabor morango em Pacote de pirulito, sabor morango em 110110  R$ 4,60R$ 4,60  R$ 506,00R$ 506,00  
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formato de coração, embalagem com no formato de coração, embalagem com no 
mínimo 200 grmínimo 200 gr  

3333  Pó para o preparo dePó para o preparo de  gelatina.  gelatina.  
Embalagem pacote de polietileno leitoso Embalagem pacote de polietileno leitoso 
atóxico ou filme de poliéster metalizado atóxico ou filme de poliéster metalizado 
pesando de 30gramas. Validade mínima pesando de 30gramas. Validade mínima 
de 11 meses a contar da entrega.de 11 meses a contar da entrega.  

600600  R$ 0,90R$ 0,90  R$ 540,00R$ 540,00  

3434  Polvilho azedo pacote contendo 1kgPolvilho azedo pacote contendo 1kg  180180  R$ 5,98R$ 5,98  R$ 1.076,40R$ 1.076,40  
3535  Polvilho docePolvilho doce--  tipo 1 com aspecto, cheiro e tipo 1 com aspecto, cheiro e 

sabor própios, com ausência de umidade. sabor própios, com ausência de umidade. 
Acondicionado em embalagem plástica Acondicionado em embalagem plástica 
transparente de 1 kg. Validade mínima de transparente de 1 kg. Validade mínima de 
5 meses a contar da entrega.5 meses a contar da entrega.  

150150  R$ 4,49R$ 4,49  R$ 673,50R$ 673,50  

3636  Poupa de frutas diversos sabores Poupa de frutas diversos sabores 
embagens de 100 gramasembagens de 100 gramas  

500500  R$ 1,75R$ 1,75  R$ 875,00R$ 875,00  

3737  Queijo Parmesão Ralado 50gr. Composto Queijo Parmesão Ralado 50gr. Composto 
por: Queijo Parmesão, Antiaglutinante por: Queijo Parmesão, Antiaglutinante 
Celulose Microcristalina e Conservadores Celulose Microcristalina e Conservadores 
Ácido Sórbico e Natamicina. Ácido Sórbico e Natamicina. 
Acondicionado em embalagem com no Acondicionado em embalagem com no 
mínimo 50gr.mínimo 50gr.  

4040  R$ 2,90R$ 2,90  R$ 1R$ 116,0016,00  

3838  Quirera de milho amarela, fino, tipo 1 com Quirera de milho amarela, fino, tipo 1 com 
aspecto cor,cheiro e sabor próprios,com aspecto cor,cheiro e sabor próprios,com 
ausência de umidade, ranço. ausência de umidade, ranço. 
Acondicionados em embalagem plástico Acondicionados em embalagem plástico 
transparente de 500g. Validade mínima 5 transparente de 500g. Validade mínima 5 
meses a contar da entrega.meses a contar da entrega.  

120120  R$ 2,39R$ 2,39  R$ 286,80R$ 286,80  

3939  Sagu Sagu --  embalado em pacotes de polietileno embalado em pacotes de polietileno 
atóxico, pesando de 500 g. Validade atóxico, pesando de 500 g. Validade 
mínima 08 meses a contar da entrega.mínima 08 meses a contar da entrega.  

3030  R$ 3,49R$ 3,49  R$ 104,70R$ 104,70  

4040  Sal refinado iodado Sal refinado iodado --  para consumo para consumo 
doméstico. Acondicionado em sacos doméstico. Acondicionado em sacos 
polietileno, resistente e vedado, com 1 polietileno, resistente e vedado, com 1 
kg.Validade kg.Validade mínima de 23 meses a contar mínima de 23 meses a contar 
da data da entrega.da data da entrega.  

200200  R$ 0,99R$ 0,99  R$ 198,00R$ 198,00  

4141  Suco de caixa com 15 unid de 25 gramas Suco de caixa com 15 unid de 25 gramas 
sabores diversos.sabores diversos.  

180180  R$ 8,97R$ 8,97  R$ 1.614,60R$ 1.614,60  

4242  Trigo para quibe Trigo para quibe --  tipo 1 com aspecto tipo 1 com aspecto 
cor,cheiro e sabor próprios, com ausência cor,cheiro e sabor próprios, com ausência 
de umidade, de umidade, ranço. Acondicionados em ranço. Acondicionados em 
embalagem plástica transparente de 500g.embalagem plástica transparente de 500g.  

7070  R$ 2,99R$ 2,99  R$ 209,30R$ 209,30  

 
 
    Valor Total  -R$ 98.268,10( Noventa e Oito  Mil Duzentos e Sessenta e Oito Reais e Dez 
Centavos  ) 
 
 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aAquisição de gêneros alimentícios 
para atender o fundo municipal de saúde, assistência social e setores da administração 
pertinentes ao Município de Cruzmaltina, para o período de 12 meses,de conformidade 
com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão 
presencial nº 28/2021 e processo administrativo nº 57/2021, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
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A  presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Autorização de 
Fornecimento expedida pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de 
Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA QUARTA  PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento 
de Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO  
 
5.1  Os serviços a serem realizados são os constantes do Anexo I, os quais serão 
executados de acordo com a necessidade, na sede da Contratada, ficando a seu cargo o 
fornecimento dos materiais necessários para a sua efetiva realização. 
 
5.2  Os serviços serão prestados em caráter suplementar à assistência oferecida pela rede 
pública de saúde, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a qual 
encaminhará os usuários por meio de documento hábil. 
 
5.3  Os atendimentos deverão ser prestados em estabelecimentos (hospitais, clínicas e 
laboratórios) próprios, com leitos, recursos humanos, equipamentos apropriados e todos os 
meios previstos nas normas técnicas hospitalares, conforme requisitos técnicos mínimos da 
legislação sanitária, visando o rápido atendimento. 
 
5.4  Caso o (s) serviços (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de 
recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando possível, 
ser refeitos, no prazo máximo abaixo fixado: 
 
I Na hipótese de se refazer os serviços, a Contratada deverá executá-lo em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA  DOS PREÇOS 
 
6.1  Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata 
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
 
6.2  O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta 
para pagamento na forma prevista no Edital. 
 
6.3  Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto 
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
 
A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas neste Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA  DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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8.1  Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 
 
8.2  Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1  O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 15 
(quinze) do mês subsequente, após a efetiva prestação dos serviços, mediante 
apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta 
Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais. 
 
9.2  Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
9.3  O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4  O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5  Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o 
valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 
 
9.6  A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  DAS OBRIGAÇÕES 
 
I  Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido; 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 

vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do presente contrato; 

e) Manter as mesmas condições de habilitação; 
f) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto fornecido, 

bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2021 

que deu origem ao presente instrumento; 
 
II  Do Contratante: 
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a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 

Registro de Preços; 
b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 

pagamentos devidos, nos prazos determinados; 
c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos serviços para os 

fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 
d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 
e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 

quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao 

qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo 
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 
70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DA FISCALIZAÇÃO 
 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação de 
serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria 
equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
12.2  A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DAS PENALIDADES 
 As penalidades serão às condições impostas neste Edital. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DO FORO 
 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o Foro da Comarca de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação 
específica, a saber: 
 
09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
10.002.08.244.0013.2.077.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
10.002.08.244.0013.2.077.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
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durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
 prática corrupta         
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
 prática fraudulenta       com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
 prática colusiva          
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
 prática coercitiva          
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
 prática obstrutiva           
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
17.1  O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 
 
17.2  A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
 
17.3  A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
 
17.4  Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á 
o dia do vencimento. 
 
17.5  A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na 
época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6  Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 



Edição Nº 446 Página 63 / 70

DIÁRIO OFICIAL
Prefeitura Municipal de Cruzmaltina

Em conformidade com a Lei Municipal Nº
545/2015 e com o Acórdão Nº
302/2009 do Tribunal de contas do
Estado do Paraná

Av Padre Gualter Farias Negrão, nº 40. Centro. CEP: 86855-000. Cruzmaltina, Paraná. CNPJ: 01.615.393/0001-00

Documento assinado digitalmente conforme MP nº- 2.200-2 de 24/08/2001, que instituiu a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
O Município de Cruzmaltina (PR), dá garantia da autencidade deste documento, desde que visualizado através do site

https://www.cruzmaltina.pr.gov.br

Sexta-feira, 20 de agosto de 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZMALTINA 
ESTADO DO PARANÁ CNPJ: 01.615.393/0001-00 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Cruzmaltina -PR, 19  de Agosto  de 2021. 
 
 
 
 
 
                  Natal Casavechia                                                       COMERCIAL BEIRA RIO 

LTDA Prefeito Municipal                                                                Valdenir Rosa  
                    Contratante                                                               CPF: Nº 547.080.799-15                                   

 Representante Legal 
                                                                                                                Contratada 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 105/2021 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2021 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 57/2021 
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 
 
 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA E A EMPRESA ABAIXO RELACIONADA(S), VISANDO Aquisição de 
gêneros alimentícios para atender o fundo municipal de saúde, 
assistência social e setores da administração pertinentes ao Município de 
Cruzmaltina, para o período de 12 meses 
, CONFORME SEGUE: 
 
Pela presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, de um lado o MUNICÍPIO DE 
CRUZMALTINA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 
01.615.393/0001-00, com sede à Avenida Pe Gualter Farias Negrão Nº 40, Centro, nesta 
cidade de Cruzmaltina Paraná, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Natal 
Casavechia portador da Cédula de Identidade, RG nº 3.791.838-5 e inscrito no CPF/MF nº 
516.796.129-72, residente e domiciliado nesta cidade de Cruzmaltina-PR e, de outro lado, a(s) 
empresa(s):  
 
ALYSON SIDNEI TEODORO ANTUNES COM. DE AL. E MAT. LIMPEZA EIRELI, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 37.516.954/0001-61, com sede na Rua 
Piquiri nº 351, na cidade de Jataizinho Pr , neste ato representada pelo Senhor (a) Alyson 
Sidnei Teodoro Antunes  , portador (a) da Cédula de Identidade, RG nº 12840023-0 e inscrito 
(a) no CPF/MF nº 098.246.129-12, residente e domiciliado a Rua Barão de Antonina nº 401, na 
cidade de Jataizinho Pr, CEP 86210-000, com os preços dos itens abaixo relacionados:  
 
 
ItemItem  DescriçãoDescrição  Quant.Quant.  Valor Unit.Valor Unit.  VValor. Totalalor. Total  

11  Arroz polido Arroz polido --  classe longo fino, tipo 1. classe longo fino, tipo 1. 
O produto deve conter no mínimo 90% O produto deve conter no mínimo 90% 
de grãos inteiros. Embalagem intacta. de grãos inteiros. Embalagem intacta. 
Acondicionado em embalagem de Acondicionado em embalagem de 
plástico transparente, em embalagens plástico transparente, em embalagens 
com 5 kg, Validade mínima de 5 meses com 5 kg, Validade mínima de 5 meses 
a contar da data de entrega.a contar da data de entrega.  

500500  R$ 19,74R$ 19,74  R$ R$ 9.870,009.870,00  

22  Batata inglesa Batata inglesa --  de boa qualidade, de boa qualidade, 
tamanho comercial, firmetamanho comercial, firme  

800800  R$ 2,30R$ 2,30  R$ 1.840,00R$ 1.840,00  

33  Cebola Cebola --  de boa qualidade, tamanho de boa qualidade, tamanho 
comercial, firmecomercial, firme  

200200  R$ 3,40R$ 3,40  R$ 680,00R$ 680,00  

44  Cereal matinal Cereal matinal --  composto de farinha composto de farinha 
milho enriquecido com vitaminas e milho enriquecido com vitaminas e 
minerais, livre de gorduras trans. minerais, livre de gorduras trans. 
Acondicionado em embalagem de 300g Acondicionado em embalagem de 300g 
, com validade mínima de 11 meses a , com validade mínima de 11 meses a 
contar da data de entregacontar da data de entrega  

250250  R$ 4,99R$ 4,99  R$ 1.247,50R$ 1.247,50  

55  Coxa e sobrecoxa de frango resfriado Coxa e sobrecoxa de frango resfriado --  
Sadio, abatido sob inspeção veterinária, Sadio, abatido sob inspeção veterinária, 
manipulada em conmanipulada em condições higiênicas dições higiênicas 
satisfatórias, aparada.Constando o satisfatórias, aparada.Constando o 
número de inscrição no SIF ou SIM. número de inscrição no SIF ou SIM. 
Aspecto: não amolecida, nem pegajosa. Aspecto: não amolecida, nem pegajosa. 
Cor: Sem manchas esverdeadas ou Cor: Sem manchas esverdeadas ou 
pardacentas. Odor próprio.pardacentas. Odor próprio.  

250250  R$ 8,99R$ 8,99  R$ 2.247,50R$ 2.247,50  

66  Creme de leite 200 Gr Creme de leite 200 Gr --  acondicionado acondicionado 
em em embalagem longa vida UHT em embalagem longa vida UHT em 

200200  R$ 2,40R$ 2,40  R$ 480,00R$ 480,00  
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caixa cartonada, validade até 4 meses.caixa cartonada, validade até 4 meses.  
77  Extrato de tomate Extrato de tomate --  contendo tomate, contendo tomate, 

açúcar e sal, enriquecido com vitaminas açúcar e sal, enriquecido com vitaminas 
A, E e B6. Embalagem de 350g. A, E e B6. Embalagem de 350g. 
Validade mínima 11 de meses a contar Validade mínima 11 de meses a contar 
da data de entrega.da data de entrega.  

240240  R$ 2,68R$ 2,68  R$ 643,20R$ 643,20  

88  Farinha de trigo integral, composta Farinha de trigo integral, composta 
exclusivamente por farinha integral, exclusivamente por farinha integral, 
embalagem com no mínimo 1 kg, embalagem com no mínimo 1 kg, 
validade mínima de 5 meses a contar validade mínima de 5 meses a contar 
da data de entregada data de entrega  

1212  R$ 3,29R$ 3,29  R$ 39,48R$ 39,48  

99  Feijão Feijão --  classe carioca, tipo 1, novo. classe carioca, tipo 1, novo. 
ConstituídoConstituído  de no mínimo, 95% de de no mínimo, 95% de 
grãos inteiros, maduros, limpos e grãos inteiros, maduros, limpos e 
secos. Embalagem plástica secos. Embalagem plástica 
transparente de 1 Kg. Apresentar transparente de 1 Kg. Apresentar 
certificado de classificação. Validade certificado de classificação. Validade 
mínima de 5 meses a contar da data de mínima de 5 meses a contar da data de 
entrega.entrega.  

900900  R$ 6,94R$ 6,94  R$ 6.246,00R$ 6.246,00  

1010  Feijão preto tipo 1 pct de Feijão preto tipo 1 pct de 1 kg1 kg  100100  R$ 6,25R$ 6,25  R$ 625,00R$ 625,00  
1111  Frango inteiro resfriado, sadio, abatido Frango inteiro resfriado, sadio, abatido 

sob inspeção veterinária, manipulada sob inspeção veterinária, manipulada 
em condições higiênicoem condições higiênico--sanitárias sanitárias 
satisfatórias. Embalagem contendo satisfatórias. Embalagem contendo 
identificação do produto, prazo de identificação do produto, prazo de 
validade, marcas e carimbos oficiais validade, marcas e carimbos oficiais 
(SIM, S(SIM, SIF), de acordo com as Portarias IF), de acordo com as Portarias 
do Ministério de Agricultura e Vigilância do Ministério de Agricultura e Vigilância 
Sanitária. Deverá ser transportada Sanitária. Deverá ser transportada 
obedecendo à temperatura no obedecendo à temperatura no 
momento do recebimento, conforme momento do recebimento, conforme 
legislação vigente na Secretaria da legislação vigente na Secretaria da 
Saúde.Saúde.  

500500  R$ 9,04R$ 9,04  R$ 4.520,00R$ 4.520,00  

1212  Macarrão com Macarrão com sêmola tipo parafuso , sêmola tipo parafuso , 
contendo no mínimo sêmola de trigo contendo no mínimo sêmola de trigo 
enriquecida com ferro e ácido fólico. enriquecida com ferro e ácido fólico. 
Estar acondicionado em embalagem Estar acondicionado em embalagem 
primária plástica, atóxica, transparente, primária plástica, atóxica, transparente, 
termossoldada, de 1 kg e embalagem termossoldada, de 1 kg e embalagem 
secundária de fardos plásticos ou secundária de fardos plásticos ou 
caixas de papelãcaixas de papelão, resistentes, o, resistentes, 
termossoldados. Validade mínima 11 termossoldados. Validade mínima 11 
meses a contar da entrega.meses a contar da entrega.  

900900  R$ 4,57R$ 4,57  R$ 4.113,00R$ 4.113,00  

1313  Mistura para bolo, sabores variados Mistura para bolo, sabores variados 
especificação: fabricação, informação especificação: fabricação, informação 
nutricional, lote, data de validade e nutricional, lote, data de validade e 
fabricação, embalagem com no mínimo fabricação, embalagem com no mínimo 
40400 gr0 gr  

100100  R$ 2,68R$ 2,68  R$ 268,00R$ 268,00  

1414  Sardinha em lata de 250 Gr. Sardinhas Sardinha em lata de 250 Gr. Sardinhas 
ao próprio suco com óleo comestível. ao próprio suco com óleo comestível. 
Livre de conservantes.Livre de conservantes.  

250250  R$ 4,00R$ 4,00  R$ 1.000,00R$ 1.000,00  

 
 
    Valor Total  -R$ 33.819,68( Trinta e Tres  Mil Oitocentos e Dezenove Reais e Sessenta e 
Oito Centavos  ) 
 
 
doravante denominado(s) CONTRATADO(S), resolve(m) registrar os preços, com integral 
observância da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com as alterações posteriores, mediante 
cláusulas e condições seguintes: 
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CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
O objeto desta ATA é o REGISTRO DE PREÇOS para aAquisição de gêneros alimentícios 
para atender o fundo municipal de saúde, assistência social e setores da administração 
pertinentes ao Município de Cruzmaltina, para o período de 12 meses,de conformidade 
com as especificações previstas no Anexo I e propostas apresentada na licitação pregão 
presencial nº 28/2021 e processo administrativo nº 57/2021, que integram este instrumento. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA  VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 
 
A  presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de 
sua assinatura. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA  DA SOLICITAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

Os serviços descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS 
NECESSIDADES do Município de Cruzmaltina, mediante emissão de Autorização de 
Fornecimento expedida pela Divisão de Compras, durante a vigência da respectiva Ata de 
Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA QUARTA  PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 
 
A CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis, contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento 
de Administração, no endereço constante no preâmbulo deste Edital. 
 
CLÁUSULA QUINTA  DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO  
 
5.1  Os serviços a serem realizados são os constantes do Anexo I, os quais serão 
executados de acordo com a necessidade, na sede da Contratada, ficando a seu cargo o 
fornecimento dos materiais necessários para a sua efetiva realização. 
 
5.2  Os serviços serão prestados em caráter suplementar à assistência oferecida pela rede 
pública de saúde, conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, a qual 
encaminhará os usuários por meio de documento hábil. 
 
5.3  Os atendimentos deverão ser prestados em estabelecimentos (hospitais, clínicas e 
laboratórios) próprios, com leitos, recursos humanos, equipamentos apropriados e todos os 
meios previstos nas normas técnicas hospitalares, conforme requisitos técnicos mínimos da 
legislação sanitária, visando o rápido atendimento. 
 
5.4  Caso o (s) serviços (s) sejam considerados INSATISFATÓRIOS, será lavrado termo de 
recusa, no qual se consignará as desconformidades verificadas, devendo, quando possível, 
ser refeitos, no prazo máximo abaixo fixado: 
 
I Na hipótese de se refazer os serviços, a Contratada deverá executá-lo em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 
notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 
 
CLÁUSULA SEXTA  DOS PREÇOS 
 
6.1  Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata 
de Registro de Preços e serão fixos e passíveis de recomposição. 
 
6.2  O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta 
para pagamento na forma prevista no Edital. 
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6.3  Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto 
desta licitação, sem quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA  DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 
 
A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas neste Edital. 
 
CLÁUSULA OITAVA  DOS USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
8.1  Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, qualquer órgão ou entidade da 
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão 
gerenciador (Município de Cruzmaltina), desde que devidamente comprovada a vantagem e 
respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93. 
 
8.2  Caberá ao prestador de serviços beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas optar pela aceitação ou não do fornecimento aos órgãos ou 
entidades da Administração Pública que não participaram do certame, independentemente dos 
quantitativos registrados na Ata, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
9.1  O pagamento à empresa a ser contratada será efetuado do dia 10 (dez) ao dia 15 
(quinze) do mês subsequente, após a efetiva prestação dos serviços, mediante 
apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta 
Municipalidade e prova de regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos 
encargos sociais. 
 
9.2  Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser 
contratada, não serão geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização 
monetária. 
 
9.3  O Município de Cruzmaltina poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 
 
9.4  O Município de Cruzmaltina fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou 
exigirá a comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 
 
9.5  Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o 
valor devido pelo Município de Cruzmaltina poderá ser atualizado monetariamente até a data 
do efetivo pagamento, de acordo com a variação do INPC-IBGE. 
 
9.6  A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a 
diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de 
mercado vigente à época. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA  DAS OBRIGAÇÕES 
 
I  Da Contratada: 
 

a) Comunicar ao Departamento de Compras, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas qualquer 
anormalidade que impeça o fornecimento do objeto contratado; 

b) Prestar os serviços no prazo estabelecido; 
c) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a 

vigência da presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este 
instrumento; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que 
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vinculados à execução do presente contrato; 
e) Manter as mesmas condições de habilitação; 
f) Indicar o responsável que responderá perante a Administração por todos os atos e 

comunicações formais; 
g) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o objeto fornecido, 

bem como pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 
h) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/2021 

que deu origem ao presente instrumento; 
 
II  Do Contratante: 
 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de 
Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos serviços, bem como efetuar os 
pagamentos devidos, nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação dos serviços para os 
fins previstos nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 
cumprimento da contratação; 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e 
quaisquer débitos de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e de tudo 
dará ciência à Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 
decorrente de sua culpa ou dolo na execução da contratação em conformidade com o Artigo 
70, da Lei Federal nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DA FISCALIZAÇÃO 
 
Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pela prestação de 
serviços, objeto desta Ata de Registro de Preços, a Administração, através de sua própria 
equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a plenitude dessa 
responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
12.2  A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 
 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 
b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela 

ocorrência de caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 
c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 
e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 
f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DAS PENALIDADES 
 As penalidades serão às condições impostas neste Edital. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA  DO FORO 
 
As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento 
perante o Foro da Comarca de Cruzmaltina, Estado do Paraná, com renúncia expressa a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA  DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 
 
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação 
específica, a saber: 
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09.001.10.301.0008.2.021.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
10.002.08.244.0013.2.077.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
10.002.08.244.0013.2.077.3.3.90.30.00.00. - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  
 
Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.  
 
§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
 
 prática corrupta    ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou 
na execução de contrato; 
 prática fraudulenta           ciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 
 prática colusiva          
com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
 prática coercitiva          
pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou 
afetar a execução do contrato. 
e) prática obstrutiva           
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral 
promover inspeção. 
 
§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, 
para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o 
envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um 
contrato financiado pelo organismo. 
 
§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 
para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 
financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
 
17.1  O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da 
CONTRATADA de cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da 
mesma. 
 
17.2  A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua 
vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas 
mesmas especificações e condições previstas na Ata de Registro de Preços. 
 
17.3  A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de 
vigência da Ata de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do 
fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 
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17.4  Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo 
disposição expressa em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á 
o dia do vencimento. 
 
17.5  A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na 
época da emissão da Autorização de Fornecimento pelo Departamento de Compras. 
 
17.6  Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições 
estabelecidas no Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 
 
Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as 
testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 
 

Cruzmaltina -PR, 19  de Agosto  de 2021. 
 
 
 
 
 
NATAL CASAVECHIA                                                   COM. DE AL. E MAT. LIMPEZA EIRELI 
Prefeito Municipal                                                                Alyson Sidnei Teodoro Antunes  
        Contratante                                                                            CPF: Nº 098.246.129-12                                    
                                                                                                            Representante Legal 

                                                                                         Contratada 
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